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5.260/2008, com validade a contar de 15/04/2019. Processo SEI Nº
PD-04/139.62/2019.

CONCEDE a GERALDA COSTA DE OLIVEIRA, na qualidade de VIÚ-
VA do(a) ex-segurado(a) ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula
21480-9, cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II do(a) FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO ESTADO RJ, a pensão por morte, no valor de
R$ 7.614,85, correspondente a cota de 100,00%, com fundamento no
art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei
5.260/2008, com validade a contar de 26/04/2021. Processo SEI Nº
PD-04/142.172/2021.

CONCEDE a DORA BARRETO CARVALHAES, na qualidade de VIÚ-
VA do ex-segurado(a) LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHAES,
matrícula 1121687-6, cargo de INSPETOR DE POLÍCIA do(a) SEPOL,
a pensão por morte, no valor de R$ 8.131,00, correspondente a cota
de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988,
combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
18/03/2019. Processo SEI Nº PD-04/139.64/2019.

CONCEDE a IVONE CARLOS QUINTANILHA SILVA, na qualidade
de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) JULIO CEZAR SILVA, matrícula
34395-4, cargo de 3º SARGENTO PM do(a) SEPM, a pensão por
morte, no valor de R$ 5.463,10, correspondente a cota de 100,00%,
com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com
o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 05/03/2019.
Processo SEI Nº PD-04/138.44/2019.

CONCEDE a MARIA DA GLORIA CORREA DOS SANTOS, na qua-
lidade de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) MANASSES FREITAS DOS
SANTOS FILHO, matrícula 104778, cargo de CABO PM do(a) SEPM,
a pensão por morte, no valor de R$ 6.626,49, correspondente a cota
de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988,
combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
29/03/2021. Processo SEI Nº PD-04/142.155/2021.

CONCEDE a NORMA GISELA SOARES FERREIRA, na qualidade de
COTISTA do(a) ex-segurado(a) FERNANDO CESAR MATTOS IUNES,
matrícula 4625-0, cargo de PROFESSOR AUXILIAR do(a) FUNDA-
CAO UNIVERSIDADE DO ESTADO RJ, a pensão por morte, no valor
de R$ 2.086,57, correspondente a cota de 59,96%, com fundamento
no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 17 da Lei
5.260/2008, com validade a contar de 22/02/2020. Processo SEI Nº
PD-04/138.36/2020.

CONCEDE a HELTON PAULO BARROS DE CAMARGO, na qualida-
de de MENOR SOB GUARDA do(a) ex-segurado(a) SOLANGE DE
FATIMA BARROS FERREIRA, matrícula 3151071-2, cargo de TECNI-
CO DE ATIVIDADE JUDICIARIA do(a) TJ, a pensão por morte, no va-
lor de R$ 7.284,13, correspondente a cota de 100,00%, com funda-
mento no art. 40, §7°, inciso II, CRFB/1988, combinado com o art. 14
da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 16/07/2021. Processo
SEI Nº PD-04/135.44/2021.

CONCEDE a ELIZETE SANTOS DUARTE, na qualidade de COMPA-
NHEIRA do ex-segurado MARCOS AURELIO ABREU SIQUEIRA, ma-
trícula 8165698, cargo de INSPETOR DE SEGURANÇA E ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA da SEAP, a pensão por morte, no valor de
R$ 8.438,65, correspondente a cota de 100,00%, com fundamento no
art. 40, §7°, inciso II, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei
5.260/2008, com validade a contar de 24/06/2021. Processo SEI Nº
PD-04/146.414/2021.

CONCEDE a CLEDIO RIBEIRO DE MIRANDA, na qualidade de VIÚ-
VO do(a) ex-segurado(a) LUCIANA COSTA MARTINS RIBEIRO DE
MIRANDA, matrícula 2331460, cargo de PROFESSOR DOCENTE II
do(a) SEEDUC, a pensão por morte, no valor de R$ 3.491,69, cor-
respondente a cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, in-
ciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com
validade a contar de 17/11/2020. Processo SEI Nº PD-
04/141.204/2020.

CONCEDE a MARIA DE FATIMA MARTINS E SOUZA, na qualidade
de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) LUIZ CARLOS DE SOUZA, matrícula
00-0009139-7, cargo de CABO PM do(a) SEPM, a pensão por morte,
no valor de R$ 6.698,73, correspondente a cota de 100,00%, com
fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o
art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 08/04/2021. Pro-
cesso SEI Nº PD-04/141.77/2021.

CONCEDE a GEORGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA, na qua-
lidade de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) ARI PACHECO DA SILVA, ma-
trícula 00-0009572-9, cargo de PRIMEIRO SARGENTO BM do(a) SE-
DEC, a pensão por morte, no valor de R$ 8.161,18, correspondente a
cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com vali-
dade a contar de 30/04/2020. Processo SEI Nº PD-04/135.463/2020.

CONCEDE a MARIA TANIA MELGACO BOMFIM, na qualidade de
VIÚVA do(a) ex-segurado(a) CELSO ANTONIO BONFIM FILHO, ma-
trícula 508713, cargo de 3° SARGENTO PM do(a) SEPM, a pensão
por morte, no valor de R$ 8.090,59, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
17/10/2021. Processo SEI Nº PD-04/142.363/2021.

CONCEDE a SANDRA BRETAS DE MACEDO SILVA, na qualidade
de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) HELIO MACEDO SILVA, matrícula
10/8764, cargo de ESCRIVAO do(a) TJ, a pensão por morte, no valor
de R$ 16.711,15, correspondente a cota de 100,00%, com fundamen-
to no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da
Lei 5.260/2008, com validade a contar de 03/08/2021. Processo SEI
Nº PD-04/139.150/2021.

CONCEDE a BRUNA MARIA PEREIRA DO CARMO FERNANDES,
na qualidade de VIÚVA do ex-segurado HENRIQUE FERNANDES,
matrícula 00-0114225-6, cargo de SUBTENENTE PM do(a) SEPM, a
pensão por morte, no valor de R$ 9.473,70, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
09/10/2019. Processo SEI Nº PD-04/146.304/2019.

CONCEDE a LILIA SOARES RIBEIRO DE SOUZA, na qualidade de
COTISTA do(a) ex-segurado(a) MANOEL FRANCELINO DE SOUZA,
matrícula 1067792, cargo de 3° SARGENTO PM do(a) SEPM, a pen-
são por morte, no valor de R$ 1.087,59, correspondente a cota de
15,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 17 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
12/09/2019. Processo SEI Nº PD-04/142.139/2019.

CONCEDE a RENATA LUCIA LEITE SILVA, na qualidade de COM-
PANHEIRA do(a) ex-segurado(a) EDMAR SOMBRA BASTOS, matrí-
cula 00-0196757-9, cargo de INVESTIGADOR POLICIAL do(a) SE-
POL, a pensão por morte, no valor de R$ 9.633,39, correspondente a
cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I,
CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com vali-
dade a contar de 15/07/2019. Processo SEI Nº PD-04/139.112/2019.

CONCEDE a MARIA AMELIA DE TOLEDO PIZA JAPPOUR, na qua-
lidade de VIÚVA do(a) ex-segurado(a) CELSO ABIB JAPPOUR, ma-
trícula 129213, cargo de PROCURADOR DE ESTADO do(a) PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, a pensão por morte, no valor de R$
40.480,35, correspondente a cota de 100,00%, com fundamento no
art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei
5.260/2008, com validade a contar de 29/09/2018. Processo SEI Nº
PD-04/146.235/2018.

CONCEDE a SUELI FERREIRA DE SANT ANNA, na qualidade de
COMPANHEIRA do(a) ex-segurado(a) SERGIO LEONARDO G DE
MAGALHAES, matrícula 1911528, cargo de AGENTE DE FAZENDA
do(a) SEFAZ, a pensão por morte, no valor de R$ 7.491,78, corres-
pondente a cota de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso
I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com va-
lidade a contar de 30/05/2021. Processo SEI Nº PD-04/141.84/2021.

CONCEDE a NEYDE PEREIRA DUTRA, na qualidade de COMPA-
NHEIRA do(a) ex-segurado(a) CARLOS ALBERTO SOARES RIOS,
matrícula 2850-6, cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO I do(a) FUN-
DACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO RJ, a pensão por morte, no
valor de R$ 6.012,60, correspondente a cota de 100,00%, com fun-
damento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art.
14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 14/11/2020. Processo
SEI Nº PD-04/138.4/2021.

CONCEDE a MINORENI DE SOUZA JESUS, na qualidade de VIÚVA
do(a) ex-segurado(a) JORGE ALVES DE JESUS, matrícula 110772-1,
cargo de SUBTENENTE PM do(a) SEPM, a pensão por morte, no va-
lor de R$ 10.730,88, correspondente a cota de 100,00%, com funda-
mento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14
da Lei 5.260/2008, com validade a contar de 11/07/2021. Processo
SEI Nº PD-04/139.145/2021.

CONCEDE a MARIENE DA SILVA ROCHA, na qualidade de VIÚVA
do(a) ex-segurado(a) SEBASTIAO DE SOUZA, matrícula 28385-3, car-
go de 3° SARGENTO PM do(a) SEPM, a pensão por morte, no valor
de R$ 7.860,38, correspondente a cota de 100,00%, com fundamento
no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei
5.260/2008, com validade a contar de 25/03/2021. Processo SEI Nº
P D - 0 4 / 1 4 2 . 11 8 / 2 0 2 1 .

CONCEDE a JAIR FERNANDO DE ARAUJO CANDIDO, na qualida-
de de FILHO MENOR do(a) ex-segurado(a) PAULO ROBERTO CAN-
DIDO, matrícula 00196147, cargo de 1º SARGENTO PM do(a) SEPM,
a pensão por morte, no valor de R$ 10.018,64, correspondente a cota
de 100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988,
combinado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
23/04/2021, tornando sem efeito o ato datado de 23/12/2025, publi-
cado no D.O. de 30/12/2025. Processo SEI Nº PD-04/154.291/2021.

CONCEDE a ROSEMARY VICENTE DA SILVA, na qualidade de
COMPANHEIRA do(a) ex-segurado(a) CARLOS DE OLIVEIRA, matrí-
cula 029092-4, cargo de 3º SARGENTO PM do(a) SEPM, a pensão
por morte, no valor de R$ 6.722,83, correspondente a cota de
100,00%, com fundamento no art. 40, §7°, inciso I, CRFB/1988, com-
binado com o art. 14 da Lei 5.260/2008, com validade a contar de
11/12/2020. Processo SEI Nº PD-04/142.10/2021.
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Onde se lê: ... MARCIA DA SILVA MARQUES LIÌÀ...

Leia-se: ... MARCIA DA SILVA MARQUES LIÌÀ...
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PROCESSO N° SEI-040014/039586/2025 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 356/2013
de ARAILDETE ALEXANDRINA DOS SANTOS homologada por este
RPPS e publicada no Diário Oficial de 09 de abril de 2014.

PROCESSO N° SEI-040014/033018/2025 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 021/98 de
TIMÓTEO PEREIRA ARAÚJO emitida pela Secretaria de Estado de
Saúde.

PROCESSO N° SEI-040014/000341/2026 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 88/2015
de RICARDO FERREIRA JAME homologada por este RPPS e publi-
cada no Diário Oficial de 26 de abril de 2016.

PROCESSO N° SEI-040014/034272/2025 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº
2165/2015 de SEBASTIANA MARIANA DE OLIVEIRA homologada por
este RPPS e publicada no Diário Oficial de 13 de julho de 2015.

PROCESSO N° SEI-040014/031370/2025 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 842/2001
de FREDERICO EUGÊNIO ROSAS MORAES emitida pela Secretaria
de Estado de Educação.

PROCESSO N° SEI-040014/021688/2025 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição de WALTER
VIEIRA DE MELLO emitida pelo Tribunal de Justiça.

PROCESSO N° SEI-040014/003217/2025 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 95/2009
de CRISTIANE COSTA ELMÔR homologada por este RPPS e publi-
cada no Diário Oficial de 01 de agosto de 2011.

PROCESSO N° SEI-040014/045273/2025 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 53765/92
de HILDA MARIA VIEIRA emitida pelo Tribunal de Justiça.

PROCESSO N° SEI-040014/000018/2026 - AUTORIZO a compensa-
ção previdenciária após análise documental de acordo com a Lei Fe-
deral 9.796 de 06 de maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de
dezembro de 2019 e Certidão de Tempo de Contribuição nº 967/14 de
ANA LÚCIA PAIVA AZEVEDO homologada por este RPPS e publica-
da no Diário Oficial de 06 de novembro de 2014. PROCESSO N°
SEI-040014/000018/2026 - AUTORIZO a compensação previdenciária
após análise documental de acordo com a Lei Federal 9.796 de 06 de
maio de 1999 e o Decreto nº 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e
Certidão de Tempo de Contribuição nº 1.552/12 de ANA LÚCIA PAIVA
AZEVEDO homologada por este RPPS e publicada no Diário Oficial
de 30 de novembro de 2012.
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Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOSSECRETARIA EXECUTIVA

DA COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO

DESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA

O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025

Aos 15 de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às 14h00 (SEI-
220001/001172/2025), compareceram para a 11ª Reunião Ordinária da
Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômi-
co do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE), como convidados, o Sr.
Victor Hugo Lavinas, Diretor de Incentivos Fiscais da Companhia de
Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro (CODIN/DI-
RIF), o Sr. Bruno Nunes, Superintendente de Concessão de Incentivos
Fiscais (CODIN/SUPCIF), a Sra. Juliana Cristina Brancaglion Lages,
Assessora da Superintendência de Incentivos Fiscais da CODIN (CO-
DIN/SUPCIF), o Sr. João Claudio Marchelli Filho, Auditor Fiscal da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ/SUBADREC), o Sr. Rafael Al-
ves da Silva, Assistente II da Secretaria de Estado da Casa Civil
(SECC/ASSEGAB), o Sr. Conrado Gomes Ognibeni Vargas, Assessor
do Gabinete (SEDEICS/GABSEC), o Sr. Alexandre Esteves, Diretor de
Divisão (SEDEICS/GABSEC), o Sr. Robson José Storani, Superinten-
dente do Gabinete (SEDEICS/GABSEC) e integrante da Secretaria
Executiva da CPPDE (SEDEICS/SECPPDE), a Sra. Roberta Simões
Maia, Superintendente do Gabinete (SEDEICS/GABSEC), integrante
da Secretaria Executiva da CPPDE (SEDEICS/SECPPDE) e a Sra.
Julyenne Nunes Ferreira, Superintendente do Gabinete (SE-
DEICS/GABSEC), integrante da Secretaria Executiva da CPPDE (SE-
DEICS/SECPPDE).
MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pelo Sr. Leandro da
Silva Pinheiro, representando o Secretário de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de
Presidente da Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
representando o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo
Sr. Juliano Pasqual, Secretário de Estado de Fazenda (SEFAZ).
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/2021, que institui o Regimento Interno
da CPPDE.
QUESTÃO DE ORDEM:
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL (TTE) DE ICMS/RJ - LEI Nº
4.178/2003 - APRESENTAÇÃO: 1. RECAUCHUTADORA VINCOL DE
VOLTA REDONDA LTDA. - SEI-220003/000826/2025; 2. BELONE AM-
BIENTAL LTDA. - SEI-220003/001410/2025; 3. REDENTOR AMBIEN-
TAL LTDA. - SEI-220003/001969/2025; 4. ATHOX COMÉRCIO DE
METAIS LTDA. - SEI-220003/002059/2025; REAPRESENTAÇÃO: 5.
RECIMINAS COMÉRCIO DE METAIS RECICLÁVEIS LTDA. - SEI-
220003/000702/2025. LEI Nº 5.636/2010 - REAPRESENTAÇÃO: 6.
MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S/A - E-
11 / 3 0 . 1 8 1 / 2 0 1 2 . LEI Nº 6.979/2015 - REEXAME: 7. LRG INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. - SEI-220010/000131/2023; 8. SOLLAX SAFETY
LTDA. - SEI-220010/000206/2023. LEI Nº 9.025/2020 - APRESENTA-
ÇÃO: 9. CASA DOIS IRMÃOS LTDA. - SEI-220010/000300/2021; 10.
E-HOME COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. -
SEI-220003/001131/2025; 11. COVELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. - SEI-220003/001866/2025; 12. M E B NOGUEIRA COMÉRCIO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. - SEI-220003/001505/2024; 13.
MASTER DISTRIBUIDORA E LOGÍSTICA LTDA. - SEI-
220003/001942/2025; 14. ATOMIZAÇÃO DE METAIS OMEGA LTDA. -
SEI-220003/001871/2025. REAPRESENTAÇÃO: 15. RIO MEAT DIS-

TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - SEI-220010/000705/2023; 16.
MAGAZZINO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - SEI-
220010/000120/2023; 17. CAMPANHIA DOREL BRASIL PRODUTOS
INFANTIS. - SEI- 220010/000715/2023; 18. LPAN DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - SEI-220003/001728/2024.
REEXAME: 19. LOG MAX DISTRIBUIDORA LTDA. - SEI-
220003/000056/2025; 20. F A GARCIA INDÚSTRIA DE PARAFINAS
LTDA. - SEI-220003/001758/2024; 21. TOP GRILL COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE CARNES E SEUS DERIVADOS LTDA. - SEI-
220010/000014/2024; 22. CAA BRASIL IMPORTADORA LTDA. - SEI-
220003/000594/2025; 23. MARCO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTI-
COS E HIGIENE PESSOAL LTDA. - SEI-220003/000832/2025; 24. RI-
CO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
LTDA. - SEI-220010/000108/2023; 25. SERRAMAR DISTRIBUIDORA
RIO BONITO LTDA. - SEI-220010/000051/2022; 26. R.R. CARDOSO
COMÉRCIO ATACADISTA - SEI-220010/000307/2023; 27. VIA LIGHT
DA DUTRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LT-
DA. - SEI-220010/000525/2022; 28. BARRA FRIOS FLUMINENSE
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - SEI-220003/001586/2024;
29. HILOG LOGISTICS LTDA. - SEI-220010/000646/2023. D E C R E TO
Nº 36.449/2004 - REEXAME: 30. RFC COMÉRCIO DE MIUDEZAS
LTDA. - SEI-220003/000261/2025. DECRETO Nº 36.450/2004 -
APRESENTAÇÃO: 31. NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA. - SEI-220003/001076/2025; 32. LYM INDÚSTRIA COMÉRCIO
LTDA. - SEI-220003/001417/2025. DECRETO Nº 36.451/2004 -
APRESENTAÇÃO: 33. NOV FLEXIBLES EQUIPAMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA. - SEI-220010/000095/2023.
O Presidente da CPPDE, atendendo a disposição no inciso I, do art.
17 do regimento interno da CPPDE (Decreto nº. 47.618/2021), deu
por aberta a reunião.
O Secretário de Estado de Fazenda tomou a palavra para agradecer
a todos, o empenho, a dedicação e a condução séria e transparente
dos trabalhos na CPPDE, que tem estimulado os debates e enrique-
cendo o conhecimento em diversas vertentes. Da mesma forma se
pronunciaram o Presidente da CPPDE e o representante da Secre-
taria de Estado da Casa Civil
Atendidas as formalidades legais, o Presidente da CPPDE, passou a
palavra para o, Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN, para apre-
sentação dos pleitos pautados.
O Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN iniciou sua manifestação
solicitando a retirada de pauta dos pleitos das empresas RECAUCHU-
TADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA LTDA. - SEI-
220003/000826/2025, LPAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA. - SEI-220003/001728/2024 e LRG INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - SEI-220010/000131/2023.
Em relação ao pleito da empresa RECAUCHUTADORA VINCOL DE
VOLTA REDONDA LTDA., informou que houve pedido de retirada for-
mulado pela própria empresa, o qual não foi acolhido pelos membros,
em razão de ter sido apresentado recentemente e posterior a mani-
festação opinativa da CODIN.
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Quanto aos pleitos das empresas LPAN DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e LRG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA., a solicitação de retirada decorreu da própria CODIN, por haver
identificado erro material na instrução de encaminhamento dos proces-
sos à deliberação da Comissão. Após as discussões, os membros de-
liberaram pelo acolhimento da solicitação da CODIN, determinando a
retirada de pauta dos pleitos das empresas supracitadas.
Continuando, o Diretor da CODIN passou à apresentação dos pleitos.
1. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. RECAUCHUTADORA VIN-
COL DE VOLTA REDONDA LTDA., inscrita no CNPJ nº
05.841.073/0001-20, PROCESSO: SEI-220003/000826/2025. Sediada
no município de Duque de Caxias, constituída em 21/02/2001, a em-
presa possui como atividade principal a reforma de pneumáticos usa-
dos (CNAE 22.12-9-00), e tem como atividades secundárias o comér-
cio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 45.30-7/05); co-
mércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automo-
tores (CNAE 45.30-7/03), entre outras. O projeto apresentado repre-
senta investimentos da ordem de R$ 400 mil e geração de 16 em-
pregos diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mer-
cadológico, realizado para o CNAE 22.12-9/00, aponta que no estado
do Rio de Janeiro existem 323 sociedades empresariais com o mes-
mo CNAE principal, evidenciando que a atividade em questão vem
crescendo, existindo lacuna para expansão do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e que não há concorrência
predatória. A CODIN informou que a requerente não apresentou in-
formações relevantes e suficientes acerca do projeto, comprometendo
em muito a nota metodológica. Conclui a apresentação opinando pelo
indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a situação cadastral e
fiscal da requerente se encontra regular, porém, diante das informa-
ções prestadas pela CODIN, se manifestou desfavorável ao pleito. A
SEDEICS e a SECC, diante das informações prestadas pela CODIN,
se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito de en-
quadramento da empresa RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA
REDONDA LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.841.073/0001-20, no tra-
tamento tributário especial instituído pela Lei nº 4.178/2003, tendo em
vista a insuficiência de informações que comprometem a nota meto-
dológica. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à utilização
tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020.
2. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. BELONE AMBIENTAL LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 02.671.804/0001-48, PROCESSO: SEI-
220003/001410/2025. Sediada no município de Belford Roxo, consti-
tuída em 30/07/1998, a empresa possui como atividade principal a re-
cuperação de materiais metálicos, exceto alumínio (CNAE 38.31-9-99),
e como atividades secundárias a coleta de resíduos não-perigosos
(CNAE 38.11-4/00), coleta de resíduos perigosos (CNAE 38.12-2/00),
entre outras. O projeto apresentado representa investimentos da or-
dem de R$ 2,4 milhões e geração de 62 (sessenta e dois) postos de
trabalho, sendo 22 (vinte e dois) diretos e 40 (quarenta) indiretos ao
longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico, realizado
para o CNAE 38.31-9/99, aponta que no estado do Rio de Janeiro
existem 81 sociedades empresariais com o mesmo CNAE principal,
evidenciando que a atividade em questão vem crescendo, existindo la-
cuna para expansão do segmento no espaço geográfico em que se
situa a requerente. A CODIN informou que a empresa apresentou a
documentação exigida em lei e com base no relatório circunstanciado,
no estudo mercadológico e na nota metodológica, e opinou pelo de-
ferimento do pleito. A SEDEICS observou que a empresa já havia so-
licitado o mesmo incentivo por meio de outro processo - SEI-
220010/000323/2023, que foi encaminhado à SEFAZ para a promoção
de ações atinentes à cobrança do crédito tributário porventura devido,
uma vez que o pleito foi indeferido por ocasião da 9ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2024, sem pedido tempestivo de reexame. Com
isso sugere que o processo seja baixado em diligência para que a
SEFAZ conclua a verificação do SEI-220010/000323/2023. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da empresa se encontra
regular. Entretanto, diante do exposto acolheu a sugestão da SE-
DEICS. A SECC com base nas informações da SEDEICS, se mani-
festou de acordo com a baixa em diligência do processo. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, BAIXAR EM DI-
LIGÊNCIA o pleito de enquadramento da empresa BELONE AMBIEN-
TAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.671.804/0001-48, no tratamento
tributário especial instituído pela Lei nº 4.178/2003, por até 90 (no-
venta) dias a contar da publicação desta ata, para que a SEFAZ con-
clua a verificação do SEI-220010/000323/2023.
3. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. REDENTOR AMBIENTAL
LTDA., inscrita no CNPJ nº 47.101.687/0001-15, PROCESSO: SEI-
220003/001969/2025. Sediada no município de Guapimirim, constituí-
da em 11/07/2022, a empresa possui como atividade principal a re-
cuperação de materiais não especificados anteriormente (CNAE 38.39-
4-99), e como atividades secundárias a conservação de florestas na-
tivas (CNAE 02.20-9/06), atividades de apoio à produção florestal
(CNAE 02.30-6/00), entre outras. O projeto apresentado representa in-
vestimentos da ordem de R$ 3,1 milhões e geração de 47 (quarenta
e sete) postos de trabalho, sendo 15 (quinze) diretos e 32 (trinta e
dois) indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mer-
cadológico, realizado para o CNAE 38.39-4/99, aponta que no estado
do Rio de Janeiro existem 44 (quarenta e quatro) sociedades empre-
sariais com o mesmo CNAE principal, evidenciando que a atividade
em questão vem crescendo longo dos anos no Brasil, existindo lacuna
para expansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente. A CODIN informou, ainda, que a empresa apresentou to-
da documentação exigida e com base no estudo mercadológico, re-
latório circunstanciado e na nota metodológica, opinou pelo deferimen-
to. A SEFAZ informou que a situação cadastral e fiscal da requerente
se encontra regular, e somando as informações da CODIN, se ma-
nifestou favorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as
informações da CODIN e SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento
do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, DEFERIR o pleito de enquadramento da empresa REDEN-
TOR AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 47.101.687/0001-15,
no tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 4.178/2003. Re-
comendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orça-
mentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos le-
gais atinentes.
4. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. ATHOX COMÉRCO DE ME-
TAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.181.066/0001-10, PROCESSO:
SEI-220003/002059/2025. Sediada no município de Nilópolis, constituí-
da em 05/06/2025, a empresa possui como atividade principal a re-
cuperação de sucatas de alumínio (CNAE 38.31-9-01), e como ativi-
dades secundárias a recuperação de materiais metálicos, exceto alu-
mínio (CNAE 38.31-9/01), recuperação de materiais plásticos (CNAE
38.32-7/00), recuperação de materiais não especificados anteriormente
(CNAE 38.39-4/99), entre outras. O projeto apresentado representa in-
vestimentos da ordem de R$ 5,9 milhão e geração de 55 (cinquenta e
cinco) postos de trabalho, sendo 20 (vinte) diretos e 35 (trinta e cinco)
indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercado-
lógico, realizado para o CNAE secundário 38.39-4/99, aponta que no
estado do Rio de Janeiro existem 44 (quarenta e quatro) sociedades
empresariais atuando neste CNAE principal, evidenciando que a ati-
vidade em questão vem crescendo longo dos anos no Brasil, e re-
duzindo no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão
do segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente. A
CODIN informou, ainda, que a empresa apresentou toda documenta-
ção exigida e com base no estudo mercadológico, relatório circuns-
tanciado e na nota metodológica, e opinou pelo deferimento. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra
regular e somando as informações da CODIN, se manifestou favorável
ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da
CODIN e SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR
o pleito de enquadramento da empresa ATHOX COMÉRCO DE ME-
TAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 61.181.066/0001-10, no tratamento

tributário especial instituído pela Lei nº 4.178/2003. Recomendaram à
SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Tempo-
rário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
5. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. RECIMINAS COMÉRCIO DE
METAIS RECICLÁVEIS LTDA., inscrita no CNPJ nº
11.226.809/0006-67, PROCESSO: SEI-220003/000702/2025. Sediada
no município de Comendador Levy Gasparian, constituída em
15/04/2024, a empresa possui como atividade principal a recuperação
de sucatas de alumínio (CNAE 38.31-9-01), e como atividades secun-
dárias o comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, ex-
ceto de papel e papelão (CNAE 46.87-7/02), comércio atacadista de
resíduos e sucatas metálicos (CNAE 46.87-7/03), entre outros. O pro-
jeto apresentado representa investimentos da ordem de R$ 1,54 mi-
lhão e a geração de 60 (sessenta) postos de trabalho diretos ao lon-
go dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que,
no estado do Rio de Janeiro, existem 115 (cento e quinze) sociedades
empresariais habilitadas no mesmo CNAE principal e que a atividade
de Comércio Atacadista de Resíduos e Sucatas Metálicas, vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no ERJ, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente e conclui que não há concorrência predatória. O pleito foi
apresentado na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, ocasião em
que os membros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência pa-
ra que a CODIN verificasse a atividade que seria desenvolvida pela
empresa e a necessidade de elaboração de outro estudo mercado-
lógico. A CODIN informou que a diligência foi realizada e que restou
confirmada a atividade principal desenvolvida pela requerente corres-
pondente ao CNAE 38.31-9/01. Em razão dessa confirmação, foi ela-
borado novo estudo mercadológico o qual aponta que, no estado do
Rio de Janeiro, existem 32 (trinta e duas) sociedades empresariais
atuando nesse segmento, evidenciando que a atividade em questão
vem apresentando crescimento e que há lacuna para expansão do
mercado no espaço geográfico em que se situa a requerente. A CO-
DIN observou que a empresa apresentou a certidão de verificação fis-
cal regularizada, em outubro de 2025, faltando apenas atualização sis-
têmica pela SEFAZ. Ressalta-se que, durante a reunião, foi realizada
consulta ao site da SEFAZ, e que foi possível confirmar a informação
da requerente. Concluiu a apresentação informando que a empresa
apresentou toda documentação exigida e com base no estudo mer-
cadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológica, opinou
pelo deferimento. A SEFAZ confirmou que a situação cadastral e fiscal
da requerente se encontra regular, e somando as informações da CO-
DIN, se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS diante do exposto
pela CODIN e pela SEFAZ se manifestou pelo deferimento. Entretan-
to, observou que não foi localizada a publicação da Licença de Ins-
talação emitida pelo município, que se constitui como condicionante
de validade da referida licença. Com isso sugere que sendo deferido
o pleito de enquadramento que a assinatura do Termo de Acordo seja
condicionada a apresentação da publicação da antes mencionada li-
cença. A SECC, considerando as informações da CODIN e da SE-
FAZ, se manifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ e a SECC
acolheram a sugestão da SEDEICS de condicionar a assinatura do
Termo de Acordo a apresentação da publicação da Licença de Ins-
talação. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, DEFERIR o pleito de enquadramento da empresa RECIMINAS
COMÉRCIO DE METAIS RECICLÁVEIS LTDA., inscrita no CNPJ nº
11 . 2 2 6 . 8 0 9 / 0 0 0 6 - 6 7 , no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 4.178/2003, com a condicionante da requerente apresentar a
publicação da Licença de Instalação emitida pelo município para a as-
sinatura do Termo de Acordo. Recomendaram à SEFAZ monitorar o
fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme
preconizado nos dispositivos legais atinentes.
6. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 5.636/2010. MAUSER DO BRASIL EM-
BALAGENS INDUSTRIAIS S/A, inscrita no CNPJ nº
08.246.617/0001-01, PROCESSO E-11/30.181/2012. Sediada no muni-
cípio de Queimados, constituída em 21/08/2006, a empresa possui co-
mo atividade principal a fabricação de embalagens metálicas (CNAE
25.91-8/00), e como secundária de fabricação de embalagens de ma-
terial plástico (CNAE 22.22-6/00). O projeto apresentado representa
investimentos da ordem de R$ 12 milhões e geração de 20 (vinte)
postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. A
requerente já usufrui do incentivo fiscal, pleiteando, na presente rea-
presentação, o ajuste das condições do enquadramento deferido pela
CPPDE em 11/04/2012, por meio da atualização do limite de fatura-
mento anual mediante aplicação da taxa SELIC, sob a alegação de
dificuldades econômicas decorrentes da restrição atualmente vigente,
especialmente em razão de concorrentes não estarem sujeitos a limite
de faturamento, ainda que beneficiários do mesmo incentivo. Após as
discussões, os membros se manifestaram pelo encaminhamento da
matéria à SEFAZ, para que avalie se o reajuste pretendido ou a even-
tual retirada do limite de faturamento assegura a isonomia concorren-
cial e, sendo o caso, examine a possibilidade legal de alteração das
condições de enquadramento com base na legislação aplicável. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, BAI-
XAR EM DILIGÊNCIA o pleito da empresa MAUSER DO BRASIL
EMBALAGENS INDUSTRIAIS S/A, inscrita no CNPJ nº
08.246.617/0001-01 por até 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta ata, para a SEFAZ avaliar se o reajuste pretendido ou a even-
tual retirada do limite de faturamento assegura a isonomia concorren-
cial e, sendo o caso, examine a possibilidade legal de alteração das
condições de enquadramento com base na legislação aplicável.
7. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. LRG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 35.637.803/0001-36, PROCESSO: SEI-
220010/000131/2023. Processo retirado de pauta, consonante com a
solicitação da CODIN e acolhida pelos demais membros da CPPDE,
conforme aduzido no início desta ata.
8. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. SOLLAX SAFETY LTDA., inscrita no
CNPJ nº 30.759.342/0001-50, PROCESSO: SEI-220010/000206/2023.
Sediada no município de Conceição de Macabu, constituída em
21/06/2018, a empresa possui como atividade principal a fabricação
de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação
de pessoas, peças e acessórios (CNAE 28.22-4/01), e tem como se-
cundárias a manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e
aparelhos para transporte e elevação de cargas (CNAE 33.14-7/08),
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral
não especificados anteriormente (CNAE 33.14-7/10), entre outras. O
projeto apresentado representa investimentos da ordem de R$ 1,2 mi-
lhão, e geração de 24 (vinte e quatro) empregos diretos ao longo dos
5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico, realizado para o
CNAE 28.22-4/01, aponta que no estado do Rio de Janeiro existem
18 (dezoito) sociedades empresariais atuando nessa atividade primá-
ria, evidenciando que a atividade em questão vem diminuindo ao lon-
go dos anos. O pleito foi apresentado na 6ª reunião ordinária da CPP-
DE de 2024, ocasião em que os membros decidiram, por unanimida-
de, pelo indeferimento, tendo em vista o não atendimento da dispo-
sição contida no inciso V, do art. 9° do Decreto nº 47.201/2020, que
versa sobre a inexistência de infrações ambientais, que se constitui
como requisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fis-
cal. A CODIN informou que a empresa solicitou o reexame da decisão
apresentando novos dados acerca do projeto que implicaram a rea-
nálise do pleito. Na reanálise A CODIN revisou os cálculos da renún-
cia fiscal hipotética, após a análise do pedido de reexame, consta-
tando que a soma dos investimentos declarados e da renda salarial
projetada para os próximos cinco anos supera o lucro estimado pela
própria empresa, evidenciando a inviabilidade econômico-financeira do
projeto, informou também que a requerente não comprovou a inexis-
tência de passivo ambiental, descumprindo o disposto no inciso V do
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020. Concluiu a apresentação opinando
pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a situação ca-
dastral e fiscal da requerente se encontra regular, porém, diante das
informações prestadas pela CODIN, se manifestou desfavorável ao
pleito. A SEDEICS e a SECC, diante das informações prestadas pela
CODIN, se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito

de enquadramento da SOLLAX SAFETY LTDA., inscrita no CNPJ nº
30.759.342/0001-50, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 6.979/2015, tendo em vista a não apresentação da a certidão
do INEA que atesta a inexistência de infrações ambientais e da licen-
ça de operação, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal, nos termos do inciso V, art. 9º,
do Decreto nº 47.201/2020 e do § 1º, art. 10, do Decreto nº
47.618/2021, bem como a inviabilidade econômico-financeira do pro-
jeto. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à utilização tácita
do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020.
9. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. CASA DOIS IRMÃOS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 30.116.867/0001-78, PROCESSO: SEI-
220010/000300/2021. Sediada no município de Volta Redonda, cons-
tituída em 08/08/1968, a empresa possui como atividade principal o
comércio atacadista de leite e laticínios (CNAE 46.31-1-00), e como
secundárias o comércio atacadista especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente (CNAE 46.37-1/99), co-
mércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios (46.91-5/00), entre outras. O projeto prevê a ge-
ração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho diretos nos primeiros 5
(cinco) anos. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, a solicitante não apresentou valores a título de inves-
timento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação
como pré-requisito. A CODIN informou que a requerente não apresen-
tou Certidão Ambiental emitida pelo INEA, não atendendo ao disposto
no art. 9º, inciso V, do Decreto nº 47.201/2020, que exige a compro-
vação da inexistência de passivo ambiental como requisito legal para
a aprovação e fruição do incentivo fiscal. Observou também que a
empresa não cumpre a exigência do art. 8º, I da Lei nº 9.025/20, que
exige área mínima de armazenagem e estocagem de produtos, e opi-
nou pelo indeferimento. A SEFAZ informou que a situação cadastral e
fiscal da requerente se encontra irregular, e somando as informações
da CODIN, se manifestou desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a
SECC, diante das informações prestadas pela CODIN e pela SEFAZ,
se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito de en-
quadramento da empresa CASA DOIS IRMÃOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 30.116.867/0001-78, no tratamento tributário especial instituí-
do pela Lei nº 9.025/2020, tendo em vista a não apresentação da cer-
tidão do INEA que atesta a inexistência de infrações ambientais, não
possuir área mínima de armazenagem e estocagem de produtos, bem
como a irregularidade perante ao fisco estadual. Decidiram, ainda, que
a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleitea-
do, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
10. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. E-HOME COMERCIAL, IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº
44.254.895/0001-66, PROCESSO: SEI-220003/001131/2025. Sediada
no município do Rio de Janeiro, constituída em 16/11/2021, a empre-
sa atua na modalidade de comércio de exterior, tendo como atividade
principal o comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (CNAE
46.49-4/99), e secundárias de comércio atacadista de equipamentos
elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE 46.49-4/01), comércio
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
(CNAE 46.49-4/02), entre outras. O Projeto apresenta investimentos
na ordem de R$ 1,6 milhão, e prevê a geração de 26 (vinte e seis)
postos de trabalho, sendo 10 (dez) diretos e 16 (dezesseis) indiretos
ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico apon-
ta que no estado do Rio de Janeiro existem 292 (duzentos e noventa
e dois) sociedades empresariais atuando com o mesmo CNAE prin-
cipal, constata que a atividade vem crescendo, existindo lacuna para
expansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a re-
querente, e conclui que não há concorrência predatória. A CODIN in-
formou que a empresa apresentou toda documentação exigida e com
base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado e na nota
metodológica, opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou que a si-
tuação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular e soman-
do as informações da CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A
SEDEICS e a SECC, considerando as informações da CODIN e SE-
FAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de en-
quadramento da empresa E-HOME COMERCIAL, IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.254.895/0001-66 no
tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020. Reco-
mendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamen-
tário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais
atinentes.
11. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. COVELI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.927.419/0008-19, PROCES-
SO: SEI-220003/001866/2025. Sediada no município de Duque de Ca-
xias, constituída em 07/12/2023, a empresa possui como atividade
principal o comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso ve-
terinário (CNAE 46.44-3/02) e tem como atividade secundária o co-
mércio atacadista de alimentos para animais (CNAE 46.23-1/09). O
projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 1,6 milhão, e prevê
a geração de 30 (trinta) postos de trabalho, sendo 10 (dez) diretos e
20 (vinte) indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo
mercadológico aponta que existem no Rio de Janeiro 24 (vinte e qua-
tro) sociedades empresariais atuando no CNAE principal, e constatou
que a atividade vem crescendo ao longo dos anos. A CODIN infor-
mou que a empresa apresentou toda documentação exigida e com
base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado e na nota
metodológica, opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou que a si-
tuação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular e soman-
do as informações da CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A
SEDEICS e a SECC, considerando as informações da CODIN e SE-
FAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de en-
quadramento da empresa COVELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 33.927.419/0008-19, no tratamento tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 9.025/2020. Recomendaram à SEFAZ mo-
nitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT),
conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
12. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. M E B NOGUEIRA COMÉR-
CIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
12.243.664/0001-60, PROCESSO: SEI-220003/001505/2024. Sediada
no município de São João da Barra, constituída em 19/07/2010, a em-
presa possui como atividade principal o comércio atacadista de pro-
dutos alimentícios em geral (CNAE 46.39-7/01), e como atividades se-
cundárias o comércio atacadista de alimentos para animais (CNAE
46.23-1/09), comércio atacadista de material elétrico (CNAE 46.73-
7/00) e comércio atacadista de materiais de construção em geral
(CNAE 46.79-6/99). O projeto apresenta investimentos da ordem de
R$ 2 milhões, e prevê a geração de 65 (sessenta e cinco) postos de
trabalho, sendo 20 (vinte) diretos e 45 (quarenta e cinco) indiretos, ao
longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico aponta
que existem no Rio de Janeiro 686 (seiscentos e oitenta e seis) so-
ciedades empresariais atuando no CNAE principal, e constatou que a
atividade vem crescendo ao longo dos anos, existindo lacuna para ex-
pansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente. A CODIN informou que a empresa apresentou toda documen-
tação exigida e com base no estudo mercadológico, relatório circuns-
tanciado e na nota metodológica, e opinou pelo deferimento. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra
regular e somando as informações da CODIN, se manifestou favorável
ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da
CODIN e SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR
o pleito de enquadramento da empresa M E B NOGUEIRA COMÉR-
CIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
12.243.664/0001-60, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhi-
mento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme preconi-
zado nos dispositivos legais atinentes.
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13. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. MASTER DISTRIBUIDORA
E LOGÍSTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 28.204.379/0003-32,
PROCESSO: SEI-220003/001942/2025. Sediada no município de Ma-
gé, constituída em 14/11/2023, a empresa possui como atividade prin-
cipal o comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons
e semelhantes (CNAE 46.37-1/07), e tem como atividades secundárias
o comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
(CNAE 46.35-4/99) e comércio atacadista de mercadorias em geral,
com predominância de produtos alimentícios (CNAE 46.91-5/00). O
projeto apresenta investimentos da ordem de R$ 2,2 milhões, e prevê
a geração de 50 (cinquenta) postos de trabalho, sendo 20 (vinte) di-
retos e 30 (trinta) indiretos, ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O
estudo mercadológico aponta que existem no Rio de Janeiro 249 (du-
zentos e quarenta e nove) sociedades empresariais atuando no CNAE
principal, e constatou que a atividade vem crescendo ao longo dos
anos, existindo lacuna para expansão do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente. A CODIN informou que a em-
presa apresentou toda documentação exigida e com base no estudo
mercadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológica, e
opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou que a situação cadastral
e fiscal da requerente se encontra regular e somando as informações
da CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC,
considerando as informações da CODIN e SEFAZ, se manifestaram
pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de enquadramento da
empresa MASTER DISTRIBUIDORA E LOGÍSTICA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 28.204.379/0003-32, no tratamento tributário especial insti-
tuído pela Lei nº 9.025/2020. Recomendaram à SEFAZ monitorar o
fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme
preconizado nos dispositivos legais atinentes.
14. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. ATOMIZAÇÃO DE METAIS
OMEGA LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.239.933/0008-87, PROCES-
SO: SEI-220003/001871/2025. Sediada no município de Resende,
constituída em 07/07/2025, possui como atividade principal o comércio
atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis
(CNAE 46.89-3-01) e secundárias de comércio atacadista de produtos
siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção (CNAE 46.85-
1/00), comércio atacadista de resíduos de papel e papelão (CNAE
46.87-7/01), entre outras. O Projeto apresenta investimentos na ordem
de R$ 2 milhões, e prevê a geração de 20 (vinte) postos de trabalho,
sendo 10 (dez) diretos e 10 (dez) indiretos, ao longo dos 5 (cinco)
primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que no estado do Rio
de Janeiro existem 78 (setenta e oito) sociedades empresariais atuan-
do nessa atividade primária, constatou que a atividade vem crescen-
do, existindo lacuna para expansão do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência
predatória A CODIN informou que a empresa apresentou toda docu-
mentação exigida e com base no estudo mercadológico, relatório cir-
cunstanciado e na nota metodológica, e opinou pelo deferimento. A
SEFAZ informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se
encontra regular e somando as informações da CODIN, se manifestou
favorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as informa-
ções da CODIN e SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DE-
FERIR o pleito de enquadramento da empresa ATOMIZAÇÃO DE
METAIS OMEGA LTDA., inscrita no CNPJ nº 09.239.933/0008-87, no
tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020. Reco-
mendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamen-
tário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais
atinentes.
15. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. RIO MEAT DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA. Inscrita no CNPJ nº 38.345.921/0001-69,
PROCESSO: SEI-220010/000705/2023. Sediada no município de Ita-
tiaia, constituída em 04/09/2020, a empresa possui como atividade
principal o comércio atacadista de carnes bovina e suína e derivados
(CNAE 46.34-6/01), e como secundárias o comércio atacadista de
aves abatidas e derivados (CNAE 46.34-6/02) e comércio atacadista
de produtos alimentícios em geral (CNAE 46.39-7/01). O projeto apre-
senta investimentos na ordem de R$ 4,59 milhões, e prevê a geração
de 245 postos de trabalho, sendo 100 (cem) diretos e 145 (cento e
quarenta e cinco) indiretos, diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros
anos. O estudo mercadológico aponta que no estado do Rio de Ja-
neiro existem 182 (cento e oitenta e dois) sociedades empresariais
atuando com o mesmo CNAE principal, constatou que a atividade
vem crescendo, existindo lacuna para expansão do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. O pleito foi apresentado na 11ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2024, ocasião em que os membros decidiram
pelo indeferimento, tendo em vista a requerente não ter apresentado
informações relevantes e suficientes acerca do projeto, comprometen-
do a nota metodológica. O pleito retorna na 6ª Reunião Ordinária de
2025 e os membros decidem baixar em diligência para que a SEFAZ
realizasse verificação in loco da estrutura de comercialização da re-
querente, bem como para que a empresa apresentasse à CODIN in-
formações mais detalhadas sobre o projeto. A CODIN informou que a
empresa prestou os esclarecimentos solicitados e a SEFAZ emitiu o
Auto de Constatação sem qualquer apontamento de irregularidade.
Concluiu a apresentação ratificando o opinamento de deferimento do
pleito. A SECC observou que a empresa manifestou a intenção de
incorporar os empregados hoje contratados de forma indireta e já en-
volvidos na operação da empresa. Observou, ainda, a grande maioria
das categorias de produtos apresentadas se enquadram como mer-
cadorias integrantes da denominada “cesta básica”, hipótese em que,
em princípio, não se vislumbra a necessidade de concessão de in-
centivo fiscal. Diante desse contexto, sugeriu a baixa em diligência do
processo para a CODIN apurar o atendimento da disposição contida
no inciso IV, art. 8º da Lei nº 9.025/2020, e solicitar a empresa es-
clarecimentos sobre o pleito apresentado. A SEFAZ informou que a
situação cadastral e fiscal se encontra regular. Entretanto, consideran-
do as informações da SECC concordou com a sugestão de baixar em
diligência o processo. A SEDEICS, considerando as informações da
SECC, também concordou com a baixa em diligência do processo.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, BAI-
XAR EM DILIGÊNCIA o pleito de enquadramento da empresa RIO
MEAT DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
38.345.921/0001-69, por até 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta ata, para a CODIN apurar o atendimento da disposição contida
no inciso IV, art. 8º da Lei nº 9.025/2020, que versa sobre a geração
de empregos, e solicitar a empresa esclarecimentos sobre o pleito
apresentado, haja vista a categoria das mercadorias a serem comer-
cializadas.
16. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. MAGAZZINO DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA. Inscrita no CNPJ nº 07.669.173/0001-46,
PROCESSO: SEI-220010/000120/2023. Sediada no município do Rio
de Janeiro, constituída em 01/09/2005, a empresa possui como ati-
vidade principal o comércio atacadista de massas alimentícias (CNAE
46.37-1/05), dedicando-se à distribuição de produtos para as redes de
franquias das marcas Spoleto, Koni, Gurumê, Le Bonton, China in Box
e Gendai, e possui como atividade secundária o Comércio atacadista
de produtos alimentícios em geral (CNAE 46.39-7/01). O projeto prevê
a geração de 5 postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) pri-
meiros anos. Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão
do incentivo, a solicitante não apresentou valores a título de inves-
timento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação
como pré-requisito. O estudo mercadológico aponta que, no estado do
Rio de Janeiro, existem 488 (quatrocentos e oitenta e oito) sociedades
empresárias com o mesmo CNAE principal (46.37.1-05), constatou
que a atividade de comércio atacadista de massas alimentícias vem
crescendo, existindo lacuna para a expansão do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. O pleito foi apresentado na 10ª Reunião Ordiná-
ria da CPPDE de 2023, ocasião em que foi indeferido por unanimi-
dade, tendo em vista o não atendimento do inciso II, do art. 7º da Lei
nº 9.025/2020 e no §3º, do art. 2º do Decreto nº 47.437/2020, que

dispõe que as empresas tenham como objeto social exclusivo o co-
mércio atacadista de mercadoria, o fato da requerente realizar a co-
mercialização de produtos de terceiros, sendo que pleiteou o incentivo
fiscal na classificação do inciso II do art. 2º do Decreto 47.437/20,
alegando ser central de distribuição vinculada a indústria localizada
em solo fluminense, bem como o não atendimento das disposições
contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no § 1º, do
art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que versam sobre inexistência de
passivo e regularidade ambiental. A empresa apresentou pedido de
reexame na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2024, o qual foi re-
tirado de pauta a pedido da própria requerente, com vistas à recon-
sideração da manifestação opinativa da CODIN quanto à incompati-
bilidade da operação com o benefício previsto na Lei nº 9.025/2020.
O pedido de reexame retornou na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2025, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, bai-
xar o pleito em diligência, para que a SEFAZ verificasse a consulta
tributária utilizada como fundamento do opinamento da CODIN, bem
como sua pertinência em relação à matéria, com posterior encaminha-
mento à CODIN para instar a requerente. O pleito retornou à 7ª Reu-
nião Ordinária da CPPDE de 2025, para que a SEFAZ realizasse di-
ligência jurídica acerca da existência ou não de vedação legal para a
concessão do incentivo à requerente, nos moldes de sua operação. A
CODIN informou que sobre a possibilidade do centro de distribuição
vinculado à indústria localizada em solo fluminense poder comercia-
lizar produtos de terceiros provenientes ou não do Estado e se en-
quadrar na Lei nº 9.025/2020, a SEFAZ se manifestou positivamente,
considerando que não há qualquer base normativa que ampare o en-
tendimento de que o centro de distribuição passível de enquadramen-
to na Lei nº 9.025/2020 deva operar exclusivamente com produtos fa-
bricados pela indústria a que seja vinculada. Conclui a apresentação
ratificando o opinamento de indeferimento do pleito por considerar que
a operação da empresa está incompatível com incentivo instituído pe-
la Lei n° 9.025/2020 na condição pleiteada. A SEFAZ informou que a
situação cadastral e fiscal da requerente se encontra irregular, e so-
mando as informações da CODIN, se manifestou desfavorável ao plei-
to. A SEDEICS e a SECC, subsidiadas pelas informações da CODIN
e SEFAZ, se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o
pleito de enquadramento da empresa MAGAZZINO DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 07.669.173/0001-46, no
tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, tendo
em vista a incompatibilidade da operação com o disposto no inciso II
do art. 2º do Decreto 47.437/2020, que versa sobre o regime dife-
renciado de tributação para central de distribuição vinculada a indús-
tria localizada em solo fluminense, bem como sua irregularidade junto
ao fisco estadual. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à
utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020.
17. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. COMPANHIA DOREL BRA-
SIL PRODUTOS INFANTIS. Inscrita no CNPJ nº 10.659.948/0008-83,
PROCESSO: SEI-220010/000715/2023. Sediada no município de
Campos dos Goytacazes, constituída em 26/06/2018, a empresa pos-
sui como atividade principal o comércio atacadista de outros equipa-
mentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados an-
teriormente (CNAE 46.49-4/99), e como secundárias o comércio ata-
cadista de animais vivos (CNAE 46.23-1/01), comércio atacadista de
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
(CNAE 46.42-7/01), entre outras. O projeto prevê a geração de 33
(trinta e três) postos de trabalho diretos nos primeiros 5 (cinco) anos.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
a solicitante não apresentou valores a título de investimento, ressal-
tando que a Lei nº 9.025/2020, não impõe tal obrigação como pré-
requisito. O estudo mercadológico aponta que existem no Rio de Ja-
neiro 571 (quinhentos e setenta e uma) sociedades empresariais
atuando no CNAE principal, e constatou que a atividade vem cres-
cendo, existindo lacuna para expansão do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente, e conclui que não há concor-
rência predatória. O pleito foi submetido inicialmente na 4ª Reunião
Ordinária da CPPDE de 2025, ocasião em que foi baixado em dili-
gência por unanimidade para a SEFAZ rever a Consulta Tributária uti-
lizada como base para o opinamento da CODIN e verificar a atinência
com a matéria em tela. O pleito de enquadramento retornou na 7ª
Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os membros decidiram
manter a baixa em diligência, para manifestação da área jurídica da
SEFAZ acerca da existência ou não de vedação legal para a conces-
são do incentivo nos moldes da operação apresentada. A CODIN in-
formou que sobre a possibilidade do centro de distribuição vinculado à
indústria localizada em solo fluminense poder comercializar produtos
de terceiros provenientes ou não do Estado e se enquadrar na Lei nº
9.025/2020, a SEFAZ se manifestou positivamente, considerando que
não há qualquer base normativa que ampare o entendimento de que
o centro de distribuição passível de enquadramento na Lei nº
9.025/2020 deva operar exclusivamente com produtos fabricados pela
indústria a que seja vinculada. A CODIN informou que a empresa não
apresentou informações relevantes e suficientes acerca do projeto,
comprometendo a nota metodológica e que a operação da empresa
está incompatível com incentivo instituído pela Lei n° 9.025/2020 na
condição pleiteada. Diante do exposto concluiu a apresentação opi-
nando pelo indeferimento. A SEFAZ informou que a situação cadastral
e fiscal da requerente se encontra regular. Porém, considerando as
informações prestadas pela CODIN, se manifestou desfavorável ao
pleito. A SEDEICS e a SECC, subsidiadas pelas informações da CO-
DIN, também, se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFE-
RIR o pleito de enquadramento da empresa COMPANHIA DOREL
BRASIL PRODUTOS INFANTIS, inscrita no CNPJ nº
10.659.948/0008-83, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2022, tendo em vista a ausência de informações relevan-
tes e suficientes que comprometeram a nota metodológica, bem com
a incompatibilidade da operação com o incentivo pleiteado, nos ter-
mos da disposição contida no inciso II do art. 2º do Decreto
47.437/2020. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à utili-
zação tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020.
18. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. LPAN DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Inscrita no CNPJ nº
52.367.755/0001-22, PROCESSO: SEI-220003/001728/2024. Processo
retirado de pauta, consonante com a solicitação da CODIN e acolhida
pelos demais membros da CPPDE, conforme aduzido no início desta
ata.
19. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. LOG MAX DISTRIBUIDORA LTDA.
Inscrita no CNPJ nº 31.120.879/0001-39, PROCESSO: SEI-
220003/000056/2025. Sediada no município de São João de Meriti,
constituída em 06/08/2018, a empresa possui como atividade principal
o comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
(CNAE 46.35-4/99) e como secundárias o comércio atacadista de ali-
mentos para animais (CNAE 46.23-1/09), comércio atacadista de leite
e laticínios (CNAE 46.31-1/00), entre outras. O projeto representa in-
vestimentos na ordem de R$ 1,49 milhão, e prevê a geração de 31
(trinta e um) postos de trabalho diretos nos primeiros 5 (cinco) anos.
O estudo mercadológico aponta que existem no Rio de Janeiro 99
(noventa e nove) sociedades empresariais atuando no CNAE principal,
e constatou que a atividade vem crescendo, existindo lacuna para ex-
pansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente. O pleito foi apresentado na 6ª Reunião Ordinária de 2025, oca-
sião em que os membros decidiram, de forma unanime, pelo indefe-
rimento, tendo em vista a incompatibilidade entre os valores de inves-
timento e faturamento projetado. A CODIN informou que a empresa
apresentou pedido de reconsideração, acompanhado de nova carta-
consulta, e que, após reanálise, restou constatado o atendimento in-
tegral da documentação exigida. Concluiu a apresentação opinando
pelo deferimento, com base no estudo mercadológico, no relatório cir-
cunstanciado e na nota metodológica. A SECC observou que o re-
latório circunstanciado apresentou duas propostas distintas quanto ao
quantitativo de empregos, bem como a necessidade de verificação da

classificação de produtos possivelmente derivados do trigo, os quais
se enquadrariam em outro regime de incentivo fiscal. Com isso sugere
que o processo seja baixado em diligência para a CODIN apurar es-
ses dados. A SEFAZ informou que a situação cadastral e fiscal da
requerente se encontra regular. Entretanto considerando as informa-
ções da SECC concordou com a baixa em diligência do processo. A
SEDEICS acompanhou a SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, BAIXAR EM DILIGENCIA o pleito de en-
quadramento da empresa LOG MAX DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita
no CNPJ nº 31.120.879/0001-39, por até 90 (noventa) dias a contar
da publicação desta ata, para que a CODIN apure o quantitativo de
empregos a serem gerados, e verifique a classificação dos produtos
possivelmente derivados do trigo.
20. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. F A GARCIA INDÚSTRIA DE PARA-
FINAS LTDA. Inscrita no CNPJ nº 32.176.970/0003-09, PROCESSO:
SEI-220003/001758/2024. Sediada no município de Duque de Caxias,
constituída em 22/10/2024, a empresa possui como atividade principal
o comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificados anteriormente (CNAE 46.84-2/99). O projeto repre-
senta investimentos na ordem de R$ 1 milhão, e prevê a geração de
12 (doze) postos de trabalho diretos nos primeiros 5 (cinco) anos. O
estudo mercadológico aponta que existem no estado do Rio de Ja-
neiro 115 (cento e quinze) sociedades empresariais atuando no CNAE
principal, e constatou que a atividade vem crescendo, existindo lacuna
para expansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. O pleito foi
apresentado na 7ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os
membros decidiram, de forma unanime, pelo indeferimento, tendo em
vista o pleito de enquadramento estar condicionado a concessão de
diferimento de ICMS incidente na aquisição interna de insumos, haja
vista a ausência de disposição legal no regime tributário pretendido. A
requerente apresentou pedido de reexame, nos termos do art. 14 do
Decreto nº 47.618/2021, fundamentou a decisão anterior e ensejando
nova análise do enquadramento. A CODIN analisou o pedido de re-
exame e informou que a empresa apresentou toda documentação exi-
gida e com base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado e
na nota metodológica, por fim, opinou pelo deferimento, ressaltando
que o incentivo solicitado só se aplica nas mercadorias produzidas na
unidade estabelecida no estado do Rio de Janeiro. A SEFAZ informou
que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular e,
considerando as informações prestadas pela CODIN, manifestou-se
favoravelmente ao pleito. A SEDEICS, considerando as informações
da CODIN e da SEFAZ, acolheu o pedido de reexame e se mani-
festou pelo deferimento do pleito. Entretanto observou que a vigência
da certidão do INEA, que atesta a inexistência de infrações ambien-
tais, expirou em 08/07/2025. Com isso sugere, que na hipótese de
deferimento do pleito, a assinatura do Termo de acordo seja condi-
cionada à apresentação de referida certidão atualizada. A SECC, com
base nas informações da CODIN e da SEFAZ se manifestou favora-
velmente ao pleito e de acordo com a sugestão da SEDEICS, o que
foi acompanhado pela SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, dar provimento ao pedido de reexame e
DEFERIR o pleito de enquadramento da empresa F A GARCIA IN-
DÚSTRIA DE PARAFINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº
32.176.970/0003-09, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020, com a condicionante da requerente apresentar a
certidão do INEA que atesta a inexistência de infrações ambientais
atualizada para a assinatura do Termo de Acordo. Recomendaram à
SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Tempo-
rário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
21. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. TOP GRILL COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE CARNES E SEUS DERIVADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
20.963.304/0001-61, PROCESSO: SEI-220010/000014/2024. Sediada
no município de Duque de Caxias e constituída em 03/09/2014, pos-
sui como atividade principal o comércio atacadista de carnes bovinas
e suínas e derivados (CNAE 46.34-6-01) e secundárias o comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; comércio atacadista de pes-
cados e frutos do mar e comércio atacadista de produtos alimentícios
em geral. O projeto objetiva, com a redução da carga tributária, am-
pliar atuação no mercado e obter crescimento e se tornar competitivo.
Prevê investimento da ordem de R$6,50 milhões e a geração de 100
(cem) postos de trabalho, sendo 30 (trinta) diretos e 70 (setenta) in-
diretos, no período de 05 (cinco) anos. O estudo mercadológico apon-
ta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atual-
mente no estado do Rio de Janeiro, existem 16 (dezesseis) socieda-
des empresariais com o mesmo CNAE principal que possuem trata-
mento tributário especial. Além disso, o estudo mercadológico destaca
no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio atacadista
de carnes bovinas e suínas e derivados, vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para
expansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a re-
querente, e conclui que não há concorrência predatória. A CODIN in-
formou que o pleito da requerente foi submetido na 12ª Reunião Or-
dinária da CPPDE de 2025 e por decisão unânime do membros in-
deferido, tendo em vista o não atendimento do disposto no §3º do art.
8º da Lei nº 9.025/2020 e no item 2.4.3 do Anexo Único do Decreto
n° 47.437/2020, que versam sobre a exigência da contratação de pro-
fissionais das especializações de motorista, conferente, separador, en-
carregado de logística, ajudante de caminhão e vendedor externo e a
cópia das carteiras de trabalho. Retornou, a título de reexame, na 8ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2025 e por decisão unanime dos
membros foi indeferido, tendo em vista a não apresentação de infor-
mações relevantes e suficientes que comprometeram a nota metodo-
lógica. A CODIN informou que a empresa solicitou o reexame da de-
cisão, destacando que já realizou investimentos significativos em sua
estrutura operacional, visando à ampliação de sua capacidade logís-
tica, ao aprimoramento dos processos de armazenagem e distribuição
e à ampliação de sua atuação no mercado atacadista de produtos ali-
mentícios em geral. Em razão desses aportes já efetuados e dos re-
sultados financeiros obtidos nos últimos meses, a empresa procedeu
à reformulação de sua previsão de investimentos para os próximos
cinco anos, alinhando-os à expectativa de crescimento e ao retorno
projetado das operações comerciais, bem como da geração de em-
pregos, mencionados no início da apresentação, o que ensejou a rea-
nálise do pleito. Informou, ainda, que nessa reanálise foi possível
constatar que o projeto apresenta Impactos adequados ao enquadra-
mento e conclui opinando pelo deferimento do pleito. A SEFAZ infor-
mou que a situação fiscal da requerente se encontra irregular e se
manifestou pelo indeferimento do pleito. A SEDEICS e a SECC diante
do exposto pela SEFAZ se manifestaram por não acolher o pedido de
reexame e manter a decisão de indeferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, não provimento
ao pedido de reexame e manter a decisão de I N D E F E R I M E N TO do
pleito de enquadramento da TOP GRILL COMÉRCIO ATACADISTA
DE CARNES E SEUS DERIVADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
20.963.304/0001-61, no regime tributário especial instituído pela Lei nº
9.025/2020, tendo em vista sua irregularidade fiscal. Decidiram, ainda,
que a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal plei-
teado, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
22. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. CAA BRASIL IMPORTADORA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 48.351.666/0001-10, PROCESSO: SEI
220003/000594/2025. Sediada no município de Duque de Caxias e
constituída em 20/10/2022, na modalidade de comércio exterior, a em-
presa possui como atividade principal o comércio atacadista especia-
lizado em outros produtos intermediários não especificados anterior-
mente (CNAE 46.89-3-99), e secundárias relacionadas ao comércio de
cosméticos, brinquedos, artigos de uso pessoal, e representação co-
mercial. O projeto apresentado tem por objetivo aprimorar o desem-
penho da empresa, representa investimento da ordem de R$ 270 mil
e a geração de 21 postos de trabalho diretos, ao longo dos 5 (cinco)
primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que atualmente, no
estado do Rio de Janeiro, existem 149 (centro e quarenta e nove) so-
ciedades com o mesmo CNAE principal, entretanto não informa quan-
tas contam com tratamento tributário especial. Evidenciam que a ati-
vidade de CNAE 46.89-3-99 Comércio atacadista especializado em
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outros produtos intermediários não especificados anteriormente, vem
reduzindo ao longo dos anos no Brasil e no Estado. O pleito foi apre-
sentado na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025 e indeferido por
decisão unanime dos membros, tendo em vista a ausência de infor-
mações relevantes e suficientes acerca do projeto, bem como a ir-
regularidade cadastral da requerente. A CODIN informou que a reque-
rente solicitou reexame da decisão, sem, contudo, apresentar nenhum
fato novo acerca do pleito e diante desse cenário concluiu opinando
pela manutenção do indeferimento. A SEFAZ informou que a situação
cadastral da requerente se mantém irregular e somando os dados tra-
zidos pela CODIN, se manifestou por não acolher o pedido de ree-
xame e manter a decisão de indeferimento do pleito. A SEDEICS
acrescentou que a empresa não apresentou a certidão do INEA que
atesta a inexistência de infrações ambientais, exigida nos termos do
inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e também se manifestou
desfavorável ao pleito. A SECC, subsidiada pelas informações da CO-
DIN, da SEFAZ e da SEDEICS, se manifestou pelo indeferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, não dar provimento ao pedido de reexame e manter a decisão de
I N D E F E R I M E N TO do pleito de enquadramento da empresa CAA
BRASIL IMPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº
48.351.666/0001-10, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020, tendo em vista a ausência de informações relevan-
tes e suficientes acerca do projeto, a irregularidade cadastral da re-
querente, bem como a não apresentação da certidão do INEA que
atesta a inexistência de infrações ambientais. Decidiram, ainda, que a
requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
23. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. MARCO DISTRIBUIDORA DE COS-
MÉTICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ nº
53.659.291/0001-90, PROCESSO: SEI-220003/000832/2025. Sediada
no município do Rio de Janeiro e constituída em 25/01/2024, a em-
presa atua, na modalidade de comércio exterior, como atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 46.46-0/01), tendo como
atividade secundária o comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal. O projeto apresentado tem como objetivo a implantação de
unidade de distribuição voltada à viabilização de entregas ágeis e ex-
pansão da competitividade frente a distribuidores de outros estados,
promovendo impacto socioambiental positivo, inclusão e inovação tec-
nológica e representa investimentos da ordem de R$ 920mil e a ge-
ração de 30 (trinta) empregos diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros
anos de operação. O estudo mercadológico aponta que, atualmente, o
estado do Rio de Janeiro possui somente 1 (uma) sociedade empre-
sarial com o mesmo CNAE principal e que possui tratamento tributário
especial (TTE). Evidencia que a atividade de Comércio Atacadista de
Produtos de Higiene Pessoal vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no Estado, existindo lacuna para expansão do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente. O pleito foi apre-
sentado na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025 e indeferido, por
decisão unanime, tendo em vista a não apresentação de informações
relevantes acerca do projeto, o que comprometeu significativamente a
nota metodológica, bem como pela discrepância entre os valores pre-
vistos de investimento e o faturamento projetado. A CODIN informou
que a empresa solicitou o reexame da decisão, apresentando nova
carta consulta corrigindo os dados do projeto, que ensejaram a rea-
nálise do pleito. Ressaltou o Decreto n° 12.342/2024 determina o va-
lor salário mínimo nacional para o exercício de 2025 em R$ 1.518,00
e de acordo com a Carta-consulta enviada pela requerente o salário
para nível fundamental projetado para o ano 1 é de R$ 1.500,00, de
modo que não atende o requisito legal. Diante dessa situação, con-
cluiu a apresentação opinando pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra
regular. Entretanto, considerando a informação da CODIN, se mani-
festou desfavorável ao pleito de enquadramento. A SEDEICS, e a
SECC, diante do exposto pela CODIN, se manifestaram por não aco-
lher o pedido de reexame e manter a decisão de indeferimento do
pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimida-
de, não dar provimento ao pedido de reexame e manter a decisão de
I N D E F E R I M E N TO do pleito de enquadramento da MARCO DISTRI-
BUIDORA DE COSMÉTICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA, inscrita
no CNPJ nº 53.659.291/0001-90, no tratamento tributário especial ins-
tituído por meio da Lei nº 9.025/2020, tendo em vista que o salário
para nível fundamental projetado pela requerente para o ano 1, de R$
1.500,00, é inferior ao valor do salário mínimo nacional determinado
para o exercício de 2025, R$ 1.518,00, de modo que não atende o
requisito legal. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à uti-
lização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020.
24. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. RICO DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA. CNPJ nº
45.688.472/0001-17. PROCESSO: SEI-220010/000108/2023. A solici-
tante atua no comércio atacadista de material elétrico, construção, fer-
ragens e ferramentas (CNAE 46.79-6-99), no município de Nova Igua-
çu, constituída em 17/03/2022. O projeto visa, mediante a redução da
carga tributária, melhorar sua participação no mercado e, consequen-
temente, o crescimento do faturamento. Quanto ao impacto econômico
decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de
investimentos da ordem de R$1,97 milhão e a geração de 26 (vinte e
seis) empregos diretos. O estudo mercadológico aponta que quanto à
quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no estado
do Rio de Janeiro existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias
com o mesmo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que nenhuma pos-
sui tratamento tributário especial (TTE), e destaca, no cenário macroe-
conômico, que a atividade de comércio atacadista de materiais de
construção em geral, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente e conclui
que não há concorrência predatória. O pleito da empresa foi subme-
tido na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, e por decisão unâ-
nime dos membros, indeferido, visto que a empresa não atendeu o
disposto no art. 1º da Medida Provisória n° 1.172/2023, que determi-
nou o valor do salário mínimo em R$1.320,00 (mil trezentos e vinte
reais), a partir de 1º de maio de 2023 e considerando os indícios de
interdependência e as informações retratadas nas notas fiscais acos-
tadas pela empresa, que não caracterizam venda por atacado e não
comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à protocolização
do pedido de enquadramento, comercializou mercadorias com, no mí-
nimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdependentes, não
atendendo os requisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020. Retornou na
11ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, a título de reexame, e por
decisão unanime indeferido visto o não atendimento do inciso II, do
art. 8º da Lei nº 9.025/2020, que determina comprovação que no tri-
mestre imediatamente anterior à protocolização do pedido de enqua-
dramento, comercializou mercadorias com, no mínimo, 600 (seiscen-
tos) estabelecimentos distintos e não interdependentes. A CODIN in-
formou que a empresa peticionou pedido de reexame da decisão,
apresentando nova carta consulta, com novos dados e esclarecimen-
tos acerca do projeto, dentre eles investimento, geração de empregos,
acima mencionados, que ensejaram a reanálise do pleito. Comprovou
a comercialização com mais de 600 (seiscentos) clientes não interde-
pendentes. Em decorrência da alteração de endereço apresentou con-
trato de locação e comprovantes dos últimos três meses de pagamen-
tos do aluguel, novo croqui, certidão do INEA, A empresa apresentou
toda a documentação exigida em lei. Concluiu a apresentação opinan-
do pelo deferimento, com base na reanálise do pleito, no estudo mer-
cadológico e na nota metodológica. A SECC observou a existência de
venda de produtos para estabelecimento com atividade incompatível,
a exemplo de vender tinta para loja Pet Shop, bem como a possi-
bilidade de interdependência com a empresa INOVALUX, tendo em
vista o sócio comum. Com isso sugere que o processo seja baixado
em diligência para que a SEFAZ apure se houve a venda destinada a
consumidor final e a existência de interdependência. A SEFAZ infor-
mou que existe inconsistência na informação referente ao endereço
da requerente e somando a informação da SECC, sugere que a baixa
em diligência seja também para verificar a situação cadastral da em-
presa. A SEDEICS diante das informações da SECC e da SEFAZ,

acolheu a sugestão das pastas de baixar em diligência o processo.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, bai-
xar em diligência o processo da RICO DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA. CNPJ nº
45.688.472/0001-17, por até 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta ata, para a SEFAZ apurar se houve a venda destinada a con-
sumidor final, a existência de interdependência com a empresa INO-
VALUX e verificar a situação cadastral da requerente.
25. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. SERRAMAR DISTRIBUIDORA RIO
BONITO LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.313.420/0001-30. PROCES-
SO: SEI-220010/000051/2022. A solicitante é uma empresa atacadista
que atua na distribuição de materiais de construção em geral, ferra-
gens, ferramentas, material elétrico, móveis, artigos de armarinhos, de
uso pessoal e doméstico, constituída em 2021, localizada no municí-
pio de Rio Bonito. O projeto objetiva a redução da carga tributária,
possibilitando a competitividade frente aos seus concorrentes, com
perspectiva de aumentar seu faturamento. Quanto ao impacto econô-
mico decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê investi-
mento da ordem de R$2,25 milhões e a geração de 36 (trinta e seis)
postos de trabalho diretos, nos primeiros 5 (cinco) anos. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 35
(trinta e cinco) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal
(46.79-6-99), sendo que nenhuma possui tratamento tributário especial
(TTE). Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário ma-
croeconômico, que a atividade de comércio atacadista de materiais de
construção em geral vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no
estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão do segmen-
to no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que
não há concorrência predatória. O pleito foi apresentado na 8ª Reu-
nião Ordinária da CPPDE de 2023 e indeferido por decisão unanime
dos membros, considerando os indícios de interdependência e as in-
formações trazidas nas notas fiscais, que não caracterizam venda por
atacado e não comprovam que, no trimestre imediatamente anterior à
protocolização do pedido de enquadramento, comercializou mercado-
rias com, no mínimo, 600 estabelecimentos distintos e não interdepen-
dentes, não atendendo os requisitos dispostos na Lei nº 9.025/2020.
Retornou na 11ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, a título de
reexame, e indeferido por unanimidade visto a não apresentação de
informações ou novos documentos que demonstrem a superação das
razões do indeferimento anterior, quais sejam: (i) o não atendimento
das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no inciso II, do art. 8° da Lei n° 9.025/2020, que ver-
sam acerca da inexistência de passivo e regularidade ambiental; e (ii)
o não atendimento da disposição contida no inciso II, do art. 8° da Lei
n° 9.025/2020, que trata da comprovação de que, no trimestre ime-
diatamente anterior à protocolização do pedido de enquadramento, a
empresa comercializou mercadorias com, no mínimo, 600 (seiscentos)
estabelecimentos distintos e não interdependentes. Retornou na 5ª
Reunião Ordinária da CPPDE, ocasião em que os membros decidiram
baixar em diligência, por até 60 (sessenta) dias a contar da publica-
ção da respectiva ata, para a CODIN aferir os 600 (seiscentos) clien-
tes, visando comprovar cabalmente o atendimento do requisito legal
disposto no inciso II, art. 8º da Lei nº 9.025/2020. De volta, o pedido
de reexame foi apresentado na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2024, e em que pese a comprovação da comercialização com mais
de 600 (seiscentos) estabelecimentos não interdependentes no trimes-
tre imediatamente anterior ao protocolo do pedido de enquadramento,
foi indeferido tendo em vista o valor de investimento apresentado pela
requerente ser irrisório frente ao projeto apresentado. A CODIN con-
tinuou informando que a requerente solicitou reexame da decisão
apresentando nova carta consulta com novos dados do projeto, dentre
eles o investimento e a geração de empregos acima mencionados. In-
formou, ainda, que diante de novos dados foi necessária a reanálise
do pleito e concluiu a apresentação opinando pelo deferimento, com
base nos dados da nova carta-consulta, do estudo mercadológico e
na nota metodológica. A SECC observou que na lista de notas fiscais
utilizadas para comprovação da comercialização com no mínimo 600
estabelecimentos distintos e não interdependentes foi possível identi-
ficar, por amostragem, mais de 50 notas fiscais de venda de papel A4
destinadas a clientes que não possuem CNAE compatível com a re-
venda desses produtos, o que indica operações destinadas a uso e
consumo, caracterizando comercialização para consumidor final. Res-
saltou que excluídas essas notas da relação de clientes apresentada,
provavelmente a requerente não comprovará a comercialização com
600 clientes não interdependentes. Diante desse cenário sugeriu a
baixa em diligência do processo para que a SEFAZ apure se houve a
venda destinada a consumidor final. A SEFAZ informou que a situa-
ção cadastral e fiscal da requerente se encontra regular. Entretanto,
diante do apontado pela SECC, concordou com a baixa em diligência
do processo. A SEDEICS, considerando o exposto pela SECC se ma-
nifestou de acordo, também, com a sugestão de baixar em diligência
o processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o processo da SERRAMAR DIS-
TRIBUIDORA RIO BONITO LTDA., inscrita no CNPJ nº
43.313.420/0001-30, por até 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta ata, para a SEFAZ apurar se houve venda destinada a consu-
midor final.
26. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. R. R. CARDOSO COMÉRCIO ATA-
CADISTA, inscrita no CNPJ nº 49.002.953/0001-88. PROCESSO:
SEI-220010/000307/2023. A solicitante é uma empresa atua na dis-
tribuição de materiais de construção, tintas, vernizes, material elétrico,
constituída em 2022, localizada no município de Porciúncula. O pro-
jeto apresentado objetiva a redução da carga tributária, possibilitando
ganhos de competitividade frente aos seus concorrentes do mesmo
segmento, o que poderá levar ao aumento do faturamento. Quanto ao
impacto econômico, a CODIN informou que a requerente na petição
de reexame apresentou novos dados acerca do projeto, que passa a
representar investimentos da ordem de R$2,23 milhões e a geração
de 23 postos de trabalho diretos. O estudo mercadológico aponta que
quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades em-
presárias com o mesmo CNAE principal (46.79-6-01), sendo que ne-
nhuma possui tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o es-
tudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico, que a ati-
vidade de Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para expansão do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente, e conclui que não há concor-
rência predatória. O pleito de enquadramento foi apresentado n 8ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2023 e indeferido, por decisão una-
nime dos membros, visto que a requerente deixou de apresentar in-
formações relevantes e suficientes acerca do projeto, que comprome-
teram a nota metodológica, bem como, considerando os indícios de
interdependência dos sócios do mesmo grupo econômico e a realiza-
ção de operações comerciais em afronta aos requisitos legais trazidos
pela Lei nº 9.025/2020. A CODIN informou que a requerente solicitou
o reexame da decisão apresentando nova carta consulta com novos
dados acerca do projeto, que ensejou a reanálise do pleito, compro-
vou a comercialização com, no mínimo, 600 (seiscentos) estabeleci-
mentos distintos e não interdependentes, que houve alteração contra-
tual referente à Rocha Cardoso Materiais de Construção Ltda. e des-
tacou a manifestação da SEFAZ acerca do volume de vendas superior
à 50% da empresa R. R. CARDOSO COMÉRCIO ATACADISTA para
a empresa ROCHA CARDOSO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, e
que entre os dias 29/04/2023 e 30/11/2023, todos os documentos fis-
cais emitidos pela empresa solicitante tinham como destino a empresa
ROCHA CARDOSO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO em alguma de
suas filiais, o que pode caracterizar a interdependência. Concluiu a
apresentação opinando pelo deferimento do pleito, com base nos da-
dos da nova carta consulta, no estudo mercadológico e na nota me-
todológica. A SEFAZ se manifestou pelo indeferimento do pleito con-
siderando a situação de irregularidade da requerente e o volume de
vendas superior a 50% para empresa do mesmo grupo, que carac-
teriza interdependência. A SEDEICS e a SECC subsidiadas pelas in-
formações da SEFAZ, se manifestaram desfavoráveis ao pleito. DE-

CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDE-
FERIR o pleito de enquadramento da R. R. CARDOSO COMÉRCIO
ATACADISTA, inscrita no CNPJ nº 49.002.953/0001-88, no tratamento
tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, tendo em vista
sua irregularidade junto ao fisco estadual e o volume de vendas su-
perior a 50% para empresa do mesmo grupo, que caracteriza inter-
dependência. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à uti-
lização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020.
27. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. VIA LIGHT DA DUTRA DISTRIBUI-
DORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ
nº 42.588.340/0001-25. PROCESSO: SEI-220010/000525/2022. A so-
licitante atua no comércio atacadista de material elétrico, iluminação,
hidráulico e ferramentas, constituída em 2021, localizada no município
de Nova Iguaçu. O projeto apresentado objetiva a redução da carga
tributária, o que possibilitará a melhoria dos custos para manter os
preços atrativos, com consequente aumento das vendas e crescimen-
to no mercado. Quanto ao impacto econômico decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê investimento da ordem de R$1,5 mi-
lhão. O estudo mercadológico aponta que quanto à quantidade de
empresas que atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Ja-
neiro, existem 35 (trinta e cinco) sociedades empresárias como mes-
mo CNAE principal (46.79-6-99), sendo que nenhuma possui trata-
mento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico
destaca no cenário macroeconômico, que a atividade de comércio ata-
cadista de materiais de construção em geral vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna
para expansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 30 (trinta) postos de trabalho no período de 05 (cinco)
anos. O pleito da empresa foi apresentado na 10ª Reunião Ordinária
da CPPDE de 2023 e indeferido, por unanimidade dos membros, visto
a requerente ter apresentado Notas Fiscais Eletrônicas de valores ín-
fimos, destoantes da atividade de comércio atacadista e a existência
de sócio e empresas do mesmo grupo econômico com atividade va-
rejista que comercializa as mesmas mercadorias da requerente, o que
pode ensejar eventual interdependência. Bem como, o não atendimen-
to das disposições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020 e no § 1º, do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que
versam sobre inexistência de passivo e regularidade ambiental. De-
cidiram, ainda, que na hipótese de a empresa estar utilizando taci-
tamente o incentivo fiscal condicionado, fica desde já desenquadrada,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020. A CODIN informou
que a empresa solicitou o reexame da decisão apresentando novos
dados acerca do projeto a exemplo do investimento e da geração de
empregos, antes mencionados, justificando a existência de vendas
com valores considerados ínfimos e supostamente destoantes da ati-
vidade de comércio atacadista e afirmando que o comércio atacadista
abrange a revenda de mercadorias em qualquer nível de processa-
mento e quantidade, voltada predominantemente a varejistas, outros
atacadistas, agentes produtores, instituições e profissionais. Quanto
aos sócios, a CODIN informou que houve alteração contratual e res-
saltou que o elevado direcionamento das operações da requerente pa-
ra empresa varejista do mesmo grupo que configura indício de inter-
dependência. Observou também que as informações apresentadas
não foram relevantes e suficientes, o que comprometeu a nota me-
todológica. Concluiu a apresentação opinando pelo indeferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a situação fiscal da requerente se en-
contra irregular e somando as informações da CODIN, se manifestou
desfavoravelmente ao pedido de reexame e manter a decisão de in-
deferimento do pleito. SEDEICS e a SECC, subsidiadas pelas infor-
mações da CODIN e da SEFAZ, também se manifestaram desfavo-
ráveis ao pleito de reexame. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, não dar provimento ao pedido de reexame
e manter a decisão de indeferimento do pleito de enquadramento da
VIA LIGHT DA DUTRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 42.588.340/0001-25, no regime
tributário instituído pela Lei nº 9.025/2020, tendo em vista o elevado
direcionamento das operações da requerente para empresa varejista
do mesmo grupo que configura indício de interdependência, a não
apresentação de informações relevantes e suficientes, o que compro-
meteu a nota metodológica, bem como sua irregularidade junto ao fis-
co estadual. Decidiram, ainda, que a empresa requerente não faz jus
à utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020.
28. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. BARRA FRIOS FLUMINENSE DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
08.700.020/0001-87, PROCESSO: SEI-220003/001586/2024. Sediada
no município de Barra Mansa e constituída em 02/03/2007, a empresa
atua no comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (CNAE
46.39-7-01). O projeto apresentado representa investimentos da ordem
de R$ 2,90 milhões, destinados à ampliação das atividades de dis-
tribuição de alimentos com foco em infraestrutura logística. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 74 (setenta e quatro) empregos, sendo 25 (vinte e cin-
co) diretos e 49 (quarenta e nove) indiretos, ao longo dos 5 (cinco)
primeiros anos de operação. O estudo mercadológico aponta que
atualmente, o estado do Rio de Janeiro possui 711 sociedades em-
presariais com o mesmo CNAE principal, sendo que nenhuma com
tratamento tributário especial (TTE). Evidencia a atividade de comércio
atacadista de produtos alimentícios em geral vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no Estado, existindo lacuna para expansão do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente. O plei-
to foi apresentado na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025 e in-
deferido, por unanimidade, em razão da não apresentação de infor-
mações relevantes e suficientes acerca do projeto, o que comprome-
teu significativamente a nota metodológica, bem como a incompatibi-
lidade entre os valores de investimento e de faturamento projetados.
A CODIN informou que a empresa solicitou o reexame da decisão
apresentando justificativas e informações mais detalhadas acerca do
projeto e que foi necessária a reanálise. Concluiu a apresentação opi-
nando pelo indeferimento do pleito, tendo em vista que o projeto é
economicamente inviável, uma vez que a soma dos investimentos
acrescida da renda salarial projetada, para próximos cinco anos, é su-
perior ao lucro estimado pela requerente. A SEFAZ informou que a
situação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular, mas
diante das informações da CODIN se manifestou desfavorável ao pe-
dido de reexame e manter a decisão de indeferimento do pleito. A
SEDEICS e a SECC, diante do exposto pela CODIN, também se ma-
nifestaram por não acolher o pedido de reexame e manter a decisão
de indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE deci-
diram, por unanimidade, não dar provimento ao pedido de reexame e
manter a decisão de I N D E F E R I M E N TO do pleito de enquadramento
da BARRA FRIOS FLUMINENSE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.700.020/0001-87, no tratamento tribu-
tário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, tendo em vista que o
projeto é economicamente inviável, uma vez que a soma dos inves-
timentos acrescida da renda salarial projetada para próximos cinco
anos, é maior do que o lucro estimado pela requerente. Decidiram,
ainda, que a empresa requerente não faz jus à utilização tácita do
incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020.
29. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. HILOG LOGISTICS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 68.795.335/0001-87, PROCESSO: SEI-
220010/000646/2023. A solicitante atua no comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria, constituída em 16/02/1993, lo-
calizada no município de Queimados. O projeto objetiva, com a re-
dução da carga tributária, alcançar crescimento sustentável impulsio-
nado por meio da expansão e modernização das suas operações.
Quanto ao impacto econômico decorrente da concessão do incentivo,
o projeto prevê investimento da ordem de R$11,5 milhões. O estudo
mercadológico aponta que quanto à quantidade de empresas que
atuam no setor, atualmente no estado do Rio de Janeiro, existem 60
(sessenta) sociedades empresariais com o mesmo CNAE principal
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(46.46-0-01), que possuem tratamento tributário especial (TTE). Além
disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroeconômico,
que a atividade de comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 18 (dezoito)
postos de trabalho diretos no período de 05 (cinco) anos. O pleito foi
apresentado na 9ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, ocasião em
que os membros decidiram indeferir, por unanimidade, tendo em vista
o não atendimento das disposições contidas nos itens 2.4.5 e 2.4.6
do Anexo Único do Decreto n° 47.4347/2020, que versa sobre docu-
mentações obrigatórias dos empregados contratados, que devem ser
entregues para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, fazendo
ainda constar que em caso de apresentação de pedido de reexame o
contribuinte deve esclarecer as informações acerca dos empregos e
investimentos. A CODIN informou que a empresa solicitou o reexame
da decisão alegando que todos os documentos obrigatórios foram jun-
tados aos autos e apresentando informações adicionais acerca do
projeto, tais como a distribuição do investimento, geração de empre-
gos e a planilha de estrutura de compra e venda devidamente pre-
enchida. Com isso foi necessária a reanálise. Informou, ainda, que o
projeto é economicamente inviável, uma vez que o investimento pro-
jetado para os próximos cinco anos supera o lucro estimado para o
mesmo período e concluiu a apresentação opinando pelo indeferimen-
to do pleito. A SEFAZ informou que a situação cadastral da reque-
rente se encontra irregular e somando as informações da CODIN se
manifestou por não acolher o pedido de reexame e manter a decisão
de indeferimento do pleito. A SEDEICS e a SECC, diante do exposto
pela CODIN e pela SEFAZ, também se manifestaram por manter a
decisão de indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, não dar provimento ao pedido de re-
exame e manter a decisão de I N D E F E R I M E N TO do pleito de enqua-
dramento da empresa HILOG LOGISTICS LTDA., inscrita no CNPJ nº
68.795.335/0001-87 no tratamento tributário especial instituído pela Lei
nº 9.025/2020, tendo em vista que o projeto é economicamente in-
viável, uma vez que o investimento projetado para os próximos cinco
anos supera o lucro estimado para o mesmo período, bem como a
irregularidade cadastral da requerente. Decidiram, ainda, que a em-
presa requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal plei-
teado, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
30. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto no Decreto nº 36.449/2004. RFC COMÉRCIO DE MIUDE-
ZAS LTDA. Inscrita no CNPJ nº 26.514.797/0001-39, PROCESSO:
SEI-220003/000261/2025. Sediada no município de Nova Iguaçu,
constituída em 08/11/2016, a empresa possui como atividade principal
o comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns (CNAE
47.12-1/00) e secundárias de lojas de variedades, exceto lojas de de-
partamentos ou magazines (CNAE 47.13-0/02), comércio varejista de
doces, balas, bombons e semelhantes (CNAE 47.21-1/04), entre ou-
tras. O projeto apresenta investimentos da ordem de R$ 2,28 milhões,
e prevê a geração de 15 (quinze) postos de trabalho diretos. O es-
tudo mercadológico aponta que existem no Rio de Janeiro 12.316 (do-
ze mil e trezentos e dezesseis) sociedades empresariais com o mes-
mo CNAE principal, sendo que 863 (oitocentos e sessenta e três) se
encontram incentivadas pelo Decreto nº 36.449/2004 e constatou que
a atividade vem crescendo, existindo lacuna para expansão do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e concluiu
que não há concorrência predatória. O pleito foi apresentado na 1ª
Reunião Extraordinária da CPPDE de 2025, ocasião em que os mem-
bros decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito, tendo em vista a
não apresentação de informações relevantes e suficientes, que com-
prometeram a nota metodológica. A CODIN informou que a requeren-
te reestruturou seu modelo de compra e venda, passando a prever
40% de vendas internas no Estado e 60% de vendas interestaduais,
em desconformidade com o regime especial previsto no Decreto nº
36.449/2004, o qual se aplica exclusivamente a operações interesta-
duais destinadas ao consumidor final. Diante disso, a nova estrutura
apresentada configura hipótese de desclassificação do benefício fiscal,
por inobservância dos pressupostos legais e regulamentares, tornando
inaplicável o referido regime especial, e opinou pelo indeferimento. A
SEFAZ informou que a situação cadastral e fiscal da empresa se en-
contra regular, porém, diante das informações prestadas pela CODIN,
se manifestou desfavoravelmente ao pleito de reexame. A SEDEISC e
a SECC, diante do exposto, também, se manifestaram por não aco-
lher o pleito de reexame e manter a decisão de indeferimento. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, não dar
provimento ao pedido de reexame e manter a decisão de INDEFE-
R I M E N TO do pleito de enquadramento da empresa RFC COMÉRCIO
DE MIUDEZAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 26.514.797/0001-39, no
tratamento tributário especial instituído pelo Decreto nº 36.449/2004,
tendo em vista o não atendimento à disposição contida no art. 1ª do
referido decreto. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à uti-
lização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020.
31. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/04. NDS DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.034.934/0023-
76, PROCESSO: SEI-220003/001076/2025. Sediada no município do
Rio de Janeiro, constituída em 21/08/2024, a empresa possui como
atividade principal o comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano (CNAE 46.44-3/01), e secundárias o comércio ataca-
dista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (CNAE 46.37-1-99); comércio atacadista de instrumen-
tos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
(CNAE 46.45-1-01), entre outras. O projeto apresentado representa in-
vestimentos da ordem de R$ 531 mil e geração de 20 postos de tra-
balho diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mer-
cadológico, realizado para o CNAE 46.44-3/01, aponta que no estado
do Rio de Janeiro existem 345 sociedades empresariais atuando nes-
sa atividade primária, sendo que 64 (sessenta e quatro) contam com
tratamento tributário especial, evidenciando que a atividade em ques-
tão vem crescendo, existindo lacuna para expansão do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente A CODIN informou
que a empresa apresentou toda documentação exigida e com base no
estudo mercadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológi-
ca, e opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou que a situação fis-
cal da requerente, bem como das empresas das quais participa ou
tenha sócio que participe, se encontra irregular, e se manifestou des-
favorável ao pleito. A SEDEISC e a SECC, diante do exposto pela
SEFAZ, se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito
de enquadramento da empresa NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 11.034.934/0023-76, no trata-
mento tributário especial instituído pela Decreto nº 36.450/04, tendo
em vista a situação irregularidade fiscal da requerente, bem como das
empresas das quais participa ou tenha sócio que participe. Decidiram,
ainda, que a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo
fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
32. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. LYM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. Inscrita no CNPJ nº 30.699.443/0001-83, PRO-
CESSO: SEI-220003/001417/2025. Sediada no município de Três
Rios, constituída em 13/06/2018, a empresa possui como atividade
principal a fabricação de materiais para medicina e odontologia (CNAE
32.50-7/05) e secundária de fabricação de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 20.63-1-00), fabricação de
preparações farmacêuticas (CNAE 21.23-8/00), entre outros. O projeto
apresenta investimento de R$ 4,3 milhões e prevê a geração de 9
(nove) postos de trabalho diretos. O estudo mercadológico aponta que
existem no Rio de Janeiro 30 (trinta) sociedades empresariais atuando
no CNAE principal, e constatou que a atividade vem crescendo ao
longo dos anos no Brasil, e reduzindo no Estado do Rio de Janeiro. A
CODIN informou que a requerente não apresentou informações sufi-
cientes para o projeto, comprometendo em muito a nota metodológica
e observou que a Licença de Operação não contempla o CNAE prin-

cipal da requerente. Concluiu, opinando pelo indeferimento. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra
regular. Entretanto, diante das informações da CODIN, se manifestou
desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, diante das informações
prestadas pela CODIN, se manifestaram pelo indeferimento do pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, IN-
DEFERIR o pleito de enquadramento da empresa LYM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 30.699.443/0001-83, no tra-
tamento tributário especial instituído pela Decreto nº 36.450/2004, ten-
do em vista a não apresentação de informações relevantes e suficien-
tes acerca do projeto que comprometeram a nota metodológica, bem
como o fato da Licença de operação não contemplar o CNAE prin-
cipal da requerente. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à
utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020.
33. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.451/2004. NOV FLEXIBLES
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
13.812.133/0003-76, PROCESSO: SEI-220010/000095/2023. Sediada
no município de São João da Barra, constituída em 19/03/2012, a em-
presa possui como atividade principal a fabricação de artefatos de
material plástico para usos industriais (CNAE 22.29-3-02) , e possui
como secundárias apoio à extração de petróleo e gás natural (CNAE
9.10-6-00), produção de outros tubos de ferro e aço (CNAE 24.39-3-
00), manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a
prospecção e extração de petróleo (CNAE 33.14-7-14), manutenção e
reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais
não especificados anteriormente (CNAE 33.14-7-99), comércio ataca-
dista especializado de materiais de construção não especificados an-
teriormente (CNAE 46.79-6-04), entre outras. O projeto apresentado
representa investimentos da ordem de R$ 18,42 milhões e prevê a
geração de 594 (quinhentos e noventa e quatro) empregos diretos ao
longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico, realizado
para o CNAE 22.29-3-02, aponta que no estado do Rio de Janeiro
existem 264 (duzentas e sessenta e quatro) sociedades empresariais
atuando nessa atividade principal, sendo que 8 possuem tratamento
tributário especial, evidenciando que a atividade em questão vem se
expandindo, existindo lacuna para expansão do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há con-
corrência predatória. A CODIN informou, ainda, que a empresa que se
encontra irregular junto ao fisco, não atendendo a disposição contida
no inciso I do art. 8º do Decreto nº 36.451/2004. Concluiu a apre-
sentação opinando pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a situação fiscal da requerente se encontra irregular, confirmando
o apontado pela CODIN, e diante dessa situação se manifestou pelo
indeferimento do pleito. A SEDEICS e a SECC diante da irregulari-
dade fiscal da requerente apontada pela CODIN e pela SEFAZ, se
manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito de enqua-
dramento da empresa NOV FLEXIBLES EQUIPAMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.812.133/0003-76, no tratamento
tributário especial instituído pelo Decreto nº 36.451/2004, tendo em
vista sua irregularidade junto ao fisco estadual. Decidiram, ainda, que
a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleitea-
do, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados.

Presidente da CPPDE
LEANDRO DA SILVA PINHEIRO

Representando o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria, Comércio e Serviços

Membros:
RUBENS ANTÔNIO ALBUQUERQUE JÚNIOR

representando o Secretário de Estado da Casa Civil
JULIANO PASQUAL

Secretário de Estado de Fazenda
Convidados

VICTOR HUGO LAVINAS
Diretor de Incentivos Fiscais

BRUNO NUNES
Superintendente de Concessão de Incentivos Fiscais

JULIANA CRISTINA BRANCAGLION LAGES
Assessora da Superintendência de Incentivos Fiscais

RAFAEL ALVES DA SILVA
Assistente II da Secretaria de Estado da Casa Civil

JOÃO CLAUDIO MARCHELLI FILHO
Auditor Fiscal da Receita Estadual

CONRADO GOMES OGNIBENI VARGAS
Assessor do Gabinete

ALEXANDRE ESTEVES
Diretor de Divisão

ROBSON JOSÉ STORANI
Superintendente do Gabinete e integrante da Secretaria Executiva da

Comissão Permanente de Políticas Para
o Desenvolvimento Econômico

ROBERTA SIMÕES MAIA
Superintendente do Gabinete e integrante da Secretaria Executiva da

Comissão Permanente de Políticas Para
o Desenvolvimento Econômico

JULYENNE NUNES FERREIRA
Superintendente do Gabinete e integrante da Secretaria Executiva da

Comissão Permanente de Políticas Para
o Desenvolvimento Econômico
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Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8363 DE 07 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIR E
COMPOR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública, e

- o Processo nº SEI-350024/034690/2025, o qual indica substituição e
inclusão de servidor para Comissão de Fiscalização.
R E S O LV E :
Art. 1º - Ficam designados, a contar de 19 de dezembro de 2025, os
servidores 1° SGT PM RG 79.798 ALEXSANDRO TEIXEIRA NEVES,
ID FUNC. 595051-1, 2° SGT PM RG 83.566 MARCELO SOARES
COSTA LOPES ID FUNC. 4269021-8, em substituição aos servidores
SUBTEN PM RG 68.358 JOSIEL DA ROCHA, ID FUNC. 2220895-0,
3º SGT PM RG 91.361 CINTIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, ID FUNC.
4409125-7, para compor a Comissão de Fiscalização do 10° BPM, em
relação ao Contrato nº. 030/2025, oriundo do Processo nº. SEI-
350006/002446/20205, celebrado com a empresa REDE SOL FUEL
DISTRIBUIDORA S/A, devendo observar o estabelecido no Decreto
Estadual nº. 48.817, de 24/11/2023. Passando a referida comissão ter
a seguinte composição:
- MAJ PM RG 80.497 DIEGO PIRES BANDEIRA DA COSTA, ID
FUNC.595701-0: 10º BPM - Fiscal
- SUBTEN PM RG 79.820 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS LUIZ,
ID FUNC. 4140678-8: 10º BPM - Fiscal
- SUBTEN PM RG 63.839 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA, ID
FUNC.2224436-0: 10° BPM - Fiscal
- 1° SGT PM RG 79.798 ALEXSANDRO TEIXEIRA NEVES, ID
FUNC. 595051-1: 10º BPM - Fiscal
- 2º SGT PM RG 83.276 CLEBER ROMEIRO DUTRA, ID FUNC.
4265744-0: 10º BPM - Fiscal
- 2° SGT PM RG 83.566 MARCELO SOARES COSTA LOPES, ID
FUNC. 4269021-8: 10º BPM - Fiscal

- 2º SGT PM RG 84.091 RONALD DE SOUZA AFONSO, ID FUNC.
4269109-5: 10º BPM - Fiscal
- 2º SGT PM RG 84.320 DENISE MARTINS DE OLIVEIRA REIS, ID
FUNC. 4268918-0: 10º BPM - Fiscal
Art. 2º - O Fiscal Administrativo será substituído em seus impedimen-
tos legais pelo Fiscal Técnico, hierarquicamente imediato, o qual pas-
sará a atuar como Fiscal Administrativo.
Art. 3º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo 1º deverá(ao) acom-
panhar e fiscalizar a execução do Contrato e seus aditivos, bem como
atualizar os Gestores do Contrato sobre o desempenho da execução
contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exercício
dessa função previstos no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de no-
vembro de 2023.
Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da OPM que receberá o objeto
contratual:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da Comissão Fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das Notas Fiscais do Contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
Fiscal, que a apresentação na Unidade de destino somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como Fiscais deverá ser feita junto
à Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.15 do Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, encaminhando a solicitação através de SEI
à Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicar seus superiores imediatamente, com o fito de que seja pro-
videnciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta Comissão de Fiscalização, ficam estes servidores vincula-
dos às atividades de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.
Art. 5º - É de responsabilidade da Comissão de Fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.
Art. 6º - Fica estabelecido que a Comissão Fiscalizadora e os demais
setores que estão envolvidos na execução do contrato, direta ou in-
diretamente, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
ao exercício das atribuições aqui delegadas, com a maior celeridade
possível, e dar acesso às instalações e dependências onde ocorrer a
prestação do serviço ou a entrega de materiais, sempre que solicitado
pelo Gestor ou por qualquer um dos membros de sua equipe de
apoio.
Art. 7º - A Comissão Fiscalizadora deverá se inteirar do teor do Ter-
mo de Referência (doc.99196985) e do Contrato (doc.95924105), ano-
tando, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do Contrato, na forma do art. 11, Decreto Estadual nº
48.817, de 24 de novembro de 2023.
Art. 8º - Os Fiscais de Contrato deverão se matricular no Programa
de Capacitação em Licitações e Contratos Administrativos realizado
pela Secretaria de Estado de Polícia Militar, bem como nos cursos de
capacitação e especialização sobre Gestão e Fiscalização de Contra-
tos Administrativos promovidos gratuitamente pela Escola de Contas e
Gestão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro -
ECG/TCE-RJ (link: https://portal-br.tcerj.tc.br/web/ecg/publico-alvo-esta-
dual), a fim de que se capacitem para exercer as suas respectivas
funções.
Art. 9º - Todos os Fiscais de Contratos devem atentar quanto à in-
clusão obrigatória de fotografia dos bens adquiridos nos Termos de
Recebimento Provisório de Objeto, a ser juntado nos processos de
pagamento, com o objetivo de aprimorar os processos internos e ga-
rantir maior transparência.
Art. 10 - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
servidores designados, os mesmos ficam vinculados à atividade de
acompanhamento e controle da execução contratual.
Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2026

MARCELO DE MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar
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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 08.01.2025

EXCLUI do serviço ativo da Corporação, de acordo com o art. 91,
inciso VIII, Parágrafo único, c/c o art. 124 da Lei nº 443, de 01/07/81,
o extinto CB PM RG 78.650 ALLAN CESAR ELIDIO DE SÁ, a
contar da data de seu falecimento em 18/06/2025, Registrado no Livro
C-614, Folha 21, Termo 214951, expedida pelo 9º Ofício de
RCPN - Unidade Interligada - Rio de Janeiro - RJ. Processo nº
SEI-350013/046514/2025.

Id: 2706323

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 07.01.2026

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, com a remuneração a
que fazem jus, em conformidade com a Lei nº 9537/21, os seguintes
Policiais Militares:

CARLOS ANDRÉ REBELLO DE ANDRADE CALDAS, Subtenente
PM, RG 58.416, do QPMP 0/Q-I, praça de 10.08.1995, com mais de
31 anos de serviço, a contar de 15/10/2025. Processo nº SEI-
350007/021878/2025.

CLAUDIUS ARTUR DE MENEZES CARDOSO, Subtenente PM, RG
59.484, do QPMP 0/Q-I, praça de 07.05.1996, com 31 anos de ser-
viço, a contar de 28/08/2025. Processo nº SEI-350021/050720/2025.

CRISTIANO ALVES DA CONCEIÇÃO, Subtenente PM, RG 65.958,
do QPMP 0/Q-I, praça de 04.11.1999, com 32 anos de serviço, a con-
tar de 24/07/2025. Processo nº SEI-350014/019392/2025.

FABIO DE SOUZA ANTUNES, Subtenente PM, RG 67.949, do QPMP
0/Q-I, praça de 22.03.2000, com 31 anos de serviço, a contar de
16/06/2025. Processo nº SEI-350016/024491/2025.

GIOVANI RAIMUNDO ROSA, Subtenente PM, RG 61.871, do QPMP
0/Q-I, praça de 01.07.1997, com 32 anos de serviço, a contar de
06/09/2024. Processo nº SEI-350021/036027/2025.

JOSÉ CARLOS BARBOSA, Subtenente PM, RG 69.296, do QPMP
0/Q-I, praça de 31.05.2000, com 33 anos de serviço, a contar de
14/07/2025. Processo nº SEI-350005/007933/2025.

LUCIO ARAUJO CORREIA, Subtenente PM, RG 59.842, do QPMP
0/Q-I, praça de 14.06.1996, com 31 anos de serviço, a contar de
03/10/2024. Processo nº SEI-350021/049735/2025.

MARCELO MARQUES DA SILVA, Subtenente PM, RG 68.459, do
QPMP 0/Q-I, praça de 03.04.2000, com 32 anos de serviço, a contar
de 21/08/2025. Processo nº SEI-350024/030244/2025.

PAULO CEZAR DE AZEREDO SILVA, Subtenente PM, RG 58.098,
do QPMP 0/Q-I, praça de 28.06.1995, com 32 anos de serviço, a con-
tar de 11/08/2025. Processo nº SEI-350005/0008939/2025.

RICARDO DA SILVA SANT'ANNA, Subtenente PM, RG 69.511, do
QPMP 0/Q-I, praça de 28.07.2000, com 34 anos de serviço, a contar
de 06/08/2025. Processo nº SEI-350020/047360/2025.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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Assinado digitalmente em Sexta-feira, 09 de Janeiro de 2026 às 04:12:57 -0200.
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO PERMANENTE
DE POLÍTICAS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA

O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026

Aos 25 de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às 10h00 (SEI-
220001/000118/2026), compareceram para a 1ª Reunião Ordinária da
Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômi-
co do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE), como convidados, o Sr.
Victor Hugo Lavinas, Diretor de Incentivos Fiscais da Companhia de
Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro (CODIN/DI-
RIF), o Sr. Bruno Nunes, Superintendente de Concessão de Incentivos
Fiscais (CODIN/SUPCIF), o Sr. Kauã Azevedo, Assessor da Superin-
tendência de Concessão de Incentivos Fiscais (CODIN/SUPCIF), o Sr.
Adilson Zegur, Subsecretário de Estado de Receita da Fazenda (SE-
FAZ/SSER), o Sr. Rafael Alves da Silva, Assistente II da Secretaria de
Estado da Casa Civil (SECC/ASSEGAB), o Sr. Conrado Gomes Og-
nibeni Vargas, Assessor do Gabinete (SEDEICS/GABSEC), a Sra. Ju-
lyenne Nunes Ferreira, Superintendente do Gabinete (SEDEICS/GAB-
SEC), integrante da Secretaria Executiva da CPPDE (SE-
DEICS/SECPPDE) a Sra. Roberta Simões Maia, Superintendente do
Gabinete (SEDEICS/GABSEC), integrante da Secretaria Executiva da
CPPDE (SEDEICS/SECPPDE) e o Sr. Robson José Storani, Superin-
tendente do Gabinete (SEDEICS/GABSEC) e integrante da Secretaria
Executiva da CPPDE (SEDEICS/SECPPDE).

MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pelo Sr. Leandro da
Silva Pinheiro, representando o Secretário de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de
Presidente da Comissão, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior,
representando o Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo
Sr. Juliano Pasqual, Secretário de Estado de Fazenda (SEFAZ).
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/2021, que institui o Regimento Interno
da CPPDE.
QUESTÃO DE ORDEM:
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL (TTE) DE ICMS/RJ - LEI Nº
4.178/2003 - APRESENTAÇÃO: 1. C.R METAIS E RECUPERADOS
LTDA. - SEI-220010/000148/2023; 2. RCC 2 SUCATAS EM GERAL
LTDA. - SEI-220003/000592/2025; 3. M&D COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE METAIS LTDA. - SEI-220003/001412/2025; 4. VITAL - COMÉRCIO
DE METAIS LTDA. - SEI-220003/002184/2025; REEXAME: 5. ATOS
RECICLAGEM E LOGÍSTICA LTDA. - SEI-220010/000358/2023. LEI
Nº 4.182/2003 - REAPRESENTAÇÃO: 6. DRESS TO CLOTHING -
BOUTIQUE LTDA. - E-04/022/001304/2013. LEI Nº 6.331/2012 - RE-
EXAME: 7. VENTURY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA. - SEI-040079/005440/2022. LEI Nº 6.979/2015 - APRESENTA-
ÇÃO: 8. 2 FLEX TELECOM LTDA. - SEI-220003/000485/2024; 9. GE-
LOKIDS INDÚSTRIA DE SORVETES LTDA. - SEI-
220003/000369/2024; 10. PRINTPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS PLÁSTICAS SOCIEDADE ANÔNIMA - SEI-
220003/000427/2024; 11. HM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS
LTDA. - SEI-220003/000422/2024; 12. GIANNONE & CIA LTDA. - SEI-
220003/001462/2024. REAPRESENTAÇÃO: 13. TORNOTEC INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. - SEI-220010/000378/2022;
14. AMBEV S.A. - SEI-220003/000220/2024; 15. MALTAS SOLUÇÕES
EM AÇO COMÉRCIO E INDUSTRIAL LTDA. - SEI-
220010/000030/2022. REEXAME: 16. LRG INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. - SEI-220010/000131/2023; 17. SERO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL DE AÇOS LTDA. - SEI-220010/000473/2023. 18. GIANONNE &
CIA LTDA. - SEI-220010/000360/2022; 19. GIANNONE & CIA LTDA. -
SEI-220010/000390/2021. DESISTÊNCIA: 20. CERVEJARIA ZX S.A.

- SEI-220010/000077/2023; 21. PETERLU INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA. - SEI-220010/000016/2024. LEI Nº 8.960/2020
- APRESENTAÇÃO: 22. STAR STEEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. - SEI-220003/001299/2025; 23. METALÚRGICA BESSER LTDA. -
SEI-220003/000168/2024. REEXAME: 24. LAPSOL VEDACOES IN-
DUSTRIAIS SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA. - SEI-
220003/000327/2025. 25. METALÚRGICA ITATIAÇO INDÚSTRIA DE
PRODUTOS DE METAL LTDA. - SEI-220003/000847/2025. DESIS-
TÊNCIA: 26. TECFER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E MA-
TERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. - SEI-220010/000692/2023. LEI Nº
9.025/2020 - APRESENTAÇÃO: 27. MR3 DISTRIBUIDORA LTDA. -
SEI-220003/001958/2025; 28. TUKO PIRAÍ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA. - SEI-220003/001858/2025; 29. D'COLOR
DISTRIBUIDORA S.A. - SEI220003/001339/2025; 30. DISTRIBUIDO-
RA ESTEVES RJ LTDA. - SEI-220003/002032/2025; 31. G.R ATACA-
DOS LTDA. - SEI-220010/000360/2021; 32. SUPORTE 1 DISTRIBUI-
DORA DE PEÇAS LTDA. - SEI-220010/000263/2021; 33. TOP FO-
ODS ALIMENTOS LTDA. - SEI-220003/002225/2025. REAPRESENTA-
ÇÃO: 34. LPAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA. - SEI-220003/001728/2024; 35. MV EMBALAGENS LTDA. -
SEI-220003/000975/2025. REEXAME: 36. DISTRIFAR DISTRIBUIDO-
RA LTDA. - SEI-220003/000035/2025; 37. RAVENNA DISTRIBUIDO-
RA DE COSMÉTICOS LTDA. - SEI-220010/000258/2023. DESISTÊN-
CIA: 38. CON PIACERE COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA. - SEI-220003/000009/2024. DECRETO Nº
36.449/2004 - APRESENTAÇÃO: 39. REZENDE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO S.A. - SEI-220003/000886/2025; 40. MMD PARATY
FERRAMENTAS LTDA. - SEI-220003/002173/2025. REAPRESENTA-
ÇÃO: 41. AMJLS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. SEI-220003/001469/2024. DECRETO Nº
36.450/2004 - APRESENTAÇÃO: 42. NOVA AEROFARMA COMÉR-
CIO E REAPRESENTAÇÕES LTDA. - SEI-220003/001713/2025; 43.
FARMALOG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - SEI-
220003/001649/2025. REAPRESENTAÇÃO: 44. DMR DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA. - SEI-220010/000064/2022. REEXA-
ME: 45. VGR MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - SEI-220003/000914/2025. DECRETO
Nº 36.451/2004 - APRESENTAÇÃO: 46. IMOTEC INDÚSTRIA MECÂ-
NICA DE OBRAS TÉCNICAS LTDA. - SEI-220010/000032/2024.
Aberta a reunião o Presidente da CPPDE solicitou a inclusão do pro-
cesso E-11/003/269/2014 da Brasalpla Rio de Janeiro Indústria de
Embalagens Ltda. considerando o requerimento apresentado pela em-
presa. A solicitação foi acolhida pelos demais membros CPPDE e
apresentada em seguida.
EXTRAPAUTA - INCORPORAÇÃO/REVISÃO DE METAS - BRASAL-
PLA RIO DE JANEIRO INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., inscrita
no CNPJ Nº 11.767.105/0001-97 - SEI E-11/003/269/2014 - BRASAL-
PLA. A SEDEICS expôs que o referido processo abrange enquadra-
mento da empresa no regime tributário instituído por meio do Decreto
nº 44.418/2013 aprovado em outubro de 2014, o pedido de incorpo-
ração da Brasalpla Rio de Janeiro pela Brasalpla Brasil, aprovado em
outubro de 2016, e o pedido de revisão de metas solicitado em 2018,
2019 e 2021. Acrescentou que de acordo com as informações con-
tidas no processo da requerente esses pedidos de revisão de metas
não foram analisados o que compromete a regularidade da fruição do
incentivo, bem como a efetivação da incorporação citada. Após dis-
cussões os membros da CPPDE se manifestaram por baixar em di-
ligência o processo da Brasalpla Rio de Janeiro, para a CODIN ana-
lisar o pedido de revisão de metas. DECISÃO: os membros decidiram,
por unanimidade, baixar em diligência o processo da BRASALPLA
RIO DE JANEIRO INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA., inscrita no
CNPJ Nº 11.767.105/0001-97, por até 90 (noventa) dias a contar da
publicação desta ata para a CODIN promover a análise do pedido de
revisão de metas.

Neste momento o Presidente da CPPDE passou a palavra para a
CODIN para apresentação dos pleitos pautados.
1. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 4.178/2003. C.R. METAIS E RECUPERADOS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 49.503.268/0001-35, PROCESSO: SEI-
220010/000148/2023. Sediada no município de Rio das Ostras, cons-
tituída em 07/02/2023, a empresa possui como atividade principal a
recuperação de materiais plásticos (CNAE 38.32/7-00), e tem como
atividades secundárias a recuperação de sucatas de alumínio (CNAE
38.31/9-01); recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
(CNAE 38.31/9-99) e recuperação de materiais não especificados an-
teriormente (CNAE 38.39/4-99). O projeto apresentado representa in-
vestimentos da ordem de R$ 2 milhões e a geração de 55 (cinquenta
e cinco) postos de trabalho, sendo 15 (quinze) diretos e 40 (quarenta)
indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercado-
lógico, realizado para o CNAE 38.32/7-00, aponta que no estado do
Rio de Janeiro existem 69 (sessenta e nove) sociedades empresariais
com o mesmo CNAE principal, evidenciando que a atividade em ques-
tão vem crescendo, existindo lacuna para expansão do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente e que não há con-
corrência predatória. A CODIN informou que a requerente apresentou
a integralidade da documentação exigida pela legislação de regência
e, com fundamento no estudo mercadológico, no relatório circunstan-
ciado e na respectiva nota metodológica, manifestou-se pelo deferi-
mento do pleito. A SEFAZ consignou que a situação cadastral e fiscal
da empresa se encontra regular. Entretanto, considerando os dados
da empresa e do projeto apresentado, sugeriu a baixa do processo
em diligência, para verificar o porte da requerente, bem como a re-
latividade da sua operação com o projeto apresentado. A SEDEICS e
a SECC, diante do exposto manifestaram concordância com a suges-
tão apresentada pela SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o processo da
C.R. METAIS E RECUPERADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
49.503.268/0001-35, por até 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta ata, para que a SEFAZ proceda a verificação do porte da re-
querente, bem como a relatividade da sua operação com o projeto
apresentado, tendo em vista os dados constantes no processo.
2. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 4.178/2003. RCC 2 SUCATAS EM GERAL LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 02.055.354/0001-69, PROCESSO: SEI-
220003/000592/2025. Sediada no município de Duque de Caxias,
constituída em 30/07/1997, a empresa possui como atividade principal
a recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio (CNAE 38.31-
9-99), e como atividades secundárias o comércio atacadista de resí-
duos e sucatas metálicos (CNAE 46.87/7-03), comércio atacadista de
produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção (CNAE
46.85-1/00), entre outras. O projeto apresentado representa investi-
mentos da ordem de R$ 700 mil e a geração de 19 (dezenove) pos-
tos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O es-
tudo mercadológico, realizado para o CNAE 38.31-9/99, aponta que
no estado do Rio de Janeiro existem 81 sociedades empresariais com
o mesmo CNAE principal, evidenciando que a atividade em questão
vem crescendo, existindo lacuna para expansão do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente. A CODIN manifestou-
se pelo indeferimento do pleito, em razão da inércia da interessada,
que não apresentou a documentação comprobatória de regularidade
cadastral, apesar de regularmente intimada e concedido o prazo legal
de 30 (trinta) dias. A SEFAZ confirmou que a situação de irregula-
ridade cadastral da requerente se encontra irregular, e somando as
informações da CODIN, se manifestou desfavorável ao pleito. A SECC
e a SEDEICS, com base nas informações prestadas pela CODIN e
SEFAZ, e ressaltando que a regularidade cadastral é requisito legal
para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal nos Termos do
inciso do inciso I, § 1º, art. 1º da Lei nº 8.445/2019, se manifestaram
pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito de enquadramento da
empresa RCC 2 SUCATAS EM GERAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
02.055.354/0001-69, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 4.178/2003, tendo em vista a irregularidade cadastral da reque-
rente, requisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo fis-
cal nos termos do inciso I, § 1º, art. 1º da Lei nº 8.445/2019. De-
cidiram, ainda, que a requerente não faz jus à utilização tácita do in-
centivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020.
3. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 4.178/2003. M&D COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
METAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.301.952/0001-97, PROCESSO:
SEI-220003/001412/2025. Sediada no município de Nova Friburgo,
constituída em 04/02/2011, e possui como atividade principal a Recu-
peração de materiais metálicos, exceto alumínio (CNAE 38.31-9-99).
O Projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 2 milhões, e pre-
vê a geração de 35 (trinta e cinco) postos de trabalho, sendo 15
(quinze) diretos e 20 (vinte) indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros
anos. O estudo mercadológico, realizado para o CNAE 38.31-9/99,
aponta que no estado do Rio de Janeiro existem 81 sociedades em-
presariais com o mesmo CNAE principal, evidenciando que a ativida-
de em questão vem crescendo, existindo lacuna para expansão do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente. A CO-
DIN informou que a empresa apresentou toda documentação exigida
e com base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado e na
nota metodológica, opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ infor-
mou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra re-
gular e somando as informações da CODIN, se manifestou favorável
ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da
CODIN e da SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFE-
RIR o pleito de enquadramento da empresa M&D COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA DE METAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.301.952/0001-
97, no tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 4.178/2003.
Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Or-
çamentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos
legais atinentes.
4. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 4.178/2003. VITAL - COMÉRCIO DE METAIS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 07.187.884/0004-27, PROCESSO: SEI-
220003/002184/2025. Sediada no município de Duque de Caxias,
constituída em 22/05/2025, e possui como atividade principal recupe-
ração de sucatas de alumínio (CNAE 38.31-9-01) e como secundária
recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio (CNAE 38.31-9-
99) e recuperação de materiais não especificados anteriormente
(CNAE 38.39-4/99). O projeto apresenta investimentos na ordem de
R$ 3,4 milhões, e prevê a geração de 50 (cinquenta) postos de tra-
balho, sendo 15 (quinze) diretos e 35 (trinta e cinco) indiretos ao lon-
go dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que,
em 2024, existiam 32 (trinta e dois) sociedades empresariais atuando
no CNAE principal no Estado do Rio de Janeiro, evidenciando que a
atividade vem crescendo ao longo dos anos, existindo lacuna para
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. A CODIN
informou que a empresa apresentou toda documentação exigida e
com base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado e na no-
ta metodológica, opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular e
somando as informações da CODIN, se manifestou favorável ao plei-
to. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da CODIN e
SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito
de enquadramento da empresa VITAL - COMÉRCIO DE METAIS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 07.187.884/0004-27, no tratamento tributário
especial instituído pela Lei nº 4.178/2003. Recomendaram à SEFAZ
monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário
(FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
5. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ pre-
visto na Lei nº 4.178/2r003. ATOS RECICLAGEM E LOGÍSTICA LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 40.841.969/0001-00, PROCESSO: SEI-
220010/000358/2023. Sediada no município de Mendes, constituída
em 12/02/2021, e possui como atividade principal a Recuperação de
materiais metálicos, exceto alumínio (CNAE 38.31-9-99) e como se-

cundárias a fabricação de outros produtos de metal não especificados
anteriormente (25.99-3/99), coleta de resíduos não-perigosos (38.11-
4/00), entre outras. O Projeto apresenta investimentos na ordem de
R$ 6,6 milhões, e prevê a geração de 105 (cento e cinco) postos de
trabalho, sendo 40 (quarenta) diretos e 65 (sessenta e cinco) indiretos
ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico, rea-
lizado para o CNAE 38.31-9/99, aponta que no estado do Rio de Ja-
neiro existem 81 sociedades empresariais com o mesmo CNAE prin-
cipal, evidenciando que a atividade em questão vem crescendo, exis-
tindo lacuna para expansão do segmento no espaço geográfico em
que se situa a requerente. O pleito da empresa foi submetido na 12ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2023 e por decisão unânime dos
membros foi indeferido, tendo em vista a incompatibilidade da ativi-
dade da requerente com o incentivo solicitado. A empresa peticionou
pedido de reexame do pleito que foi apresentado na 8ª Reunião Or-
dinária de 2024, objetivando a reconsideração da decisão proferida
pela comissão, e por decisão unanime dos membros foi mantida a de-
cisão de indeferimento, tendo em vista a permanência da incompa-
tibilidade da atividade da requerente com o incentivo solicitado. A CO-
DIN informou que a empresa solicitou o reexame da decisão, apre-
sentando documentos e novos dados acerca do projeto, e que pro-
moveram a reanálise do pleito. Diante dos novos dados, foi consta-
tado o efetivo processo de reciclagem. Concluiu a apresentação opi-
nando pelo deferimento do pleito com base na reanálise do pleito, no
estudo mercadológico e nota metodológica. A SEFAZ informou que a
situação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular, mas
diante das informações prestadas pela CODIN e dos dados do pro-
jeto, sugeriu a baixa do processo em diligência para verificação, in
loco, das atividades operacionais exercidas pela requerente. A SE-
DEICS e a SECC, concordaram com a baixa em diligência do pro-
cesso, sugerida pela SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o pleito de en-
quadramento da empresa ATOS RECICLAGEM E LOGÍSTICA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 40.841.969/0001-00, no tratamento tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 4.178/2003, por até 90 (noventa) dias con-
tados a partir da publicação desta ata, ficando consignada a realiza-
ção de diligência pela SEFAZ para verificação, in loco, das atividades
operacionais desenvolvidas pela requerente.
Neste momento passou a palavra para a SEFAZ apresentar os pleitos
da DRESS TO CLOTHING - BOUTIQUE LTDA. e da VENTURY IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
6. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.182/2003. DRESS TO CLOTHING -
BOUTIQUE LTDA., inscrita no CNPJ nº 14.012.554/0028-33, PRO-
CESSO: E-04/022/1086/2013. Trata-se de pedido de recurso à CPP-
DE contra decisão de cancelamento do benefício fiscal instituído pela
Lei nº 6.331/2012, nos termos do §2º do art. 12 da referida lei. A SE-
FAZ informou que a empresa aderiu ao regime tributário da Lei nº
4.182/2003 em 01/10/2008, iniciando sua fruição em novembro de
2008. Após ação fiscal, apurou-se que os valores de saída não es-
tavam suportados pelos valores de entrada, configurando aquisição de
mercadorias prontas para revenda. Concluiu-se que a empresa não
preenchia os requisitos mínimos para adesão ao incentivo, devendo
ser considerada nula a adesão desde 01/11/2008. Esse entendimento
foi ratificado pela Assessoria Jurídica e subsidiou a decisão do Se-
cretário de Fazenda, publicada em 02/10/2014, que cancelou a ade-
são da empresa ao benefício da Lei nº 4.182/2003. A empresa apre-
sentou recurso à CPPDE em 03/11/2014, fundamentando-se no art.
12 da Lei nº 6.331/2012. A SEFAZ alegou que a Lei nº 4.182/2003,
com vigência até 30/09/2013, não previa recurso à CPPDE contra de-
cisão do Secretário, e que a Lei nº 6.331/2012, publicada em
11/10/2012, não revogou a anterior nem estabeleceu migração auto-
mática. O pleito foi submetido à 10ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2024, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, bai-
xar em diligência o processo, para sanar a dúvida junto à área Ju-
rídica da SEFAZ se cabe a apresentação de recurso da decisão do
Secretário de Fazenda de cancelamento de benefício no amparo da
Lei nº 4.182/2003 com base na Lei nº 6.331/2012, bem como outras
questões atinentes à análise do processo. O pleito retornou na 2ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2025 e a SEFAZ reiterou que a aná-
lise jurídica ainda não havia sido concluída, razão pela qual os mem-
bros decidiram, por unanimidade, manter a baixa em diligência para
aguardar manifestação definitiva da área jurídica daquela Pasta. Na 6ª
Reunião Ordinária de 2025, o processo foi retirado de pauta, confor-
me solicitação da SEFAZ, para análise do peticionamento apresentado
pela requerente, há poucos dias da respectiva reunião. O pleito re-
tornou à 7ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os membros
deliberaram, por unanimidade, pela baixa em diligência, o processo da
empresa DRESS TO CLOTHING - BOUTIQUE LTDA., inscrita no
CNPJ nº 14.012.554/0028-33, para manifestação da Assessoria Jurí-
dica da SEFAZ acerca dos pontos suscitados na petição intercorrente,
quais sejam: (i) o reconhecimento de que eventual decisão da CPPDE
não produziria efeitos sobre a fruição do benefício fiscal previsto na
Lei nº 6.331/2012, usufruído desde 01/06/2013, de forma autônoma
em relação ao benefício instituído pela Lei nº 4.182/2003 e (ii) o re-
conhecimento da decadência do direito de anulação do ato de enqua-
dramento na Lei nº 4.182/2003, em razão do transcurso do prazo
quinquenal previsto no art. 53 da Lei nº 5.427/2009. A SEFAZ infor-
mou que ASSJUR entendendo inexistir fato novo apto a ensejar nova
apreciação, permanecendo válidas e inalteradas as conclusões ante-
riormente exaradas. Não obstante, a própria SEFAZ consignou a ne-
cessidade de manutenção da baixa em diligência, a fim de que seja
emitido parecer conclusivo acerca da matéria, apto a subsidiar a de-
liberação do pleito da CPPDE. Diante das informações prestadas pela
SEFAZ, a SEDEICS e a SECC manifestaram concordância quanto à
manutenção da baixa em diligência. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, manter a BAIXA EM DILIGÊNCIA do
processo da empresa DRESS TO CLOTHING - BOUTIQUE LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 14.012.554/0028-33, por até 90 (noventa) dias a
contar da publicação desta ata, a fim de que a SEFAZ emita mani-
festação conclusiva acerca do peticionamento intercorrente apresenta-
do pela requerente, com a devida análise dos pontos suscitados.
7. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ pre-
visto na Lei nº 6.331/2012. VENTURY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.427.212/0001-00, PRO-
CESSO: SEI-040079/005440/2022. Constituída em 04/03/2011 com se-
de em Itaperuna, a requerente possui como atividade principal a con-
fecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccio-
nadas sob medida (CNAE 14.12-6-01). Em 09/08/2022, foi gerado o
processo administrativo que trata o presente pleito, em 26/01/2024, a
SEFAZ emitiu notificação solicitando, Certidão de Dívida Ativa - PGE;
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT-TST; Certidão Eletrônica de
Débitos Trabalhistas - CEDIT-MTB; Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF; Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Fe-
derais e à Dívida Ativa da União (CND); Certidão do INEA que atesta
a inexistência de infrações ambientais. Foram apresentadas as res-
pectivas documentações por parte da requerente, e em prosseguimen-
to a instrução foi constatado pela SEFAZ a ausência da Certidão Ne-
gativa do INEA. Pela ausência do referido documento, apesar de no-
tificação subsequente, o Secretário de Estado de Fazenda decidiu pe-
la nulidade do benefício fiscal, fundamentado na ausência de compro-
vação de enquadramento documental, com efeitos retroativos a
09/08/2022. A referida decisão foi publicada no DOERJ em
09/08/2024. A SEFAZ informou que a requerente ingressou com pe-
dido de reexame à CPPDE apresentando a certidão do INEA, que
promoveram a análise e que constatou irregularidade fiscal da reque-
rente. Diante dessa situação concluiu a apresentação se manifestando
por não dar provimento ao pedido de reexame e manter a decisão de
nulidade do benefício fiscal com efeitos retroativos à 09/08/2022. A
SEDEICS e a SECC, considerando as informações da SEFAZ, se ma-
nifestaram pelo indeferimento do pedido de reexame. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, não dar provimento
ao pedido de reexame da VENTURY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.427.212/0001-00 e
manter a decisão de NULIDADE do benefício com efeitos retroativos à
09/08/2022, tendo em vista a irregularidade fiscal da requerente.
Retorna a palavra para a CODIN
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8. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. 2 FLEX TELECOM LTDA., inscrita no
CNPJ nº 10.984.785/0007-23, PROCESSO: SEI-220003/000485/2024.
Sediada no município de Duque de Caxias, constituída em
09/04/2024, a empresa possui como atividade principal a fabricação
de outros produtos de metal não especificados anteriormente (CNAE
25.99/3-99), e como atividades secundárias a fabricação de artefatos
de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
(CNAE 22.29/3-99), fabricação de componentes eletrônicos (CNAE
26.10/8-00), entre outras. O projeto apresentado representa investi-
mentos da ordem de R$ 7,4 milhões e geração de 33 (trinta e três)
postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O
estudo mercadológico, realizado para o CNAE 25.99/3-99, aponta que
no estado do Rio de Janeiro existem 150 (cento e cinquenta) socie-
dades empresariais atuando neste CNAE principal, evidenciando que
a atividade em questão vem diminuindo longo dos anos no Brasil,
existindo lacuna para expansão do segmento no espaço geográfico
em que se situa a requerente. A CODIN informou, ainda, que a em-
presa apresentou toda documentação exigida e com base no estudo
mercadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológica, opi-
nou pelo deferimento. A SEFAZ informou que a situação cadastral e
fiscal da requerente se encontra regular e somando as informações
da CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, conside-
rando as informações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou favorável
ao pleito de enquadramento. Entretanto observou que no processo
consta a certidão do INEA que atesta a inexistência de infrações am-
bientais vencida em 05/11/2025. Com isso, na hipótese de deferimen-
to do pleito, sugeriu condicionar a assinatura do Termo de Acordo a
apresentação da certidão do INEA atualizada. A SECC, diante do ex-
posto pela CODIN e pela SEFAZ, também se manifestou pelo defe-
rimento do pleito de enquadramento. A SEFAZ e a SECC concorda-
ram com a sugestão da SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de enquadramento
da empresa 2 FLEX TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ nº
10.984.785/0007-23, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 6.979/2015, condicionando a assinatura do Termo de Acordo a
apresentação da certidão do INEA que atesta a inexistência de infra-
ções ambientais atualizada e a publicação do comunicado do rece-
bimento da Licença Ambiental Municipal de Operação em jornal diário
de grande circulação no Estado do Rio de Janeiro. Recomendaram à
SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Tempo-
rário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
9. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. GELOKIDS INDÚSTRIA DE SORVE-
TES LTDA., inscrita no CNPJ nº 53.109.258/0001-97, PROCESSO:
SEI-220003/000369/2024. Sediada no município de Saquarema, cons-
tituída em 05/12/2023, a empresa possui como atividade principal a
fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis (CNAE 10.53-
8/00), e como atividade secundária a fabricação de conservas de fru-
tas (CNAE 10.31-7/00). O projeto apresentado representa investimen-
tos da ordem de R$ 2,3 milhões e a geração de 40 (quarenta) postos
de trabalho, sendo 25 (vinte e cinco) diretos e 15 (quinze) indiretos ao
longo dos 5 (cinco) primeiros anos. A CODIN informou que a empresa
não apresentou a Certidão do INEA que atesta a inexistência de in-
frações ambientais e a Licença de Operação, requisitos legais para
fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, nos termos do inciso V,
art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e do § 1º, art. 10 do Decreto nº
47.618/2021. Informou, ainda, que a requerente foi devidamente ins-
tada, sem que houvesse qualquer resposta, restando caracterizada a
inércia do pleito. A CODIN informou que, diante desse cenário, não
realizou o estudo mercadológico nem mesmo apurou a nota metodo-
lógica. Concluiu a apresentação opinando pelo indeferimento. A SE-
FAZ informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se en-
contra regular, porém, diante das informações prestadas pela CODIN,
se manifestou desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, diante
das informações prestadas pela CODIN, se manifestaram pelo INDE-
FERIMENTO do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, INDEFERIR o pleito de enquadramento da empresa
GELOKIDS INDÚSTRIA DE SORVETES LTDA., inscrita no CNPJ nº
53.109.258/0001-97, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 6.979/2015, tendo em vista que a requerente não apresentou a
certidão do INEA e a licença de operação, que se constituem requi-
sitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal, nos
termos do inciso V, art. 9º, do Decreto nº 47.201/2020 e do § 1º, art.
10, do Decreto nº 47.618/2021. Decidiram, ainda, que a requerente
não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
10. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Lei nº 6.979/2015. PRINTPACK INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS SOCIEDADE ANÔNIMA,
inscrita no CNPJ nº 12.010.726/0001-94, PROCESSO: SEI-
220003/000427/2024. Sediada no município de PARACAMBI, constituí-
da em 28/05/2010, e possui como atividade principal a fabricação de
embalagens de material plástico (CNAE 22.22-6-00). O Projeto apre-
senta investimentos na ordem de R$ 6,7 milhões e prevê a geração
de 60 (sessenta) postos de trabalho, sendo 40 (quarenta) diretos e 20
(vinte) indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. A CODIN in-
formou que a empresa não apresentou a Certidão do INEA e Licença
de Operação, de modo que não demonstrou sua regularidade ambien-
tal, requisitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fis-
cal. Informou, ainda, que a requerente foi devidamente instada a se
manifestar, sem que houvesse qualquer resposta, restando caracteri-
zada a inércia do pleito. Diante desse cenário, a CODIN não realizou
o estudo mercadológico e opinou pelo indeferimento. A SEFAZ infor-
mou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra re-
gular, contudo, à vista das informações prestadas pela CODIN, ma-
nifestou-se desfavoravelmente ao pleito. A SEDEICS e a SECC, con-
siderando as informações da CODIN, se manifestaram pelo deferimen-
to do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, INDEFERIR o pleito de enquadramento da empresa PRINT-
PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
SOCIEDADE ANÔNIMA, inscrita no CNPJ nº 12.010.726/0001-94, no
tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, tendo
em vista que a requerente não apresentou a certidão do INEA e a
licença de operação, que se constituem requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo fiscal, nos termos do inciso V, art. 9º,
do Decreto nº 47.201/2020 e do § 1º, art. 10, do Decreto nº
47.618/2021. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à utili-
zação tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020.
11. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei Nº 6.979/2015. HM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FI-
BRAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 55.305.856/0001-67, PROCESSO:
SEI- SEI-220003/000422/2024. Sediada no município de SÃO GON-
ÇALO, constituída em 12/01/2015, e possui como atividade principal a
fabricação de fibras artificiais e sintéticas (CNAE 20.40-1-00) além das
atividades secundárias de fabricação de catalisadores (CNAE 20.94-1-
00), fabricação de artefatos de borracha não especificados anterior-
mente (CNAE 22.19-6-00), entre outros. O Projeto apresenta investi-
mentos na ordem de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), e
prevê a geração de 15 (quinze) postos de trabalho diretos ao longo
dos 5 (cinco) primeiros anos. A CODIN informou que a requerente
não apresentou a Certidão do INEA que atesta a inexistência de in-
frações ambientais, a Licença de Operação, as Certidões de Regu-
laridade Fiscal (SEFAZ e PGE) e CRF/FGTS, requisitos legais para
fins de aprovação e fruição do incentivo fiscal. Ressaltou que a in-
teressada foi instada por duas vezes a sanar as pendências, sem que
houvesse qualquer resposta, restando caracterizada a inércia do plei-
to. A CODIN, diante desse cenário, concluiu a apresentação opinando
pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a situação ca-
dastral e fiscal da requerente se encontra regular, porém, de acordo
com as informações da CODIN, se manifestou desfavorável ao pleito.
A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da CODIN, se
manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito de enqua-
dramento da empresa HM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 55.305.856/0001-67, no tratamento tributário
especial instituído pela Lei Nº 6.979/2015, tendo em vista que a re-

querente não apresentou a Certidão do INEA que atesta a inexistên-
cia de infrações ambientais, a Licença de Operação, as Certidões de
Regularidade Fiscal (SEFAZ e PGE) e CRF/FGTS, que se constituem
em requisitos legais para fins de aprovação e fruição do incentivo fis-
cal. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à utilização tácita
do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020.
12. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei Nº 6.979/2015. GIANNONE & CIA LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 71.448.260/0004-15, PROCESSO: SEI-
220003/001462/2024. Sediada no município de Três Rios, constituída
em 05/02/2018, e possui como atividade principal a fabricação de fru-
tas cristalizadas, balas e semelhantes (CNAE 10.93-7-02) e tem como
secundárias a fabricação de conservas de frutas (CNAE 10.31-7-00),
fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito
(CNAE 10.32-5-99), entre outros. O Projeto apresenta investimentos
na ordem de R$ 3,1 milhões, e prevê a geração de 27 (vinte e sete)
postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O
estudo mercadológico aponta que atualmente, no Estado, existem 30
(trinta) sociedades empresariais atuando no CNAE principal e eviden-
cia que a atividade vem crescendo ao longo dos anos, existindo la-
cuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se
situa a requerente. A CODIN informou que a requerente, já enqua-
drada na Lei nº 6.979/15, pleiteia a inclusão de novos produtos à frui-
ção do incentivo. Informou, ainda, que de acordo com o relatório de
verificação da CODIN as obrigações não tributárias foram atendidas e
que a empresa apresentou toda documentação exigida. Concluiu a
apresentação opinando pelo deferimento do pleito, com base no es-
tudo mercadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológica.
A SECC observou que no endereço da requerente, encontra-se es-
tabelecida a empresa Antares Brasil, diante disso, sugeriu a baixa em
diligência do processo para verificação da situação cadastral da re-
querente e se existe alguma relação entre essas empresas. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra
regular, mas diante das do exposto pela SECC, concordou com a bai-
xa em diligência do processo. A SEDEICS, considerando as obser-
vações prestadas pela SECC, concordou com a baixa em diligência
do processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o pleito de enquadramento da
empresa GIANNONE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
71.448.260/0004-15, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 6.979/2015, por até 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta ata, para que a SEFAZ verifique, in loco, a atividade operacio-
nal da requerente e o possível funcionamento de outra empresa no
mesmo endereço.
13. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. TORNOTEC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. inscrita no CNPJ nº 30.225.619/0001-
65, PROCESSO: SEI-220010/000378/2022. Sediada no município de
Duque de Caxias e constituída em 30/11/1977, a empresa atua na fa-
bricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
(CNAE 25.99-3-99). O projeto apresentado representa investimentos
da ordem de R$ 8,18 milhões, destinados à expansão das operações
da planta já existente, e prevê a geração de 54 postos de trabalho
diretos. O estudo mercadológico realizado para o CNAE 25.99-3-99,
aponta que no estado do Rio de Janeiro existem 150 (cento e cin-
quenta) sociedades empresariais atuando neste CNAE principal, evi-
denciando que a atividade em questão vem diminuindo ao longo dos
anos no Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão do segmento
no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que
não há concorrência predatória. O pleito foi inicialmente apreciado na
1ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, ocasião em que os mem-
bros deliberaram, por unanimidade, pelo indeferimento, tendo em vista
que o município de Duque de Caxias foi incluído na Lei nº 6.979/2015
por meio da Lei nº 9.488, de 03/11/2021, sem que o correspondente
impacto orçamentário estivesse previsto na Lei Orçamentária Anual vi-
gente à época, em desacordo com o art. 14 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e o art. 113 do ADCT. O processo retornou na 10ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2023, sendo retirado de pauta, uma
vez que os vícios legais apontados na 1ª Reunião Ordinária da CPP-
DE de 2023 ainda não haviam sido sanados. Voltou a ser apresen-
tado na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, quando os mem-
bros decidiram, por unanimidade, pela baixa em diligência do proces-
so, a fim de que a SEFAZ procedesse à verificação da regularidade
cadastral da requerente. Na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025,
o pleito foi novamente apreciado, sendo mantida, por unanimidade, a
baixa em diligência para que a SEFAZ verificasse e analisasse o his-
tórico de faturamento da requerente nos últimos anos. O pleito voltou
a ser analisado na 9ª Reunião Ordinária de 2025, em atendimento à
diligência. Contudo, os membros decidiram manter a baixa em diligên-
cia, tendo em vista a constatação de que o estudo mercadológico ha-
via sido elaborado com base no CNAE 28.32-1/00, atividade que não
consta no cadastro da empresa. A CODIN informou que elaborou no-
vo estudo mercadológico referente ao CNAE principal da requerente,
e informou, ainda, que a empresa apresentou toda documentação exi-
gida e com base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado e
na nota metodológica, ratificou a opinião pelo deferimento. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da requerente está regular
e somando informações da CODIN se manifestou por acolher o pe-
dido de reexame, e consequentemente pelo deferimento do pleito. A
SEDEICS, diante das informações da CODIN e da SEFAZ, se ma-
nifestou favorável ao enquadramento da empresa. Entretanto, obser-
vou que nos autos consta certidão do INEA, que atesta a inexistência
de infrações ambientais, vencida em 21/09/2024. Com isso sugere
que, na hipótese de deferimento do pleito, a assinatura do Termo de
Acordo seja condicionada a apresentação da referida certidão atua-
lizada. A SECC de acordo com as informações apresentadas, também
se manifestou favorável ao pleito da empresa. A SEFAZ e a SECC
concordaram com a sugestão da SEDEICS. DECISÃO: Os membros
da CPPDE decidiram, por unanimidade, dar provimento ao pedido de
reexame e DEFERIR o pleito de enquadramento da empresa TOR-
NOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 30.225.619/0001-65 no tratamento tributário especial instituí-
do pela Lei nº 6.979/2015, condicionando a assinatura do Termo de
Acordo a apresentação da certidão do INEA, que atesta a inexistência
de infrações ambientais atualizada. Recomendaram à SEFAZ monito-
rar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), con-
forme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
14. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. AMBEV S.A., inscrita no
CNPJ nº 07.526.557/0063-02, PROCESSO: SEI-220003/000220/2024.
Sediada no município do Pirai, constituída em 02/09/2014, a empresa
possui como atividade principal a fabricação de cervejas e chopes
(CNAE 11.13-5/02), e como atividades secundárias a fabricação de
sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados (CNAE
10.33-3/02), fabricação de alimentos dietéticos e complementos ali-
mentares (CNAE 10.99-6/07), entre outras. O projeto apresentado re-
presenta investimentos da ordem de R$ 89 milhões e geração de 59
(cinquenta e nova) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco)
primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que, atualmente, no
estado do Rio de Janeiro, existem 236 (duzentos e trinta e seis) so-
ciedades empresárias com o mesmo CNAE principal 11.13-5/02, evi-
denciando que a atividade vem crescendo ao longo dos anos no Bra-
sil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o crescimen-
to do segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente,
e conclui que não há concorrência predatória. O pleito foi apresentado
na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, ocasião em que os
membros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência para que a
SEFAZ solicitasse à requerente informações acerca do histórico de re-
colhimento para verificação da renúncia hipotética estimada. A CODIN
informou que a SEFAZ registrou no processo que os valores apresen-
tados no projeto parecem compatíveis com os recolhimentos realiza-
dos no período de abril 2023 a março de 2025. Informou, ainda, que
a empresa apresentou toda documentação exigida e com base no es-
tudo mercadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológica,
opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou que a situação fiscal da
requerente se encontra irregular, e diante dessa situação se manifes-
tou desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando a in-

formação prestada pela SEFAZ, se manifestaram pelo indeferimento
do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, não dar provimento ao pedido de reexame e manter a de-
cisão de INDEFERIR o pleito de enquadramento da empresa AMBEV
S.A., inscrita no CNPJ nº 07.256.557/0063-02, no tratamento tributário
especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, tendo em vista a irregula-
ridade fiscal da requerente. Decidiram, ainda, que a requerente não
faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art.
12 do Decreto nº 47.201/2020.
15. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. MALTAS SOLUÇÕES EM
AÇO COMÉRCIO E INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
27.770.873/0001-30, PROCESSO: SEI-220010/000030/2022. Sediada
no município de Barra Mansa, constituída em 18/05/2017, a empresa
possui como atividade principal a fabricação de estruturas metálicas
(CNAE 25.11-0-00) e secundária de serviço de usinagem, tornearia e
solda (CNAE 25.39-0/01), fabricação de outros produtos de metal não
especificados anteriormente (25.99-3/99), entre outros. O Projeto apre-
senta investimento na ordem de R$ 3,8 milhões, e prevê a geração
de 43 (quarenta e três) postos de trabalho diretos ao longo dos 5
(cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico, realizado para o
CNAE 25.11-0-00 aponta que em 2023, no estado do Rio de Janeiro
existiam 220 (duzentos e vinte) sociedades empresariais com a mes-
ma atividade, evidenciando que a mesma vem se expandindo, exis-
tindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em
que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência pre-
datória. O pleito foi inicialmente baixado em diligência na 1ª Reunião
Extraordinária da CPPDE de 2022, por decisão unânime dos mem-
bros, a fim de que fosse elaborado o relatório de impacto mercado-
lógico e para que a SEFAZ verificasse o cumprimento do art. 14 da
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e do
art. 113 do ADCT, dispositivos que tratam da necessidade de estima-
tiva do impacto orçamentário-financeiro, considerando que o município
de Barra Mansa foi incluído no rol da Lei nº 6.979/2015 por meio da
Lei nº 9.488, de 29/11/2021. O processo retornou à apreciação na 2ª
Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, ocasião em que os membros
deliberaram, por unanimidade, pela manutenção da baixa em diligên-
cia, uma vez que os vícios legais apontados na 1ª Reunião Extraor-
dinária de 2022 não estavam sanados. O pleito voltou a ser apreciado
na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, quando os membros de-
cidiram, por unanimidade, pelo indeferimento, tendo em vista que a
requerente não apresentou informações relevantes e suficientes acer-
ca do projeto, circunstância que comprometeu a nota metodológica. A
empresa apresentou pedido de reexame, que foi apresentado na na
6ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os membros delibe-
raram, por unanimidade, por nova baixa em diligência, para que a SE-
FAZ procedesse à atualização da análise cadastral e fiscal, bem como
à verificação do faturamento dos últimos exercícios. O pleito de re-
exame retornou à pauta nas 8ª e 9ª Reuniões Ordinárias da CPPDE
de 2025, sendo, a pedido da CODIN e com anuência dos membros,
retirado de pauta. Posteriormente, na 10ª Reunião Ordinária de 2025,
os membros deliberaram, por unanimidade, por nova baixa em diligên-
cia, para que a SEFAZ verificasse a regularidade da empresa perante
o fisco estadual e para que a CODIN solicitasse a apresentação da
Licença de Operação atualizada. A CODIN informou que a requerente
apresentou toda a documentação cadastral exigida e, com base no
relatório circunstanciado, no estudo mercadológico e na nota metodo-
lógica, opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ, por sua vez, in-
formou que a diligência foi devidamente atendida, não tendo localiza-
do débitos inscritos em nome da requerente, atestando que sua si-
tuação cadastral e fiscal se encontra regular e considerando as in-
formações prestadas pela CODIN, se manifestou favoravelmente ao
pleito. A SEDEICS e a SECC, diante das informações prestadas pela
CODIN e pela SEFAZ, se manifestaram favoráveis ao pleito. DECI-
SÃO: Os membros decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de
enquadramento da empresa MALTAS SOLUÇÕES EM AÇO COMÉR-
CIO E INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 27.770.873/0001-30,
no tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015. Re-
comendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orça-
mentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos le-
gais atinentes.
16. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. LRG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 35.637.803/0001-36, PROCESSO: SEI-
220010/000131/2023. Sediada no município de Lage do Muriaé, cons-
tituída em 27/11/2019, a empresa possui como atividade principal a
fabricação de refrigerantes (CNAE 11.22-4/01), e como atividades se-
cundárias a fabricação de águas envasadas (CNAE 11.21-6/00), fabri-
cação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de
frutas (CNAE 11.22-4/03), entre outras. O projeto apresentado repre-
senta investimentos da ordem de R$250 mil, e prevê a geração de 10
(dez) postos de trabalho diretos ao longo de 5 (cinco) anos. O estudo
mercadológico aponta que, atualmente, no estado do Rio de Janeiro,
existem 310 (trezentas e dez) sociedades empresárias com o mesmo
CNAE principal 22.22-6-00, evidenciando que a atividade vem cres-
cendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro,
existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográ-
fico em que se situa a requerente, e conclui que não há concorrência
predatória. O pleito foi apresentado na 10ª Reunião Ordinária da CPP-
DE de 2023 e indeferido de forma unânime pelos membros, tendo em
vista que: (i) a requerente protocolou seu pedido enquanto ainda era
optante pelo Simples Nacional, o que significa que no ato da solici-
tação do pleito, já possuía o benefício fiscal federal, sendo este um
ato impeditivo para a concessão e fruição do incentivo fiscal estadual;
(ii) a existência de divergência entre o endereço que consta no SIN-
CAD e na Carta Consulta, e (iii) a não apresentação das certidões do
INEA comprovando a inexistência de infrações ambientais e a regu-
laridade ambiental, nos termos do inciso V, art. 9º do Decreto nº
47.201/2020, e do § 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, respec-
tivamente. O pleito retornou à 3ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião
em que os membros decidiram manter o indeferimento, tendo em vis-
ta que na licença operacional consta endereço divergente daquele que
consta na, última alteração contratual, no SINCAD e na certidão do
INEA referente a inexistência de passivo ambiental. A empresa recor-
reu e o pleito de reexame foi pautado na 10ª e 11ª Reuniões Ordi-
nárias de 2025, sendo retirado de pauta em ambas por solicitação da
CODIN devido à existência de erro material na manifestação. A CO-
DIN informou que a requerente apresentou nova carta consulta que
ensejou a reanálise do pleito e que as informações não foram rele-
vantes e suficientes acerca do projeto, que comprometeram em muito
a nota metodológica. Concluiu a apresentação opinando pelo indefe-
rimento. A SEFAZ informou que a situação fiscal da requerente se en-
contra irregular e somando as informações da CODIN, se manifestou
por não dar provimento ao pedido de reexame e manter a decisão de
indeferimento do pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as in-
formações da CODIN e da SEFAZ, se manifestaram desfavoráveis ao
pedido de reexame. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, não dar provimento ao pedido de reexame e manter
a decisão de INDEFERIMENTO do pleito de enquadramento da LRG
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº
35.637.803/0001-36, tendo em vista a não apresentação de informa-
ções relevantes e suficientes que comprometeram a nota metodoló-
gica, bem como a irregularidade fiscal da requerente. Decidiram, ain-
da, que a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal
pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
17. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. SERO INDUSTRIAL E COMERCIAL
DE AÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 51.588.154/0001-87, PROCES-
SO: SEI-220010/000473/2023. Sediada no município de Resende,
constituída em 27/07/2023, a empresa possui como atividade principal
produção de laminados longos de aço, exceto tubos (CNAE 24.23-
7/02), e como atividades secundárias a produção de arames de aço
(CNAE 24.24-5/01), produção de relaminados, trefilados e perfilados
de aço, exceto arames (CNAE 24.24-5/02), entre outras. O projeto
apresentado representa investimentos da ordem de R$ 2,7 milhões e
a geração de 35 (trinta e cinco) postos de trabalho, sendo 20 (vinte)
diretos e 15 (quinze) indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos.
O estudo mercadológico realizado para o CNAE 24.23-7/02 aponta
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que no ano de 2024, no estado do Rio de Janeiro, existiam 6 (seis)
sociedades empresariais atuando neste CNAE principal, evidenciando
que a atividade em questão vem aumentando ao longo dos anos no
Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há
concorrência predatória. O pleito foi inicialmente apresentado na 4ª
Reunião Ordinária de 2024, ocasião em que os membros decidiram,
por unanimidade, indeferir o pleito tendo em vista o não atendimento
da disposição do artigo 2º, da Lei n° 6.979/2015, que dispõe sobre
tratamento tributário especial de caráter regional aplicado a estabele-
cimentos industriais do estado do Rio de Janeiro, bem como das dis-
posições contidas no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020 e no
§1º do art. 10 do Decreto nº 47.618/2021, que versam sobre a ine-
xistência de passivo ambiental e regularidade ambiental. A CODIN in-
formou que a empresa apresentou pedido de reexame, e sanou as
pendências, com a comprovação de localização em município abran-
gido pela norma, bem como a apresentação de Licença Operacional
válida e Certidão do INEA. Diante do atendimento às exigências nor-
mativas e da reanálise realizada, a CODIN concluiu a apresentação
opinando pelo deferimento ao pleito. A SEFAZ informou que a situa-
ção cadastral e fiscal da requerente se encontra regular e somando
as informações prestadas pela CODIN, se manifestou favorável ao
pleito. A SEDEICS e a SECC, diante das informações prestadas pela
CODIN e pela SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DE-
FERIR o pleito de enquadramento da empresa SERO INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE AÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 51.588.154/0001-
87, no tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015.
Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Or-
çamentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos
legais atinentes.
18. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. GIANNONE & CIA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 71.448.260/0004-15, PROCESSO: SEI-220010/000360/2022.
Sediada no município de Três Rios, constituída em 05/02/2018, e pos-
sui como atividade principal a fabricação de frutas cristalizadas, balas
e semelhantes (CNAE 10.93-7-02) e tem como secundária a fabrica-
ção de conservas de frutas (CNAE 10.31-7-00), fabricação de conser-
vas de legumes e outros vegetais, exceto palmito (CNAE 10.32-5-99),
entre outros. A operação da empresa é incentivada pela Lei nº
6.979/2015, restrita aos seguintes NCMs: fruta (2006.0000); mamão
(0812.9000); cereja (2008.60.10), açúcar refinado, açúcar revenda
(1701.9900), glucose (1702.3020), açúcar impalpável, açúcar finíssimo,
fondant (1704.9090), açúcar granulado (1701.9100), óleo de laranja
(3301.1290), óleo de mandarino (3301.1990) e soja (1201.9000). O
projeto objetiva a busca da ampliação de seu enquadramento, me-
diante a inclusão das NCMs 1701.1400 e 1604.2090, açúcar moído e
bolinho com bacalhau, a ser produzido em sua unidade fabril de Três
Rios. O Projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 180 mil, e
prevê a geração de 8 (oito) postos de trabalho diretos ao longo dos 5
(cinco) primeiros anos. Além disso, o estudo mercadológico destaca
que a atividade de Fabricação de Frutas Cristalizadas, Balas e Se-
melhantes vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. O pleito foi analisado inicialmente na 4º
Reunião Ordinária de 2023 da CPPDE e indeferido por unanimidade
pelos membros, em razão de irregularidades no cumprimento dos re-
quisitos fiscais pela empresa solicitante. O pedido de reexame foi ana-
lisado e novamente indeferido na 10º Reunião Ordinária de 2023 da
CPPDE, em razão da não apresentação das certidões que atestam a
inexistência de passivo ambiental e a regularidade ambiental. A CO-
DIN informou que a requerente solicitou o pedido de reexame e que
de acordo com relatório circunstanciado, estudo mercadológico e com
a Nota Metodológica, manteve a opinião pelo deferimento do pleito. A
SECC observou que no endereço da requerente, encontra-se estabe-
lecida a empresa Antares Brasil, diante disso, sugeriu a baixa em di-
ligência do processo para verificação da situação cadastral da reque-
rente e se existe alguma relação entre essas empresas. A SEFAZ in-
formou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra
regular, mas diante das do exposto pela SECC, concordou com a bai-
xa em diligência do processo. A SEDEICS, considerando as obser-
vações prestadas pela SECC, concordou com a baixa em diligência
do processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o pleito de enquadramento da
empresa GIANNONE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº
71.448.260/0004-15, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 6.979/2015, por até 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta ata, para que a SEFAZ verifique, in loco, a atividade operacio-
nal da requerente e o possível funcionamento de outra empresa no
mesmo endereço.
19. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. GIANNONE & CIA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 71.448.260/0004-15, PROCESSO: SEI-220010/000390/2021.
Sediada no município de Três Rios, constituída em 05/02/2018, e pos-
sui como atividade principal a fabricação de frutas cristalizadas, balas
e semelhantes (CNAE 10.93-7-02) e tem como secundária a fabrica-
ção de conservas de frutas (CNAE 10.31-7-00), fabricação de conser-
vas de legumes e outros vegetais, exceto palmito (CNAE 10.32-5-99),
entre outros. O Projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 1,7
milhão e prevê a geração de 25 (vinte e cinco) postos de trabalho
diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadoló-
gico aponta que quanto à quantidade de empresas que atuam no se-
tor, atualmente, no estado do Rio de Janeiro, a requerente é a única
sociedade empresária do setor incentivada com tratamento tributário
especial (TTE). Além disso, o estudo mercadológico aponta que a ati-
vidade de fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes vem
crescendo ao longo dos anos, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. O pleito foi inicialmente apre-
sentado na 2ª Reunião Ordinária de 2021 e baixado em diligência, por
decisão unanime dos membros para que a CODIN elaborasse novo
relatório de forma circunstanciada e com manifestação opinativa. Re-
torna na 3ª Reunião Ordinária de 2022 e indeferido pelos membros,
em razão da constatação de certidão positiva de débitos junto ao Fis-
co. Em sede de pedido de reexame, a requerente pleiteou a recon-
sideração da decisão, que foi apresentado na 4º Reunião Ordinária de
2023, e por decisão unanime dos membros foi mantida a decisão de
indeferimento, tendo em vista a irregularidade fiscal. A CODIN infor-
mou que a requerente solicitou o pedido de reexame, apresentando
novas certidões, comprovando a regularidade fiscal. Concluiu a apre-
sentação opinando pelo deferimento, com base no relatório circuns-
tanciado, estudo mercadológico e na nota metodológica. A SECC ob-
servou que no endereço da requerente, encontra-se estabelecida a
empresa Antares Brasil, diante disso, sugeriu a baixa em diligência do
processo para verificação da situação cadastral da requerente e se
existe alguma relação entre essas empresas. A SEFAZ informou que
a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular, mas
diante das do exposto pela SECC, concordou com a baixa em dili-
gência do processo. A SEDEICS, considerando as observações pres-
tadas pela SECC, concordou com a baixa em diligência do processo.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, BAI-
XAR EM DILIGÊNCIA o pleito de enquadramento da empresa GIAN-
NONE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 71.448.260/0004-15, no tra-
tamento tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, por até
90 (noventa) dias a contar da publicação desta ata, para que a SE-
FAZ verifique, in loco, a atividade operacional da requerente e o pos-
sível funcionamento de outra empresa no mesmo endereço.
20. Apresentação/Desistência - Solicitação de enquadramento no TTE
de ICMS/RJ previsto na Lei Nº 6.979/2015. CERVEJARIA ZX S.A, ins-
crita no CNPJ nº 01.131.570/0002-64, PROCESSO: SEI-
220010/000077/2023. Sediada no município de PETRÓPOLIS, cons-
tituída em 12/01/2015, e possui como atividade principal fabricação de
cervejas e chopes (CNAE 11.13-5-02) além das atividades secundá-
rias de Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (CNAE 10.99-6-99), fabricação de outras aguardentes e
bebidas destiladas (CNAE 11.11-9-02), entre outros. O Projeto apre-
senta investimentos na ordem de R$ 96 mil, e prevê a geração de

138 (cento e trinta e oito) ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O
estudo mercadológico aponta que, atualmente, existem 236 (duzentos
e trinta e seis) sociedades empresárias com CNAE principal 11.13-
5/02, evidenciando que a atividade vem crescendo ao longo dos anos
no Brasil e no Estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. A CODIN infor-
mou que a requerente não atendeu aos requisitos necessários para
análise do pleito, tendo em vista, dentre outros aspectos, a ausência
de informações acerca do ICMS NORMAL, ICMS ST e ICMS Impor-
tação na Carta-Consulta parte II, em inobservância ao §1º do art. 10
da Lei 6979/15. Constatou-se, ainda, a ausência de previsão de novos
investimentos e de geração de empregos diretos condizentes com o
impacto socioambiental esperado pelo Estado, fazendo constar a ge-
ração de 02 (dois) postos de trabalho após instada. Diante da insu-
ficiência de contrapartidas e com base no relatório circunstanciado e
no estudo de impacto mercadológico, a CODIN informou que o projeto
não atende ao interesse do desenvolvimento econômico estadual e
opinou pelo indeferimento. Ressaltou que, em que pese a opinião de
indeferimento do pleito, a requerente apresentou pedido de desistên-
cia acompanhado dos documentos de identificação do representante
legal e procuração. Após discussões os membros se manifestaram
por acolher o pedido de desistência da requerente e pelo encaminha-
mento do processo a SEFAZ para adoção de medidas necessárias,
caso a empresa tenha usado o incentivo de forma tácita, a cobrança
do crédito tributário porventura devido. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, ACOLHER O PEDIDO DE DE-
SISTÊNCIA formulado pela empresa CERVEJARIA ZX S.A, inscrita no
CNPJ nº 01.131.570/0002-64, no âmbito do tratamento tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 6.979/2015, com imediata remessa do pro-
cesso à SEFAZ para, na hipótese de a empresa ter utilizado tacita-
mente o incentivo fiscal condicionado, promova as ações atinentes à
cobrança do crédito tributário porventura devido.
21. Desistência - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. PETERLU INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.785.679/0001-22,
PROCESSO: SEI-220010/000016/2024. Sediada no município de Se-
ropédica e constituída em 05 de novembro de 2001, a empresa atua
na fabricação de embalagens de material plástico (CNAE 22.22-6-00),
e atividades secundárias de coleta de resíduos não-perigosos (CNAE
38.11-4/00), recuperação de materiais plásticos (CNAE 38.32-7/00),
comércio atacadista de resíduos de papel e papelão (CNAE 46.87-
7/01). O projeto apresentado representa investimentos da ordem de
R$ 1,9 milhão, destinados à ampliação da produção e, consequente-
mente, das vendas de embalagens plásticas recicladas, com previsão
de geração de 34 empregos diretos nos próximos 5 (cinco) anos. O
estudo mercadológico aponta que, no estado do Rio de Janeiro, foram
identificadas 310 sociedades empresariais atuando no mesmo CNAE
principal, evidenciando que a atividade vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para o
crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente, e conclui que não há concorrência predatória. O pleito da
requerente foi apreciado na 10ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2024, ocasião em que foi, por unanimidade, indeferido em razão da
divergência entre os valores de investimento declarados na carta con-
sulta e na planilha de estrutura de compra e venda, bem como a si-
tuação irregular da requerente junto ao fisco, em relação às empresas
das quais participa ou que possui sócio que participe. O pedido de
reexame foi apresentado na 4ª Reunião Ordinária da CPPDE de
2025, ocasião em que, os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, retirar de pauta o pleito de enquadramento, visto o prazo
em aberto para a requerente se pronunciar acerca da notificação SE-
FAZ sobre a situação de irregularidade junto ao fisco, em relação às
empresas das quais participa ou que possui sócio que participe. Re-
tornou na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025 e foi retirado de
pauta, a pedido da CODIN, por não haver tempo hábil para análise
do peticionamento recentemente juntados aos autos. A empresa re-
torna novamente na 1ª Reunião Extraordinária da CPPDE de 2025,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, manter a
baixa em diligência, para que a SEFAZ concluísse a análise da si-
tuação cadastral e fiscal da requerente. O pleito retornou na 7ª Reu-
nião Ordinária de 2025, ocasião em que os membros decidiram pelo
deferimento do pleito, tendo em vista que a apresentação de nova
carta consulta, sanando as divergências de valores de investimento,
além de confirmar a entrega de toda a documentação cadastral e am-
biental exigida por lei. A CODIN informou que a requerente apresen-
tou pedido de desistência, em que pese a decisão de deferimento da
CPPDE por ocasião da 7ª Reunião Ordinária de 2025, alegando que
no curso da análise do pleito a empresa promoveu alterações rele-
vantes no seu escopo de atuação e conclui que o enquadramento
pleiteado não mais se mostra aderente a realidade atual da empresa.
Após discussões os membros se manifestaram por acolher o pedido
de desistência da requerente e pelo encaminhamento do processo a
SEFAZ para adoção de medidas necessárias, caso a empresa tenha
usado o incentivo de forma tácita, a cobrança do crédito tributário por-
ventura devido. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, ACOLHER O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pe-
la empresa PETERLU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 04.785.679/0001-22, no âmbito do tratamen-
to tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, com a imediata
remessa do processo à SEFAZ para, na hipótese de a empresa ter
utilizado tacitamente o incentivo fiscal condicionado, promova as
ações atinentes à cobrança do crédito tributário porventura devido.
22. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 8.960/2020. STAR STEEL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 57.540.926/0001-97, PRO-
CESSO: SEI-220003/001299/2025. Sediada no município de Itatiaia,
constituída em 03/10/2024, a empresa possui como atividade principal
a fabricação de outros produtos de metal não especificados anterior-
mente (CNAE 25.99/3-99), e como atividades secundárias o serviço
de corte e dobra de metais (CNAE 25.99/3-02), e o comércio ataca-
dista de ferragens e ferramentas (CNAE 46.72/9-00). O projeto apre-
sentado representa investimentos da ordem de R$ 2,7 milhões e a
geração de 20 (vinte) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cin-
co) primeiros anos. O estudo mercadológico, realizado para o CNAE
25.99/3-99, aponta que no estado do Rio de Janeiro existem 150
(cento e cinquenta) sociedades empresariais atuando neste CNAE
principal, evidenciando que a atividade em questão vem diminuindo ao
longo dos anos no Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente. A CO-
DIN informou, ainda, que a empresa apresentou toda documentação
exigida e com base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado
e na nota metodológica, opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou
que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular e
somando as informações da CODIN, se manifestou favorável ao plei-
to. A SEDEICS, diante das informações da CODIN e da SEFAZ, se
manifestou favoravelmente ao pleito de enquadramento. Entretanto ob-
servou que nos autos consta a certidão do INEA que atesta a ine-
xistência de infrações ambientais, vencida em 21/01/2026. Com isso
sugere que, na hipótese de deferimento do pleito, a assinatura do Ter-
mo de Acordo seja condicionada a apresentação da referida certidão
atualizada. A SECC, com base no exposto se manifestou pelo defe-
rimento do pleito de enquadramento. A SECC e a SEFAZ concorda-
ram com a sugestão da SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de enquadramento
da empresa STAR STEEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita
no CNPJ nº 57.540.926/0001-97, no tratamento tributário especial ins-
tituído pela Lei nº 8.960/2020, condicionando a assinatura do Termo
de Acordo a apresentação da certidão do INEA, que atesta a inexis-
tência de infrações ambientais, atualizada. Recomendaram à SEFAZ
monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário
(FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
23. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 8.960/2020. METALÚRGICA BESSER LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 68.654.938/0001-69, PROCESSO: SEI-
220003/000168/2024. Sediada no município de Nova Friburgo, cons-
tituída em 27/10/1992, e possui como atividade principal a fabricação
de artigos de serralheria, exceto esquadrias (CNAE 25.42-0-00) além

da atividade secundária de fabricação de outros produtos de metal
não especificados anteriormente (CNAE 25.99-3-99). O Projeto apre-
senta investimentos na ordem de R$ 700 mil e prevê a geração de 10
(dez) postos de trabalho diretos e 15 (quinze) indiretos ao longo dos
5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que, no Es-
tado existem atualmente 1.378 (mil trezentos e setenta e oito) socie-
dades empresárias com CNAE 25.42-0/00, sendo que apenas 03
(três) contam com tratamento tributário especial (TTE), evidenciando
que a atividade vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no es-
tado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmen-
to no espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que
não há concorrência predatória. A CODIN informou que a requerente
não atendeu aos requisitos necessários para a análise do pleito, cons-
tatando a irregularidade documental pela ausência da Licença de
Operação, do Balanço Patrimonial e da DRE relativos aos três exer-
cícios anteriores ao protocolo. Ressaltou que a interessada foi instada
por duas vezes a sanar as pendências, permanecendo silente. Jus-
tificou que tal conduta caracteriza a inércia e a desistência tácita do
pleito. Concluiu a apresentação opinando pelo indeferimento do pleito.
A SEFAZ informou que a situação fiscal da requerente se encontra
irregular e somando as informações da CODIN se manifestou desfa-
vorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as informa-
ções da CODIN e da SEFAZ, também se manifestaram pelo indefe-
rimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, INDEFERIR o pleito de enquadramento da empresa ME-
TALÚRGICA BESSER LTDA., inscrita no CNPJ nº 68.654.938/0001-
69, no tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 8.960/2020,
tendo em vista a não apresentação de documentação e dados do pro-
jeto que impossibilitaram a análise do pleito, bem como a irregulari-
dade fiscal da requerente. Decidiram, ainda, que a requerente não faz
jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12
do Decreto nº 47.201/2020.
24. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 8.960/2020. LAPSOL VEDAÇÕES INDUSTRIAIS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA, inscrita no CNPJ nº
04.301.926/0001-78, PROCESSO: SEI-220003/000327/2025. Sediada
no município do Rio de Janeiro, constituída em 21/02/2001, e possui
como atividade principal a fabricação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas (CNAE 28.12-7-00),
e tem como atividades secundárias a fabricação de ferramentas
(CNAE 25.43-8/00), fabricação de outros produtos de metal não es-
pecificados anteriormente (CNAE 25.99-3/99), entre outros. O projeto
apresentado representa investimentos da ordem de R$ 350 mil e a
geração de 26 (vinte e seis) postos de trabalho diretos ao longo dos
5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico, realizado para o
CNAE principal, aponta que no estado do Rio de Janeiro existem 39
(trinta e nove) sociedades empresariais atuando neste estado, eviden-
ciando que a atividade em questão vem diminuindo ao longo dos
anos no Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão do segmento
no espaço geográfico em que se situa a requerente, e concluiu que
não há concorrência predatória. O pleito foi inicialmente apresentado
na 7ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os membros de-
cidiram, por unanimidade, pelo indeferimento, em razão do descum-
primento da Lei Federal nº 14.358/2022, que dispõe sobre o valor do
salário-mínimo. A CODIN informou que a empresa solicitou reexame
da decisão, apresentando informações e dados atualizados acerca do
projeto que implicou a reanalise do pleito. Dentre eles novo quadro de
empregos e salários de acordo com a legislação federal. Observou,
posteriormente a manifestação opinativa acerca do pleito, que na par-
te I da nova carta consulta, consta que os principais fornecedores da
requerente não estão localizados no estado do Rio de Janeiro e na
parte II consta que todas as entradas são internas. Com isso sugere
que o processo seja baixado em diligência para apurar essa diver-
gência. A SEFAZ informou que a situação cadastral e fiscal se en-
contra regular. Entretanto, diante da informação da CODIN, concordou
com a baixa em diligência do processo sugerindo acrescentar que a
CODIN solicite esclarecimentos acerca dos investimentos e do fatu-
ramento previsto, ambos dentro do mesmo período de 5 anos, haja
vista a discrepância entre esses valores. A SEDEICS e a SECC, sub-
sidiadas pelas informações da CODIN e da SEFAZ, concordaram com
a baixa em diligência do processo. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o processo
da LAPSOL VEDAÇÕES INDUSTRIAIS SOCIEDADE UNIPESSOAL
LIMITADA, inscrita no CNPJ nº 04.301.926/0001-78, por até 90 (no-
venta) dias a contar da publicação desta ata, para a CODIN instar a
empresa esclarecimentos acerca das informações referentes as entra-
das e saídas, e bem como referentes ao valor de investimentos e o
valor de faturamento projetado para o mesmo período de 5 anos.
25. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 8.960/2020. METALÚRGICA ITATIAÇO INDÚSTRIA
DE PRODUTOS DE METAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
51.585.769/0001-50, PROCESSO SEI-220003/000847/2025. Sediada
no município de Itatiaia, constituída em 27/07/2023, a empresa possui
como atividade principal o serviço de corte e dobra de metais (CNAE
25.99-3-02) e secundárias de produção de artefatos estampados de
metal (25.32-2-01), fabricação de outros produtos de metal não espe-
cificados anteriormente (25.99-3-99), montagem de estruturas metáli-
cas (42.92-8-01), entre outras. O projeto apresenta investimento na or-
dem de R$2,5 milhões, visando expansão da capacidade produtiva da
empresa, e prevê a geração de 32 (trinta e dois) postos de trabalho
diretos, ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadoló-
gico aponta que a atividade do CNAE 25.99-3-99 vem diminuindo ao
longo dos anos no Estado que hoje conta com 150 sociedades em-
presariais com esse CNAE, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente. O pleito
foi apresentado na 9ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os
membros decidiram pelo indeferimento, tendo em vista a não apresen-
tação de informações suficientes e relevantes, o que comprometeu a
nota metodológica. A CODIN informou que a requerente solicitou re-
exame da decisão, apresentando nova carta consulta, com informa-
ções complementares acerca do projeto, que ensejaram a reanálise
do pleito. Concluiu a apresentação opinando pelo deferimento do plei-
to de enquadramento, com base no estudo mercadológico, relatório
circunstanciado e na nota metodológica. A SEFAZ, informou que a si-
tuação cadastral e fiscal da requerente está regular e somando as in-
formações prestadas pela CODIN se manifestou favorável por dar pro-
vimento ao pedido de reexame e deferir o pleito de enquadramento. A
SEDEICS e a SECC, subsidiadas pelas informações da CODIN e da
SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, dar provimento ao
pedido de reexame e DEFERIR pleito de enquadramento da empresa
METALÚRGICA ITATIAÇO INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE METAL
LTDA., inscrita no CNPJ nº 51.585.769/0001-50, no tratamento tribu-
tário especial instituído pela Lei nº 8.960/2020. Recomendaram à SE-
FAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário
(FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
26. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 8.960/2020. TECFER COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE FERRO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ
nº 42.979.237/0006-10, PROCESSO SEI-220010/000692/2023. Sedia-
da no município de Três Rios, constituída em 19/05/2022, a empresa
possui como atividade principal a fabricação de outros produtos de
metal não especificados anteriormente (CNAE 25.99/3-99), e como ati-
vidades secundárias a fabricação de estruturas metálicas (CNAE
25.11/0-00) e o transporte rodoviário de carga, exceto produtos peri-
gosos e mudanças, municipal (CNAE 49.30/2-01). O projeto apresen-
tado representa investimentos da ordem de R$ 10,9 milhões e gera-
ção de 20 (vinte) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco)
primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que, atualmente no
estado do Rio de Janeiro, existem 254 (duzentos e cinquenta e qua-
tro) sociedades empresárias com o mesmo CNAE principal (25.99/3-
99), e que 11 (onze) contam com tratamento tributário especial, evi-
denciando que a atividade vem crescendo ao longo dos anos no Bra-
sil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento
do segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e
conclui que não há concorrência predatória. A CODIN informou que a
empresa, atualmente beneficiária do incentivo fiscal previsto na Lei nº
6.979/2015, protocolou pedido de migração para o incentivo instituído
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pela Lei nº 8.960/2020, que dispõe sobre um regime diferenciado de
tributação para o setor metalmecânico, o qual foi deferido na 8ª Reu-
nião Ordinária de 2024. Informou, ainda, que a empresa no curso do
processo para assinatura do Termo de Acordo, apresentou o pedido
de desistência do incentivo concedido nos termos da Lei nº
8.960/2020, manifestando interesse em permanecer vinculada ao in-
centivo da Lei nº 6.979/2015, por entender, após análise, que este se
mostra mais vantajoso. Após discussões os membros se manifestaram
por acolher o pedido de desistência da requerente e pelo encaminha-
mento do processo à SEFAZ para apurar se houve fruição tácita do
incentivo no amparo da Lei nº 8.960/2020. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, ACOLHER O PEDIDO DE DE-
SISTÊNCIA formulado pela empresa TECFER COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE FERRO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 42.979.237/0006-10 no âmbito do Tratamento Tributário Es-
pecial instituído pela Lei n º 8.960/2020, com a remessa imediata do
processo à SEFAZ para fins de verificação quanto à eventual fruição
tácita do incentivo fiscal.
27. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. MR3 DISTRIBUIDORA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 61.359.864/0001-99, PROCESSO: SEI-
220003/001958/2025. Sediada no município de Duque de Caxias,
constituída em 18/06/2025, e possui como atividade principal o comér-
cio atacadista de produtos alimentícios em geral (CNAE 46.39-7/01) e
secundárias de comércio atacadista de leite e laticínios (CNAE 46.31-
1/00), comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
(CNAE 46.35-4/99), entre outras. O Projeto apresenta investimentos
na ordem de R$ 2,1 milhões, e prevê a geração de 25 (vinte e cinco)
postos de trabalho, sendo 10 (dez) diretos e 15 (quinze) indiretos ao
longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico realizado
para o CNAE principal 46.39-7/01 aponta que no estado do Rio de
Janeiro existem 686 (seiscentos e oitenta e seis) sociedades empre-
sariais atuando com o mesmo CNAE principal, evidenciando que a ati-
vidade vem crescendo no Estado, existindo lacuna para expansão do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente. A CO-
DIN informou que a empresa apresentou toda documentação exigida
e com base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado e na
nota metodológica, opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou que a
situação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular e soman-
do as informações da CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A
SEDEICS e a SECC, considerando as informações da CODIN e SE-
FAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os mem-
bros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de en-
quadramento da empresa MR3 DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 61.359.864/0001-99, no tratamento tributário especial instituí-
do pela Lei nº 9.025/2020. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel
recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme pre-
conizado nos dispositivos legais atinentes.
28. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. TUKO PIRAI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
07.316.858/0002-90, PROCESSO: SEI-220003/001858/2025. Sediada
no município do Pirai, constituída em 24/07/2025, e tem como ativi-
dade principal o comércio atacadista de alimentos para animais
(CNAE 46.23-1/09). O Projeto apresenta investimentos na ordem de
R$ 718 mil, e prevê a geração de 20 (vinte) postos de trabalho di-
retos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico
realizado para o CNAE principal 46.23-1/09 aponta que no estado do
Rio de Janeiro existem 128 (cento e vinte e oito) sociedades empre-
sariais atuando com o mesmo CNAE principal, evidenciando que a ati-
vidade vem diminuindo ao longo dos anos, existindo lacuna para ex-
pansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente. A CODIN informou que a empresa apresentou toda documen-
tação exigida e com base no estudo mercadológico, relatório circuns-
tanciado e na nota metodológica, opinou pelo deferimento. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra
regular e somando as informações da CODIN, se manifestou favorável
ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da
CODIN e SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR
o pleito de enquadramento da empresa TUKO PIRAI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
07.316.858/0002-90, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhi-
mento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme preconi-
zado nos dispositivos legais atinentes.
29. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. D'COLOR DISTRIBUIDORA
S/A, inscrita no CNPJ nº 11.309.894/0001-12, PROCESSO: SEI-
220003/001339/2025. Sediada no município de Volta Redonda, cons-
tituída em 05/11/2009, a empresa possui como atividade principal o
comércio atacadista de tintas, vernizes e similares (CNAE 46.79/6-01.
O projeto apresentado representa investimentos da ordem de R$ 1,5
milhão, e prevê a geração de 60 (sessenta) postos de trabalho, sendo
35 (trinta e cinco) diretos e 25 (vinte e cinco) indiretos nos primeiros 5
(cinco) anos. O estudo mercadológico, realizado para o CNAE 46.79-
6/01, aponta que no estado do Rio de Janeiro existem 48 (quarenta e
oito) sociedades empresariais atuando nessa atividade primária, evi-
denciando que a atividade em questão vem crescendo ao longo dos
anos no Brasil e com uma leve retração no Estado do Rio de Janeiro.
A CODIN informou que a empresa apresentou toda documentação
exigida e com base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado
e na nota metodológica, opinou pelo deferimento. A SEFAZ informou
que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular e
somando as informações da CODIN, se manifestou favorável ao plei-
to. A SEDEICS, considerando as informações prestadas pela CODIN
e pela SEFAZ, se manifestou favorável ao pleito. Entretanto observou
que a certidão INEA, que atesta a inexistência de infrações ambien-
tais que instrui o processo, venceu em 26/09/2025. Com isso sugere
que, na hipótese de deferimento do pleito de enquadramento, condi-
cionar a assinatura do Termo de Acordo a apresentação da referida
certidão atualizada. A SECC, diante das informações prestadas pela
CODIN e pela SEFAZ, se manifestou pelo deferimento do pleito. A
SEFAZ e a SECC, concordaram com a sugestão da SEDEICS de
condicionar a assinatura do Termo de Acordo à apresentação da Cer-
tidão do INEA atualizada. DECISÃO: Os membros da CPPDE deci-
diram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de enquadramento da em-
presa D' COLOR DISTRIBUIDORA S/A, inscrita no CNPJ nº
11.309.894/0001-12, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020, condicionando a assinatura do Termo de Acordo a
apresentação da certidão do INEA, que atesta a inexistência de in-
frações ambientais, atualizada. Recomendaram à SEFAZ monitorar o
fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme
preconizado nos dispositivos legais atinentes.
30.Apresentação/Desistência - Solicitação de enquadramento no TTE
de ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. DISTRIBUIDORA ESTE-
VES RJ LTDA., inscrita no CNPJ nº 37.288.215/0001-60, PROCESSO:
SEI-220003/002032/2025. Sediada no município do Rio de Janeiro,
constituída em 01/06/2020, e possui como atividade principal o comér-
cio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domi-
ciliar (CNAE 46.49-4/08), e secundárias de comércio atacadista de ali-
mentos para animais (CNAE 46.23-1/09), comércio atacadista de leite
e laticínios (CNAE 46.31-1/00), entre outras. O Projeto apresenta in-
vestimentos na ordem de R$ 1,1 milhão, não tendo sido informado o
quantitativo de empregos a serem gerados. O estudo mercadológico
realizado para o CNAE secundário 46.39-7/01 aponta que no estado
do Rio de Janeiro existem 686 (seiscentos e oitenta e seis) socieda-
des empresariais atuando com o mesmo CNAE principal, evidencian-
do que a atividade vem crescendo, existindo lacuna para expansão do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente. A CO-
DIN informou que a requerente não cumpre com os requisitos legais
para enquadramento do referido benefício, em razão da não compro-
vação da comercialização com 600 clientes distintos, conforme previs-
to no inciso II do art. 8º da Lei nº 9.025/20 e opinou pelo indeferi-
mento do pleito. Ressaltou que, em que pese a opinião de indefe-
rimento do pleito, a requerente apresentou pedido de desistência do
pleito e arquivamento do processo, alegando motivos internos e ad-
ministrativos. Após discussões os membros se manifestaram por aco-

lher o pedido de desistência da requerente e pelo encaminhamento do
processo a SEFAZ para adoção de medidas necessárias, caso a em-
presa tenha usado o incentivo de forma tácita, a cobrança do crédito
tributário porventura devido DECISÃO: Os membros da CPPDE de-
cidiram, por unanimidade, ACOLHER O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
formulado pela empresa DISTRIBUIDORA ESTEVES RJ LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 37.288.215/0001-60, no tratamento tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020, com imediata remessa do processo
à SEFAZ para, na hipótese de a empresa ter utilizado tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, promova as ações atinentes à cobrança
do crédito tributário porventura devido.
31. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. G.R ATACADO LTDA., inscrita
no CNPJ nº 39.660.409/0001-70, PROCESSO: SEI-
220010/000360/2021. Sediada no município de Magé, constituída em
04/11/2020, e possui como atividade principal o Comércio atacadista
de móveis e artigos de colchoaria (CNAE 46.49-4/04) e secundárias
de comércio atacadista de água mineral (CNAE 46.35-4/01), comércio
atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondiciona-
mento associada (CNAE 46.35-4/03), entre outras. O Projeto prevê a
geração de 5 (cinco) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco)
primeiros anos. Quanto ao impacto econômico decorrente da conces-
são do incentivo, a solicitante não apresentou em seu projeto, valores
a título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não im-
põe tal obrigação como pré-requisito. A CODIN informou que a reque-
rente não comprovou a comercialização com 600 clientes não inter-
dependentes, conforme disposto no inciso II, art. 8º da Lei nº
9.025/2020 e no item 2.5.1 do Anexo Único do Decreto nº
47.437/2020. Ademais, não apresentou a Certidão do INEA, que ates-
ta a inexistência de infrações ambientais. Concluiu a apresentação
opinando pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou que a si-
tuação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular. Porém,
diante das informações prestadas pela CODIN, se manifestou desfa-
vorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as informa-
ções da CODIN, se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDE-
FERIR o pleito de enquadramento da empresa G.R ATACADO LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 39.660.409/0001-70, no tratamento tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 9.025/2020, tendo em vista o não aten-
dimento do disposto no inciso II, art. 8º da Lei nº 9.025/2020, bem
como no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, que versam res-
pectivamente sobre a comprovação de comercialização com, no mí-
nimo, 600 (seiscentos) estabelecimentos distintos e não interdepen-
dentes e a inexistência de infrações ambientais. Decidiram, ainda, que
a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleitea-
do, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
32. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. SUPORTE 1 DISTRIBUIDO-
RA DE PEÇAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.944.471/0001-71, PRO-
CESSO: SEI-220010/000263/2021. Sediada no município de São Gon-
çalo, constituída em 02/10/2003, e possui como atividade principal o
comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos au-
tomotores (CNAE 45.30-7-01). Quanto ao impacto econômico decor-
rente da concessão do incentivo, a solicitante não apresentou valores
a título de investimento, ressaltando que a Lei nº 9.025/2020, não im-
põe tal obrigação como pré-requisito, e prevê a geração de 72 (se-
tenta e dois) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) pri-
meiros anos. A CODIN informou que a requerente não atendeu os re-
quisitos legais necessários para o enquadramento, que verificou, via
consulta ao CISC/SEFAZ, que a empresa não exerce atividade de co-
mércio atacadista exclusiva na Divisão 46 da CNAE, requisito legal
para fazer jus ao benefício em tela, conforme disposto Art. 2º, § 3º
Decreto nº 47.437/20, não apresentou a Certidão do INEA que atesta
a inexistência de infrações ambientais e se encontra irregular junto ao
fisco estadual. Informou, ainda, que diante desse cenário não foi ela-
borado o estudo mercadológico e conclui a apresentação opinando
pelo indeferimento. A SEFAZ confirmou a informação da CODIN acer-
ca da irregularidade fiscal da requerente e diante do exposto se ma-
nifestou desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando
as informações da CODIN e da SEFAZ, se manifestaram pelo inde-
ferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, INDEFERIR o pleito de enquadramento da empresa SU-
PORTE 1 DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
05.944.471/0001-71, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020, tendo em vista que a empresa não exerce ativi-
dade de comércio atacadista exclusiva na Divisão 46 da CNAE, re-
quisito legal para fins de aprovação e fruição do incentivo em tela,
conforme disposto Art. 2º, § 3º Decreto nº 47.437/20, o não atendi-
mento a disposição contida no inciso V, art. 9 do Decreto nº
47.201/2020, que versa sobre a inexistência de infrações ambientais,
bem como a irregularidade fiscal da requerente. Decidiram, ainda, que
a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleitea-
do, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
33. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. TOP FOODS ALIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.979.871/0002-74, PROCESSO: SEI-
220003/002225/2025. Sediada no município de São João de Meriti,
constituída em 30/07/2025, e possui como atividade principal comércio
atacadista de produtos alimentícios em geral (CNAE 46.39-7-01). O
Projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 1,3 milhão e prevê a
geração de 20 (vinte) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cin-
co) primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que, em 2024,
existiam 686 (seiscentos e oitenta e seis) sociedades empresariais
atuando no mesmo CNAE principal no Estado do Rio de Janeiro, evi-
denciando que a atividade vem crescendo ao longo dos anos, exis-
tindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em
que se situa a requerente. A CODIN informou que a empresa apre-
sentou toda documentação exigida e com base no estudo mercado-
lógico, relatório circunstanciado e na nota metodológica, opinou pelo
deferimento. A SEFAZ informou que a situação cadastral e fiscal da
requerente se encontra regular e somando as informações da CODIN,
se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, conside-
rando as informações da CODIN e da SEFAZ, se manifestaram pelo
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, DEFERIR o pleito de enquadramento da empresa
TOP FOODS ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
61.979.871/0002-74, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhi-
mento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme preconi-
zado nos dispositivos legais atinentes.
34. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. LPAN DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
52.367.755/0001-22, PROCESSO: SEI-220003/001728/2024. Sediada
no município do Rio de Janeiro e constituída em 29/09/2023, a em-
presa atua no comércio atacadista de mercadorias em geral, com pre-
dominância de produtos alimentícios (CNAE 46.91-5/00), tendo como
atividades secundárias comércio atacadista especializado em outros
produtos alimentícios não especificados anteriormente (CNAE 46.37-
1/99), entre outras. O projeto representa investimentos da ordem de
R$ 550 mil, destinados à expansão das atividades de atacado e ga-
rantir sua competitividade com uso de tecnologias como inteligência
artificial para gestão de estoque e rastreamento de entregas. O es-
tudo mercadológico aponta que atualmente, no estado do Rio de Ja-
neiro, 52 (cinquenta e duas) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal possuem tratamento tributário especial (TTE), existindo
lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente. Quanto ao impacto social decorrente da con-
cessão do incentivo, o projeto prevê a geração de 17 (dezessete) em-
pregos diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos de operação. O
projeto foi inicialmente apresentado na 6ª Reunião Ordinária de 2025,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, baixar em
diligência o pleito da empresa com a finalidade de verificar as infor-
mações relativas ao quantitativo de empregos e ao detalhamento do
faturamento projetado apresentados pela empresa. Retornou na 11ª
Reunião Ordinária de 2025 e foi retirado de pauta por solicitação da
CODIN, por haver identificado erro material na instrução de encami-
nhamento dos processos à deliberação da Comissão. A CODIN infor-

mou que a requerente em atendimento à diligência peticionou as in-
formações complementares, apresentou toda a documentação exigida
por lei. Com base no relatório circunstanciado, no estudo mercado-
lógico e na nota metodológica, concluiu a apresentação opinando pelo
deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a situação cadastral e
fiscal da requerente se encontra regular e diante das informações
prestadas pela CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS
e a SECC, considerando as informações da CODIN e da SEFAZ, se
manifestaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da
CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de enquadra-
mento da empresa LPAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 52.367.755/0001-22, no tratamento
tributário especial instituído pela lei nº 9.025/2020. Recomendaram à
SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Tempo-
rário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
35. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. MV EMBALAGENS LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 42.282.584/0001-85, PROCESSO: SEI-
220003/000975/2025. Sediada no município de Barra Mansa e cons-
tituída em 10/06/2021, atua no comércio atacadista de produtos ali-
mentícios em geral (CNAE 46.39-7-01), possuindo ainda atividades
secundárias de comércio atacadista de outros equipamentos e artigos
de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente e de co-
mércio atacadista de embalagens. O projeto apresentado representa
investimentos da ordem de R$ 1 milhão, destinados à ampliação de
suas operações no comércio atacadista de embalagem. Quanto ao im-
pacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê a
geração de 22 (vinte e dois) empregos diretos e 14 (catorze) indiretos
ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico apon-
ta que atualmente, no estado do Rio de Janeiro, existem 295 (duzen-
tos e noventa e cinco) sociedades empresariais com o CNAE 46.86-9-
02 (embalagens) e que 15 (quinze) possuem tratamento tributário es-
pecial, evidenciando que a atividade vem crescendo ao longo dos
anos, não havendo indícios de concorrência predatória. O pleito foi
apresentado na 7ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os
membros decidiram, por unanimidade, baixar em diligência para que a
SEFAZ realizasse a verificação, in loco, da estrutura e a possível
existência de outras empresas no endereço. A CODIN concluiu a
apresentação ratificando o opinamento favorável ao pleito da empresa.
A SEFAZ informou que realizou a diligência e concluiu que não existe
outra empresa no local, e que não foi possível comprovar a efetiva
operação da requerente. Diante dessa situação se manifestou pelo in-
deferimento do pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as infor-
mações da SEFAZ, se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDE-
FERIR o pleito de enquadramento da empresa MV EMBALAGENS LT-
DA., inscrita no CNPJ nº 42.282.584/0001-85, tendo em vista que não
foi comprovada a efetiva operação da requerente. Decidiram, ainda,
que a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal plei-
teado, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
36. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. DISTRIFAR DISTRIBUIDORA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 10.686.816/0001-74, PROCESSO: SEI-
220003/000035/2025. Sediada no município de Duque de Caxias,
constituída em 04/03/2009, e possui como atividade principal o comér-
cio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 46.46-0/02), e
secundárias de comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
(CNAE 46.39-7/01), comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano (CNAE 46.44-3/01), entre outras. O Projeto apresenta
investimentos na ordem de R$ 3,1 milhões, e prevê a geração de 114
(cento e catorze) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco)
primeiros anos. O estudo mercadológico realizado para o CNAE prin-
cipal 46.46-0/02 aponta que no Estado existem 59 (cinquenta e nove)
sociedades empresariais atuando com o mesmo CNAE principal e que
apenas 1 (uma) possui tratamento tributário especial, evidencia que a
atividade vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão do segmento no es-
paço geográfico em que se situa a requerente. O pleito foi apresen-
tado na 5ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os membros
decidiram indeferir, por unanimidade, tendo em vista que a requerente
não apresentava objeto social exclusivo de comércio atacadista de
mercadoria, conforme previsto no inciso II do art. 7º da Lei nº
9.025/2020, bem como a irregularidade cadastral em relação às em-
presas das quais o requerente participa ou tenha sócio que participa.
A CODIN informou que a empresa apresentou pedido de reexame,
contudo, não comprovou a alteração das CNAEs, deixando de atender
à exigência prevista no inciso II, art. 7º, da Lei nº 9.025/20 e cons-
tatou que o croqui juntado não contém assinatura nem carimbo, en-
contrando-se em desacordo com o item 2.3.1 do Anexo Único do De-
creto nº 47.437/20, que regulamenta a Lei nº 9.025/20. Ademais, não
foi indicado o profissional responsável pela função de Separador, em
afronta ao item 2.4.1 do Anexo Único do referido Decreto, bem como
ao § 3º, art. 8º, da Lei nº 9.025/20. A CODIN concluiu a apresentação
opinando pelo indeferimento do pedido. A SEFAZ informou que a si-
tuação cadastral e fiscal da requerente se encontra irregular. Entre-
tanto, considerando que a requerente peticionou recentemente docu-
mentação complementar ao pedido de reexame, sugere baixa em di-
ligência para análise. A SEDEICS e a SECC, diante ao exposto se
manifestaram de acordo com a sugestão da SEFAZ. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, BAIXAR EM DILI-
GÊNCIA o processo da empresa DISTRIFAR DISTRIBUIDORA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 10.686.816/0001-74, por até 90 (noventa) dias a
contar da publicação desta ata, para a SEFAZ analisar a documen-
tação complementar apresentada pela requerente.
37. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. RAVENNA DISTRIBUIDORA DE COS-
MÉTICOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.829.630/0001-08, PROCES-
SO: SEI-220010/000258/2023. A solicitante atua no comércio atacadis-
ta e de distribuição dos produtos cosméticos e de higiene pessoal fa-
bricados pela Perfumaria Márcia Ltda., constituída em 07/12/2022, lo-
calizada no município do Rio de Janeiro. O projeto apresentado ob-
jetiva a redução da carga tributária, e consequentemente dos custos
dos produtos, ganhando competitividade frente aos seus clientes. O
projeto prevê investimento da ordem de R$1,3 milhão e a geração de
19 (dezenove) postos de trabalho diretos, ao longo dos 5 (cinco) pri-
meiros anos. O estudo mercadológico aponta que atualmente no Es-
tado, existem 60 (sessenta) sociedades empresariais, com o mesmo
CNAE principal (46.46-0-01) que possuem tratamento tributário espe-
cial (TTE). Além disso, no cenário macroeconômico, apresenta que a
atividade de comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfu-
maria, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do
Rio de Janeiro e conclui que não há concorrência predatória. O pleito
da empresa foi submetido na 1ª Reunião Extraordinária da CPPDE de
2023, ocasião onde os membros decidiram, por unanimidade, indeferir
tendo em vista que a requerente não comprovou vínculos com esta-
belecimento industrial localizado em território fluminense, estando as-
sim obrigada a atender a todos os requisitos legais. O pleito retorna
na 2ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os membros de-
cidiram, por unanimidade, manter o indeferimento, tendo em vista a
não apresentação de contrapartidas relacionadas à geração de em-
pregos, bem como de dados relativos aos últimos 12 meses de ope-
ração, o que comprometeu a análise do projeto. Após nova solicitação
de reexame realizada pela requerente, a CODIN informou que a em-
presa atualizou e complementou os dados do projeto, informando a
geração de 19 (dezenove) postos de trabalho diretos, e justificou a
não apresentação de dados referentes aos últimos 12 meses de ope-
ração. A CODIN informou, ainda, que foi necessária a reanálise do
pleito e concluiu a apresentação opinando pelo deferimento, com base
na nova análise, no estudo mercadológico e na nota metodológica. A
SEFAZ informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se
encontra regular e somando as informações da CODIN se manifestou
por dar provimento ao pedido de reexame e deferir o pleito de en-
quadramento. A SEDEICS, considerando as informações da CODIN e
da SEFAZ, se manifestou favorável ao pleito de enquadramento. En-
tretanto observou que consta no processo da empresa a certidão do
INEA, que atesta a inexistência de infrações ambientais, vencida em
17/07/2024, com isso sugeriu que, na hipótese de deferimento do plei-
to, a assinatura do termo de acordo seja condicionada a apresentação
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da referida certidão atualizada. A SECC, diante do exposto pela CO-
DIN e pela SEFAZ, se manifestou favoravelmente ao pleito de enqua-
dramento. A SEFAZ e a SECC concordaram com a sugestão da SE-
DEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimi-
dade, dar provimento ao pedido de reexame e DEFERIR o pleito de
enquadramento da RAVENNA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.829.630/0001-08 no tratamento tribu-
tário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, condicionando a as-
sinatura do Termo de Acordo à apresentação da Certidão do INEA,
que atesta a inexistência de infrações ambientais. Recomendaram à
SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Tempo-
rário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
38. Desistência - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. CON PIACERE COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
06.054.012/0001-85, PROCESSO: SEI-220003/000009/2024. Sediada
no município do Rio de Janeiro, constituída em 12/12/2003, a empre-
sa possui como atividade principal o comércio atacadista de bebidas
não especificadas anteriormente (CNAE 46.35/4-99), e tem como se-
cundárias o comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
(CNAE 46.37/1-99), comércio atacadista especializado em outros pro-
dutos alimentícios não especificados anteriormente (CNAE 46.37/1-
99), entre outras. O projeto apresentado representa investimentos da
ordem de R$ 750 mil, e geração de 26 (vinte e seis) postos de tra-
balho, sendo 13 diretos e 13 indiretos, ao longo dos 5 (cinco) primei-
ros anos. O estudo mercadológico, realizado para o CNAE 46.35/4-99,
aponta que no estado do Rio de Janeiro existem 376 (trezentos e se-
tenta e seis) sociedades empresariais atuando nessa atividade primá-
ria, evidenciando que a atividade em questão vem crescendo ao longo
dos anos no Brasil e no Estado, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e con-
cluiu que não há concorrência predatória. O pleito foi apresentado na
9ª reunião ordinária da de 2025, ocasião em que os membros deci-
diram, por unanimidade, pelo deferimento, condicionando a assinatura
do Termo de Acordo a apresentação da certidão atualizada do INEA.
No curso da assinatura do Termo de Acordo a requerente entrou com
o pedido de desistência do incentivo em razão de fato superveniente
de natureza tributária e econômica, consistente na exclusão da Subs-
tituição Tributária aplicável às bebidas quentes, o que passou a exigir
a apropriação integral dos créditos de ICMS por seus clientes. Con-
siderando que o Tratamento Tributário Especial pretendido limita o
aproveitamento de crédito a 12%, a empresa entendeu que o regime
se tornou incompatível com sua operação. Após discussões os mem-
bros se manifestaram por acolher o pedido de desistência da reque-
rente e pelo encaminhamento do processo à SEFAZ para apurar se
houve fruição tácita do incentivo. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, ACOLHER O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
formulado pela empresa CON PIACERE COMÉRCIO ATACADISTA
DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
06.054.012/0001-85, no âmbito da Lei nº 9.025/2020, com imediata re-
messa do processo à SEFAZ para, na hipótese de a empresa ter uti-
lizado tacitamente o incentivo fiscal condicionado, promova as ações
atinentes à cobrança do crédito tributário porventura devido.
39. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. REZENDE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO S.A., inscrita no CNPJ nº 10.909.957/0010-08,
PROCESSO: SEI-220003/000886/2025. Sediada no município de No-
va Friburgo, constituída em 06/02/2025, possui como atividade prin-
cipal o comércio varejista de materiais de construção em geral (CNAE
47.44-0/99). O Projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 3 mi-
lhões, e prevê a geração de 32 (trinta e dois) postos de trabalho di-
retos, ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico
realizado para o CNAE principal 47.44-0/99 aponta que no ano de
2024, no estado do Rio de Janeiro existiam 4.439 sociedades empre-
sariais atuando na mesma atividade, evidenciando que a atividade
vem crescendo no Estado, existindo lacuna para expansão do seg-
mento no espaço geográfico em que se situa a requerente. A CODIN
ressaltou que, em que pese a empresa ter apresentado toda a do-
cumentação exigida e a manifestação opinativa de deferimento, que a
soma dos valores referentes ao investimento previsto e o custo da
mão de obra, projetada para os próximos cinco anos supera o lucro
estimado pela empresa requerente, indicando possível inviabilidade
econômico-financeira do projeto. A SEFAZ informou que a situação
cadastral e fiscal da requerente se encontra regular. Contudo, diante
da informação da CODIN de inviabilidade financeira do projeto, se
manifestou desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, conside-
rando também as informações da CODIN, se manifestaram pelo in-
deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, INDEFERIR o pleito de enquadramento da empresa
REZENDE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO S.A., inscrita no CNPJ
nº 10.909.957/0010-08, no tratamento tributário especial instituído pelo
Decreto nº 36.449/2004, tendo em vista a inviabilidade econômico-fi-
nanceira do projeto. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à
utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do
Decreto nº 47.201/2020.
40. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. MMD PARATY FERRA-
MENTAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 62.750.809/0001-98, PROCES-
SO: SEI-220003/002173/2025. Sediada no município de Paraty, cons-
tituída em 16/09/2025, possui como atividade principal o comércio va-
rejista de materiais de construção não especificados anteriormente
(CNAE 47.44-0/05) e como secundárias o comércio atacadista de ma-
deira e produtos derivados (CNAE 46.71-1/00), comércio atacadista de
materiais de construção em geral (CNAE 46.79-6/99), comércio vare-
jista de materiais de construção em geral (CNAE 47.44.0-99), entre
outras. O Projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 1,2 milhão,
e prevê a geração de 26 (vinte e seis) postos de trabalho, sendo 10
(dez) diretos e 16 (dezesseis) indiretos, ao longo dos 5 (cinco) pri-
meiros anos. O estudo mercadológico, realizado para o CNAE
47.44.0-99, aponta que atualmente existem, no Estado, 92 (noventa e
duas) empresas com o mesmo CNAE, sendo que apenas 1 (uma)
possui tratamento tributário especial. Evidencia que a atividade vem
crescendo ao longo dos anos, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente. A CO-
DIN informou que a empresa apresentou toda documentação exigida
e com base no estudo mercadológico, relatório circunstanciado e na
nota metodológica, opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ infor-
mou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra re-
gular e somando as informações da CODIN, se manifestou favorável
ao pleito. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da
CODIN e da SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFE-
RIR o pleito de enquadramento da empresa MMD PARATY FERRA-
MENTAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 62.750.809/0001-98, no tratamen-
to tributário especial instituído pelo Decreto nº 36.449/2004. Recomen-
daram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário
Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais ati-
nentes.
41. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. AMJLS COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita
no CNPJ nº 42.904.253/0001-30, PROCESSO: SEI-
220003/001469/2024. Sediada no município do Rio de Janeiro, cons-
tituída em 28/07/2021, possui como atividade principal o comércio va-
rejista de materiais de construção em geral (CNAE 47.44-0/99) e se-
cundárias de comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e
cortinas (CNAE 46.49-4/05), comércio atacadista de ferragens e fer-
ramentas (CNAE 46.72-9/00). O Projeto apresenta investimentos na
ordem de R$ 2 milhões, e prevê a geração de 30 (trinta) postos de
trabalho, sendo 10 diretos e 20 indiretos, ao longo dos 5 (cinco) pri-
meiros anos. O estudo mercadológico realizado para o CNAE principal
47.44-0/99 aponta que atualmente existem, no estado do Rio de Ja-
neiro, 92 (noventa e duas) empresas com o mesmo CNAE, sendo
que apenas 1 (uma) possui tratamento tributário especial. Evidencia
que a atividade vem crescendo ao longo dos anos, existindo lacuna
para crescimento do segmento no espaço geográfico em que se situa
a requerente. Evidencia que a atividade vem crescendo no Estado,
existindo lacuna para expansão do segmento no espaço geográfico

em que se situa a requerente. O pleito foi apresentado na 6ª Reunião
Ordinária de 2025, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, baixar em diligência o para a SEFAZ verificar o histórico de
faturamento da requerente nos últimos anos. A CODIN informou que
junto com as declarações do PGDAS do Simples Nacional e de fa-
turamento devidamente assinada pelo contador responsável, a empre-
sa apresentou revisão do investimento, passando de R$ 300 mil para
R$ 2 milhões, já registrados do início da apresentação, o que implicou
a reanálise do pleito. Conclui ratificando a opinião pelo deferimento do
pleito, com base na nova análise e nas razões apresentadas. A SE-
FAZ informou que a situação cadastral e fiscal da requerente se en-
contra regular e somando as informações da CODIN se manifestou
favorável ao pleito. A SEDEICS, considerando o exposto pela CODIN
e pela SEFAZ, se manifestou pelo deferimento. Entretanto observou
que no processo consta a Certidão do INEA, que atesta a inexistência
de infrações ambientais, vencida em 03/12/2025. Com isso sugere
que, na hipótese de deferimento do pleito, a assinatura do termo de
acordo seja condicionada a apresentação da referida certidão atuali-
zada. A SECC, considerando as informações da CODIN e da SEFAZ,
também se manifestou favorável ao enquadramento. A SEFAZ e a
SECC concordaram com a sugestão da SEDEICS. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito
de enquadramento da empresa AMJS COMÉRCIO E DISTRIBUIDO-
RA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
42.904.253/0001-30, no tratamento tributário especial instituído pelo
Decreto nº 36.449/2004, condicionando a assinatura do Termo de
Acordo à apresentação da Certidão do INEA, que atesta a inexistên-
cia de infrações ambientais atualizada. Recomendaram à SEFAZ mo-
nitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT),
conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
42. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. NOVA AEROFARMA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº
01.982.722/0001-51, PROCESSO: SEI-220003/001713/2025. Sediada
no município de Campos dos Goytacazes, constituída em 16/07/1997,
possui como atividade principal o comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso humano (CNAE 46.44-3-01) além das atividades
secundárias de comércio atacadista de instrumentos e materiais para
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 46.45-1-01),
comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 46.45-1-03),
entre outras. O projeto apresenta investimentos na ordem de R$1,2
milhão e prevê a geração de 20 (vinte) postos de trabalho diretos, ao
longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico aponta
que de acordo com as informações da SEFAZ, atualmente existem,
no estado do Rio de Janeiro, 56 (cinquenta e seis) sociedades em-
presárias com o mesmo CNAE principal que possuem tratamento tri-
butário especial. Evidencia que a atividade vem crescendo ao longo
dos anos, existindo lacuna para crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente. A CODIN informou, ainda,
que a empresa apresentou toda documentação exigida e com base no
estudo mercadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológi-
ca, opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a si-
tuação cadastral e fiscal da requerente se encontra regular, e soman-
do as informações da CODIN, se manifestou favorável ao enquadra-
mento. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da CO-
DIN e da SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR
o pleito de enquadramento da empresa NOVA AEROFARMA COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº
01.982.722/0001-51, no tratamento tributário especial instituído pelo
Decreto nº 36.450/2004. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel re-
colhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme pre-
conizado nos dispositivos legais atinentes.
43. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. FARMALOG DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
24.924.986/0005-88, PROCESSO: SEI-220003/001649/2025. Sediada
no município de Queimados, constituída em 29/08/2025, possui como
atividade principal o comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano (CNAE 46.44-3-01) e como secundárias o comércio
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi-
ficados anteriormente (CNAE 46.37-1-99), comércio atacadista de pro-
dutos alimentícios em geral (CNAE 46.39-7-01), entre outras. O Pro-
jeto apresenta investimentos na ordem de R$ 1,6 milhão, e prevê a
geração de 36 (trinta e seis) postos de trabalho diretos, ao longo dos
5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico aponta que, de
acordo com as informações da SEFAZ, atualmente existem no estado
do Rio de Janeiro 56 (cinquenta e seis) sociedades empresárias com
o mesmo CNAE principal que possuem tratamento tributário especial.
Evidencia que a atividade vem crescendo ao longo dos anos, exis-
tindo lacuna para crescimento do segmento no espaço geográfico em
que se situa a requerente. A CODIN informou que a empresa apre-
sentou toda documentação exigida e com base no estudo mercado-
lógico, relatório circunstanciado e na nota metodológica, opinou pelo
deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a situação cadastral e
fiscal da requerente se encontra regular e somando as informações
da CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC,
considerando as informações da CODIN e da SEFAZ, se manifesta-
ram pelo deferimento do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de enquadramento da
empresa FARMALOG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 24.924.986/0005-88, no tratamento tributário es-
pecial instituído pelo Decreto nº 36.450/2004. Recomendaram à SE-
FAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário
(FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
44. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.450/2004. DMR DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA. - DROGARIAS ECONOMIZE CENTRAL
DE DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 20.929.801/0001-43,
PROCESSO: SEI-220010/000064/2022. Sediada no município de Bar-
ra Mansa, constituída em 28/08/2014, e possui como atividade prin-
cipal o comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso huma-
no (CNAE 46.44-3-01) e secundárias de comércio atacadista de cos-
méticos e produtos de perfumaria (CNAE 46.46-0-01), comércio ata-
cadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 46.46-0-02), entre ou-
tros. O projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 383 mil, e
prevê a geração de 45 (quarenta e cinco) postos de trabalho diretos,
ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico rea-
lizado em 2023 para o CNAE principal 46.44-3/01 apontava que no
ano de 2023, no estado do Rio de Janeiro existiam 748 (setecentos e
quarenta e oito) atuando com o mesmo CNAE principal, evidenciando
que a atividade vinha crescendo no Estado, existindo lacuna para ex-
pansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e concluía que não havia concorrência predatória. O cenário de
crescimento de setor no Estado e expansão do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, permanecem atualmente. O
pleito foi apresentado inicialmente na 12ª Reunião Ordinária de 2023,
ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, baixar em
diligência para que a CODIN pudesse instar a empresa a apresentar
o contrato social com a suposta alteração, de modo a justificar a di-
vergência do nome da requerente no SINCAD e na Carta-consulta. O
pleito retorna na 5ª Reunião Ordinária de 2024, tendo a empresa
apresentado a alteração contratual e por decisão unânime dos mem-
bros foi mantida a baixa em diligência, desta feita para a SEFAZ ve-
rificar os valores efetivos de recolhimento e a renúncia fiscal para o
Estado da requerente e as demais empresas do grupo. A CODIN in-
formou que, em que pese a empresa ter apresentado toda documen-
tação e a opinião anteriormente exarada, observou que o projeto não
demonstra consistência econômica na medida em que a soma do va-
lor do investimento com o custo da mão de obra supera ou está mui-
to próximo do lucro estimado para o mesmo período e conclui a apre-
sentação opinando pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ informou
que a situação cadastral fiscal da requerente está regular. Entretanto,
considerando as informações da CODIN, se manifestou desfavorável
ao pleito. A SEDEICS e a SECC, diante do exposto pela CODIN,
também se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito
de enquadramento da empresa, DMR DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA. - DROGARIAS ECONOMIZE CENTRAL DE DISTRI-
BUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 20.929.801/0001-43, no tratamen-
to tributário especial instituído pelo Decreto nº 36.450/2004, tendo em
vista a inconsistência econômica do projeto. Decidiram, ainda, que a
requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado,
na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
45. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto no Decreto nº 36.450/2004. VGR MEDICAL DISTRIBUIDORA
E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no
CNPJ nº 24.262.939/0001-92, PROCESSO: SEI-220003/000914/2025.
Sediada no município de Duque de Caxias, constituída em
26/02/2016, possui como atividade principal o comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios (CNAE 46.45-1/01) além das atividades secundárias de
representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos,
cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 46.18-4-01), representan-
tes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais
odonto-médico-hospitalares (CNAE 46.18-4-02), entre outras. O Proje-
to apresenta investimentos na ordem de R$ 810 mil, e prevê a ge-
ração de 17 (dezessete) postos de trabalho diretos, e 15 (quinze) in-
diretos, ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadoló-
gico realizado em 2025 para o CNAE secundário 46.44-3/01, aponta
que no estado do Rio de Janeiro existem 64 (sessenta e quatro) so-
ciedades empresariais habilitadas no mesmo CNAE secundário com
tratamento tributário especial (TTE) e evidencia que a atividade vem
crescendo ao longo dos anos, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente. O plei-
to foi inicialmente apresentado na 7ª Reunião ordinária de 2025, oca-
sião em que os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pleito, tendo em vista a irregularidade fiscal da requerente
em relação às empresas das quais participa ou tenha sócio que par-
ticipe. A CODIN informou que de acordo com a instrução processual
a SEFAZ registrou a regularidade cadastral e fiscal da requerente. En-
tretanto observou a necessidade de reanálise do pleito, haja vista a
mudança da metodologia praticada na CODIN. Com isso sugere que
o processo seja baixado em diligência. A SEFAZ ratificou a informa-
ção prestada pela CODIN acerca da regularidade Cadastral e Fiscal e
se manifestou de acordo com a sugestão da CODIN. A SEDEICS e a
SECC, diante do exposto, concordaram com a sugestão da CODIN.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, BAI-
XAR EM DILIGÊNCIA o processo da empresa VGR MEDICAL DIS-
TRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 24.262.939/0001-92, por até 90 (noventa) dias a
contar da publicação desta ata, para CODIN promover a reanálise do
pleito de enquadramento, haja vista a mudança da metodologia pra-
ticada.
46. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.451/2004. IMOTEC INDÚSTRIA
MECÂNICA DE OBRAS TÉCNICAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
17.966.444/0001-89, PROCESSO: SEI-220010/000032/2024. Sediada
no município de Barra do Piraí, constituída em 19/04/2013, possui co-
mo atividade principal a fabricação de máquinas e equipamentos para
uso industrial específico não especificados anteriormente, peças e
acessórios (CNAE 28.69-1-00) além das atividades secundárias de fa-
bricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
(CNAE 25.99-3-99), serviços de usinagem, tornearia e solda (CNAE
25.39-0-01), entre outras. O projeto apresenta investimentos na ordem
de R$2,5 milhões e prevê a geração de 32 (trinta e dois) postos de
trabalho diretos, ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mer-
cadológico aponta que, atualmente, existem 72 (setenta e duas) so-
ciedades empresárias que possuem CNAE principal 28.69-1/00, sendo
que 3 (três) contam com tratamento tributário especial, evidencia que
a atividade vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado
do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente e conclui que não há
concorrência predatória. A CODIN informou que a carta consulta, par-
tes I e II, não estão devidamente preenchidas e que não foram apre-
sentados o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) relativos aos três exercícios anteriores, o que invia-
bilizou a análise do pleito. Informou, ainda, que a requerente foi ins-
tada por três vezes a sanar as pendências documentais, e que não
houve qualquer manifestação, restando caracterizada a inércia da em-
presa, razão pela qual opinou pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a situação fiscal da requerente se encontra irregular e
somando as informações da CODIN, se manifestou desfavorável ao
pleito de enquadramento. A SEDEICS e a SECC, considerando as in-
formações da CODIN e da SEFAZ, se manifestaram pelo indeferimen-
to do pleito. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, INDEFERIR o pleito de enquadramento da empresa IMO-
TEC INDÚSTRIA MECÂNICA DE OBRAS TÉCNICAS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 17.966.444/0001-89, no tratamento tributário especial ins-
tituído pelo Decreto nº 36.451/2004, tendo em vista o não preenchi-
mento integral da carta consulta, partes I e II, a não apresentação de
dados e documentos acerca da empresa e do projeto, bem como a
irregularidade fiscal da requerente. Decidiram, ainda, que a requerente
não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma
do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados. Processo nº SEI-
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PROCESSO N° SEI-210001/024018/2026 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 20/2026, expedida em
29/04/2026 pelo(a) SEPPEN, referente a MANOEL ANTONIO SAN-
TOS BERNARDO. Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-030001/087198/2024 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 209/2026, expedida em
29/04/2026 pelo(a) SEEDUC, referente a MAGNA LUCIA RO SUZ.
Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.

DE 04/05/2026

PROCESSO N° SEI-030001/092383/2024 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 868/2025, expedida em
28/11/2025 pelo(a) SEEDUC, referente a EDUARDO BARBOSA FER-
REIRA. Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-030001/019346/2025 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 213/2026, expedida em
29/04/2026 pelo(a) SEEDUC, referente a ROBERTA DA SILVA LO-
PES. Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-E-03/004/854/2016 - HOMOLOGO a certidão de
tempo de serviço/contribuição número 168/2026, expedida em
29/04/2026 pelo(a) SEEDUC, referente a SIMONE SILVEIRA CUSTÓ-
DIO, tornando sem efeito o despacho de 12/05/2017 que homologou a
Certidão de número 3512016 publicada no D.O. número 90 de
18/05/2017 pelo processo número E-03/004/854/2016. Conforme pro-
cesso N° SEI 04/161/002148/2019.

DE 05/05/2026

PROCESSO N° SEI-350009/008381/2026 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 704/2026, expedida em
30/04/2026 pelo(a) SEPM, referente a SERGIO RICARDO DE AZE-
REDO CORREIA. Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-080001/042147/2025 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 52/2026, expedida em
02/03/2026 pelo(a) SES, referente a MARCUS VINICIUS CHAVES
ESPINOSO MONTE. Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-030001/080942/2024 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 216/2026, expedida em
30/04/2026 pelo(a) SEEDUC, referente a MILENA VILLA REAL DE
MACEDO. Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-350009/022085/2025 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 4497/2026, expedida em
09/04/2026 pelo(a) SEPM, referente a JOSE CARLOS ROGERIO LA-
RANJA. Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-030001/061887/2025 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 214/2026, expedida em
29/04/2026 pelo(a) SEEDUC, referente a KÁTIA CRISTINA CAMPOS
DA SILVA MEDEIROS. Conforme processo N° SEI
04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-080001/005558/2026 - HOMOLOGO a certidão
de tempo de serviço/contribuição número 106/2026, expedida em
30/04/2026 pelo(a) SES, referente a MARCELO DA CONCEIÇÃO
BARBOSA GUEDES. Conforme processo N° SEI
04/161/002148/2019.

PROCESSO N° SEI-E-08/015/80/2020 - HOMOLOGO a certidão de
tempo de serviço/contribuição número 116/2026, expedida em
27/04/2026 pelo(a) SES, referente a KÁTIA REGINA RODRIGUES DA
SILVA, de acordo com orientação de Ofício PGE/PG7 nº 2207/2025.
Conforme processo N° SEI 04/161/002148/2019.
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO PERMANENTE DE
POLÍTICAS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE POLÍTICAS PARA O

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026

Aos 31 de março de dois mil e vinte e seis, às 10h00 (SEI-
220001/000279/2026), compareceram para a 2ª Reunião Ordinária da
Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômi-
co do Estado do Rio de Janeiro (CPPDE), como convidados, o Sr.
Victor Hugo Lavinas, Diretor de Incentivos Fiscais da Companhia de
Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Janeiro (CODIN/DI-
RIF), o Sr. Bruno Nunes, Superintendente de Concessão de Incentivos
Fiscais (CODIN/SUPCIF), a Sra. Juliana Cristina Brancaglion Lages,
Assessora da Superintendência de Concessão de Incentivos Fiscais
(CODIN/SUPCIF), o Sr. Rafael Alves da Silva, Assistente II da Secre-
taria de Estado da Casa Civil (SECC/ASSEGAB), o Sr. João Claudio
Marchelli Filho, Auditor Fiscal da Secretaria de Estado de Fazenda
(SEFAZ/SUBADREC), o Sr. Conrado Gomes Ognibeni Vargas, Asses-
sor do Gabinete (SEDEICS/GABSEC), a Sra. Julyenne Nunes Ferrei-
ra, Superintendente do Gabinete (SEDEICS/GABSEC), integrante da
Secretaria Executiva da CPPDE (SEDEICS/SECPPDE) a Sra. Roberta
Simões Maia, Superintendente do Gabinete (SEDEICS/GABSEC), in-
tegrante da Secretaria Executiva da CPPDE (SEDEICS/SECPPDE) e
a Sra. Anelize Darcin Santos, Assessora do Gabinete (SEDEICS/GAB-
SEC).
MESA DOS TRABALHOS: A mesa foi composta pelo Sr. Leandro da
Silva Pinheiro, Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Indústria, Comércio e Serviços, na qualidade de Presidente da Comis-
são, pelo Sr. Rubens Antônio Albuquerque Júnior, representando o
Secretário de Estado da Casa Civil (SECC), e pelo Sr. Juliano Pas-
qual, Secretário de Estado de Fazenda (SEFAZ).
QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: apresentado o quórum nos termos do
art. 6º, do Decreto nº 47.618/2021, que institui o Regimento Interno
da CPPDE.
QUESTÃO DE ORDEM:
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL (TTE) DE ICMS/RJ - LEI Nº
4.178/2003 - REAPRESENTAÇÃO: 1. GRANPLASTIC POLÍMETROS
PLÁSTICOS DO BRASIL LTDA. - SEI-220010/000478/2023. LEI Nº
6.331/2012 - REAPRESENTAÇÃO: 2. ZINZANE COMÉRCIO E CON-
FECÇÃO DE VESTUÁRIO LTDA. - E-04/003/001046/2016. LEI Nº
6.979/2015 - APRESENTAÇÃO: 3. EMBALABRAS SISTEMAS DE
EMBALAGENS LTDA. - SEI-220010/000473/2022. R E A P R E S E N TA -
ÇÃO: 4. DARVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - SEI-
220003/000147/2024. REEXAME: 5. EXACT INDÚSTRIA E SERVI-
ÇOS DE EMBALAGENS E RÓTULOS LTDA. - E-04/010/000500/2016.
DESISTÊNCIA: 6. MULTI MANUFATURA DE PAPÉIS LTDA. - SEI-
220010/000449/2021. A R Q U I VA M E N TO : 7. TRIFIXI INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - SEI-220010/000028/2022. LEI Nº 8.960/2020 -
R E A P R E S E N TA Ç Ã O : 8. JIREH VIAFER LTDA. - SEI-
220003/001723/2024; 9. RESENSTILL METAIS LTDA. - SEI-
220003/000611/2024. DESISTENCIA: 10. PERFYAÇO METAIS LTDA.
- SEI-220010/000476/2023. LEI Nº 9.025/2020 - APRESENTAÇÃO:
11. INTELIGÊNCIA ARTESANAL DE PRODUTOS DE PAPELARIA LT-
DA. - SEI-220003/002083/2025; 12. TELMAX SECURITY E TELEFO-
NIA LTDA. - SEI-220003/001427/2025; 13. ANIMALEVET DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO LTDA. - SEI-220003/002099/2025; 14. AMERI-
CA ATACADISTA ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA. - SEI-
220003/002127/2025; 15. ASCENSUS TRADING & LOGISTICA LTDA.
- SEI-220003/002211/2025; 16. BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A. - SEI-220003/000230/2025. R E A P R E S E N TA Ç Ã O : 17. NOVA-
FORT DISTRIBUIDORA LTDA. - SEI-220003/000276/2025; 18. DIS-
TRIBUIDORA DISPAT LTDA. - SEI-220010/000443/2021. REEXAME:

19. TOP GRILL COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E SEUS DE-
RIVADOS LTDA. - SEI- 220010/000014/2024; 20. RF COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - SEI- 220003/000397/2024; 21.
JP ITA LTDA. - SEI-220003/000772/2025; 22. PORTAL RIO SUL ALI-
MENTOS E BEBIDAS LTDA. - SEI-220010/000559/2023; 23. MARCO
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA. -
SEI-220003/000832/2025; 24. WIKI SUPRIMENTOS LTDA. - SEI-
220003/000297/2024; 25. BARRA FRIOS FLUMINENSE DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA. - SEI-220003/001586/2024. D E C R E TO
Nº 36.449/2004 - APRESENTAÇÃO: 26. KLIP COMÉRCIO INTERNA-
CIONAL LTDA. - SEI-220003/001394/2025. DECRETO Nº 44.636/2014
- APRESENTAÇÃO: 27. TUTTI QUITUTE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA. - SEI-220003/000830/2024; 28. CDX ASA ALIMENTOS
S.A. - SEI-220010/000316/2023.
O Presidente da CPPDE, em atendimento ao disposto no inciso I do
art. 17 do Regimento Interno da CPPDE (Decreto nº 47.618/2021),
declarou aberta a reunião e solicitou a retirada de pauta do processo
da empresa EXACT INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE EMBALAGENS E
RÓTULOS LTDA., tendo em vista a apresentação de petição recente
da empresa, a qual não pôde ser analisada tempestivamente pela SE-
FA Z .
O Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN solicitou a retirada de pauta
dos processos das empresas JIREH VIAFER LTDA. - SEI-
220003/001723/2024, RF COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA. - SEI-220003/000397/2024 e EMBALABRAS SISTEMAS
DE EMBALAGENS LTDA. - SEI-220010/000473/2022, justificando que
foram protocoladas petições recentes, não havendo tempo hábil para
a devida análise dos pleitos.
O Secretário de Estado de Fazenda sugeriu que, nas próximas reu-
niões, não sejam admitidas retiradas de pauta de processos em de-
corrência da inclusão de manifestações posteriores à divulgação da
pauta, de modo a garantir maior previsibilidade e eficiência aos tra-
balhos. Após discussões os membros acolheram as solicitações da
SEDEICS e da CODIN de retirada de pauta dos processos acima
mencionados, bem como a sugestão da SEFAZ.
Dando continuidade à reunião, a SEDEICS apresentou os resultados
obtidos no exercício do ano de 2025, que foram apreciados 340 plei-
tos, destes 115 foram deferidos que representam investimentos da or-
dem R$ 6,5 bilhões e a geração de aproximadamente 10.000 empre-
gos nos próximos 5 anos. O Secretário de Estado de Fazenda, pos-
teriormente, fez uso da palavra para agradecer a todos pelo empenho,
dedicação e condução séria e transparente dos trabalhos no âmbito
da CPPDE, destacando que tais práticas têm estimulado o debate e
contribuído para o aprimoramento do conhecimento em diversas ver-
tentes. No mesmo sentido, manifestaram-se o Presidente da CPPDE
e o representante da Secretaria de Estado da Casa Civil.
Atendidas as formalidades legais, o Presidente passou a palavra ao
Diretor de Incentivos Fiscais da CODIN para a apresentação dos plei-
tos constantes da pauta.
1. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 4.178/2003. GRANPLASTIC POLÍME-
ROS PLÁSTICOS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº
50.515.299/0001-95, PROCESSO: SEI-220010/000478/2023. Sediada
no município de Duque de Caxias, constituída em 02/05/2023, possui
como atividade principal o comércio atacadista de resíduos e sucatas
não-metálicos, exceto de papel e papelão (CNAE 46.87-7/02) e como
secundária a recuperação de materiais plásticos (38.32-7/00). O pro-
jeto representa investimentos da ordem de R$ 780 mil, com o objetivo
de consolidar a posição da empresa no mercado, de forma igualitária
perante os concorrentes. O novo estudo mercadológico aponta que no
estado do rio de janeiro existem 69 sociedades empresariais habili-
tadas no CNAE 38.32-7/00 e conclui que não há concorrência pre-
datória. Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incen-
tivo o projeto prevê a geração de 30 (trinta) empregos diretos ao lon-
go dos 5 (cinco) primeiros anos. A CODIN informou que o pleito foi
apreciado na 8ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, ocasião em
que os membros deliberaram, por unanimidade, baixar em diligência,
por até 90 dias a contar da publicação da respectiva ata, o processo
da GRANPLASTIC, para a CODIN verificar a atividade que será de-
senvolvida pela requerente a necessidade de elaboração de outro Es-
tudo Mercadológico e solicitar à requerente a apresentação da publi-
cação da Licença de Operações. Que instada, empresa apresentou
petição intercorrente no processo SEI-220003/000389/2026, da qual
consta que a atividade precípua e o cerne de sua operação é a Re-
cuperação de Materiais Plásticos (CNAE 38.32-7-00), informando que
embora o CNAE de comércio figure como principal para fins de fluxo
logístico, a operação industrial de reciclagem é a atividade que define
o empreendimento e justifica o pleito do incentivo fiscal. Informou, ain-
da, que a requerente apresentou a Licença de Operação, bem como
a Publicação da mesma e neste contexto, foi elaborado novo Rela-
tório de Estudo Mercadológico. Destacou que as novas informações
não implicaram alteração do grau auferido na Nota Metodológica.
Concluiu a apresentação opinando pelo deferimento do pleito, consi-
derando que a requerente apresentou a documentação exigida em lei
e com base no relatório circunstanciado, no estudo mercadológico e
na nota metodológica. A SEFAZ informou que a situação cadastral e
fiscal da requerente se encontra regular e somando as informações
da CODIN se manifestou favorável ao pleito. A SEDEICS, diante das
informações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou favoravelmente ao
pleito de enquadramento. Entretanto, observou que nos autos consta
a certidão do INEA que atesta a inexistência de infrações ambientais,
vencida em 02/02/2024. Com isso sugere que, na hipótese de defe-
rimento do pleito, a assinatura do Termo de Acordo seja condicionada
a apresentação da referida certidão atualizada. A SECC, com base no
exposto se manifestou pelo deferimento do pleito de enquadramento.
A SECC e a SEFAZ concordaram com a sugestão da SEDEICS. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFE-
RIR o pleito de enquadramento da empresa GRANPLASTIC POLÍME-
ROS PLÁSTICOS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº
50.515.299/0001-95, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 4.178/2003, incentivando a atividade secundária de recuperação
de materiais plásticos (38.32-7/00), condicionado à apresentação da
certidão do INEA, que atesta a inexistência de infrações ambientais
atualizada. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no
Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dis-
positivos legais atinentes.
O Presidente da CPPDE passou a palavra à SEFAZ para apresen-
tação do pleito a seguir
2. Reapresentação/Recurso - Solicitação de enquadramento no
TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.331/2012. ZINZANE COMÉR-
CIO E CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº
05.027.195/0001-87, PROCESSO: E-04/003/001046/2016. Trata-se o
presente de pedido de recurso à CPPDE de decisão de cancelamento
do benefício fiscal instituído pela Lei nº 6.331/2012, na forma prevista
no §2º do art. 12 da referida lei. O presente processo foi iniciado a
partir de uma ação fiscal onde foram encontradas irregularidades da
empresa, incluindo o inadimplemento de parcelamentos, que culminou
no cancelamento do benefício fiscal em 25 de janeiro de 2018. A SE-
FAZ informou que a empresa protocolou pedido de revisão da referida
decisão em 22/08/2018 e registrou que a empresa, já beneficiada pela
Lei nº 4.182/2003, informou que não realizou a comunicação de ade-
são à Lei nº 6.331/2012, conforme determinado no § 4º art. 8º na
referida lei e a mesma possui débitos de mais de 30% do patrimônio.
O pedido de reexame foi endereçado para a CPPDE, tendo sido pau-
ta da 3ª ROD de 2021, oportunidade em que os membros da comis-
são decidiram, por unanimidade, encaminhar o processo à SEFAZ pa-
ra adoção de medidas cabíveis, haja vista a competência delegada à
Pasta fazendária por meio da Lei nº 8.445/2019 e do Decreto nº
47.201/2020. A SEFAZ informou que a empresa solicitou, outra vez, o
reexame da decisão e que a promoção da análise concluiu que a re-
querente não cumpriu ou saneou, tempestivamente, os fatos que en-
sejaram a decisão de cancelamento do benefício, isto é: nunca pre-
encheu todos os requisitos para a fruição do benefício, bem como
atestou sua irregularidade fiscal antes mesmo da adesão ao regime
tributário. Informou, ainda, que a decisão pelo cancelamento do be-
nefício se deu em período anterior à promulgação da Lei nº
9.160/2020 e prorrogações. Diante do exposto, a SEFAZ se manifes-
tou por manter a decisão de cancelamento do pleito, com efeitos re-

troativos à 01/08/2016. A SEDEICS e a SECC diante das informações
apresentadas ela SEFAZ, se manifestaram por não acolher o pedido
de reexame e manter a decisão de cancelamento do benefício. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, não dar
provimento ao pedido de reexame da ZINZANE COMÉRCIO E
CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº
05.027.195/0001-87 e manter a decisão de CANCELAMENTO do be-
nefício, com efeitos retroativos à 01/08/2016, tendo em vista a reque-
rente nunca ter preenchido todos os requisitos para a fruição do be-
nefício, bem como sua irregularidade fiscal antes mesmo da adesão
ao regime tributário.
Retorna a palavra à CODIN para continuação das apresentações.
3. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. EMBALABRAS SISTEMAS
DE EMBALAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.495.246/0001-05,
PROCESSO: SEI-220010/000473/2022. Processo retirado de pauta,
consonante com a solicitação da CODIN e acolhida pelos demais
membros da CPPDE, conforme aduzido no início desta ata.
4. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. DARVOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 52.699.166/0001-41, PRO-
CESSO: SEI-220003/000147/2024. A solicitante atua no ramo de fa-
bricação de artigos de metal e artefatos plásticos para uso doméstico
e pessoal, localizada no município de Duque de Caxias, constituída
em 27/10/2023. O projeto apresentado objetiva, com a redução da
carga tributária, obter maior competitividade de seus produtos frente
aos seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico decorrente da
concessão do incentivo, o projeto prevê a realização de investimentos
da ordem de R$780 mil. O estudo mercadológico aponta que quanto
à quantidade de empresas que atuam no setor, no estado do Rio de
Janeiro, existem 71 (setenta e uma) sociedades empresárias com o
mesmo CNAE (25.93- 4-00), sendo que apenas 02 (duas) contam
com tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mer-
cadológico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de
fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Ja-
neiro, existindo lacuna para o crescimento do segmento no espaço
geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não há con-
corrência predatória. Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 18 (dezoito) postos de
trabalho diretos no período de 05 (cinco) anos. O pleito foi inicialmen-
te apreciado na 2ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, ocasião em
que os membros deliberaram, por unanimidade, baixar em diligência o
processo, para que a CODIN analisasse a documentação referente à
certidão que atesta a inexistência de passivo ambiental e à licença de
operações da requerente, nos termos do disposto no inciso V, do art.
9º do Decreto nº 47.201/2020 e §1º do art. 10 do Decreto nº
47.618/2021 e para SEFAZ analisar a documentação juntada referente
à regularidade fiscal. O processo retornou na 8ª Reunião Ordinária da
CPPDE de 2025, e, por decisão unânime foi mantida a baixa em di-
ligência para a SEFAZ concluir a análise cadastral e fiscal, bem como
para a CODIN solicitar à requerente a apresentação da publicação da
Licença de Operações, requisito apontado na própria licença como
condicionante de validade do documento. Com isso, a CODIN infor-
mou que a diligência foi realizada, que a empresa apresentou a pu-
blicação da Licença de Operações e que comprovou a regularidade
fiscal e cadastral. Finalizou a apresentação opinando pelo deferimento
do pleito, considerando que a requerente apresentou a documentação
exigida em lei e com base no relatório circunstanciado, no estudo
mercadológica e na nota metodológica. A SEFAZ ratificou a informa-
ção acerca da regularidade cadastral e fiscal da requerente e, soman-
do às informações da CODIN, se manifestou favoravelmente ao pleito.
A SEDEICS, diante das informações da CODIN e da SEFAZ, se ma-
nifestou favorável ao pleito de enquadramento. Entretanto, observou
que nos autos consta a certidão do INEA que atesta a inexistência de
infrações ambientais, vencida em 27/12/2024. Com isso sugere que,
na hipótese de deferimento do pleito, a assinatura do Termo de Acor-
do seja condicionada a apresentação da referida certidão atualizada.
A SECC, diante do exposto se manifestou favorável ao pleito de en-
quadramento. A SEFAZ e a SECC concordaram com a sugestão da
SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, dar provimento ao pedido de reexame e DEFERIR o pleito de
enquadramento da empresa DARVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA. inscrita no CNPJ nº 52.699.166/0001-41 no tratamento tributário
especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, condicionando a assinatura
do Termo de Acordo à apresentação da certidão do INEA atualizada.
Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Or-
çamentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos
legais atinentes.
5. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 6.979/2015. EXACT INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE
EMBALAGENS E RÓTULOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
23.412.180/0001-14, PROCESSO: E-04/010/000500/2016. Processo
retirado de pauta, consonante a solicitação da SEDEICS e acolhida
pelos demais membros da CPPDE, conforme aduzido no início desta
ata.
6. Desistência - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. MULTI MANUFATURA DE
PAPÉIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 25.255.163/0002-27, PROCES-
SO: SEI-220010/000449/2021. Sediada no município de Piraí, consti-
tuída em 08/09/2021, possui como atividade principal o comércio ata-
cadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 46.47-8/01). O
projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 19,6 milhões, e pre-
vê a geração de 80 (oitenta) postos de trabalho diretos ao longo dos
5 (cinco) primeiros anos. A CODIN informou que a empresa manifes-
tou interesse em desistir do pleito. Contudo, embora orientada a for-
malizar a desistência por meio de formulário padrão, não atendeu à
diligência nem apresentou nova manifestação dentro do prazo. Diante
da inércia, entende-se configurada a desistência tácita. Após discus-
sões, SEDEICS, a SEFAZ e a SECC, considerando as informações
da CODIN, se manifestaram por acolher o pedido de desistência so-
licitado pela empresa e pela remessa do processo à SEFAZ para ado-
ção de medidas necessárias, caso a empresa tenha usado o incentivo
de forma tácita, a cobrança do crédito tributário porventura devido.
DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, aco-
lher o pedido de desistência formulado pela empresa MULTI MANU-
FATURA DE PAPÉIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 25.255.163/0002-27,
do tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, com
imediata remessa do processo à SEFAZ para, na hipótese de a em-
presa ter utilizado tacitamente o incentivo fiscal condicionado, promo-
va as ações atinentes à cobrança do crédito tributário porventura de-
vido. Ressaltaram que a requerente, havendo interesse de enquadra-
mento em regime tributário especial, deverá apresentar novo pleito à
CODIN que, observado os trâmites determinados pelos atos norma-
tivos atinentes ao incentivo fiscal pretendido, implicará a abertura de
novo processo.
7. ARQUIVAMENTO - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 6.979/2015. TRIFIXI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 00.848.179/0001-31, PROCES-
SO: SEI-220010/000028/2022. Sediada no município de Nova Iguaçu,
constituída em 05/10/1995, que tem como atividade principal a fabri-
cação de artefatos de material plástico para uso na construção, ex-
ceto tubos e acessórios (CNAE 22.29-3/03), e como secundárias a fa-
bricação de artefatos de cordoaria (CNAE 13.53-7/00), a fabricação de
tubos e acessórios de material plástico para uso na construção
(22.23-4/00), entre outras. O Projeto não apresenta valores a título de
investimentos, e prevê a geração de 6 (seis) postos de trabalho di-
retos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico,
realizado para o CNAE 22.29-3-03 aponta que no estado do Rio de
Janeiro existem atualmente 264 (duzentas e sessenta e quatro) so-
ciedades empresariais com o mesmo CNAE principal, evidenciando
que a atividade em questão vem crescendo, existindo lacuna para ex-
pansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e que não há concorrência predatória. O pleito foi inicialmente
apresentado na 4º Reunião Ordinária da CPPDE de 2022, ocasião em
que foi indeferido visto que o município onde a solicitante se encontra
havia sido incluído na Lei nº 6979/2015 por meio da Lei nº
9.669/2022, cujo impacto orçamentário não estava previsto na LOA. A
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CODIN informou que a requerente solicitou pedido de reexame em ja-
neiro de 2023. Observou à época que não havia apresentado certidão
atestando a inexistência de passivo ambiental, emitida pelo INEA,
bem como, encontrava-se com as demais certidões vencidas. A CO-
DIN informou, ainda, que a empresa, mesmo CNPJ, IE, endereço e
projeto, solicitou enquadramento no mesmo regime tributário, Lei nº
6.979/2015, em janeiro de 2023, por meio do SEI
220010/000066/2023, cujo pleito foi submetido na 6ª Reunião Ordiná-
ria da CPPDE de 2025 e, por decisão unânime baixado em diligência
para a SEFAZ atualizar a análise cadastral e fiscal, examinar o his-
tórico de faturamento e realizar visita in loco para verificar a operação
da empresa e para a CODIN solicitar a apresentação da publicação
da Licença de Operação. Após discussões, os membros da Comissão,
com base nas informações da CODIN, sugeriram o arquivamento do
processo em tela e a remessa do processo à SEFAZ para adoção de
medidas necessárias, caso a empresa tenha usado o incentivo de for-
ma tácita, à cobrança do crédito tributário porventura devido. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, ARQUI-
VA R o processo 220010/000028/2022 de enquadramento da empresa
TRIFIXI IND E COM LTDA., inscrita no CNPJ nº 00.848.179/0001-31,
no tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 6.979/2015, ten-
do em vista a perda de objeto do presente processo, em razão da
existência de pedido de enquadramento no mesmo incentivo formu-
lado em processo apartado, já submetido à apreciação da CPPDE,
com imediata remessa do processo em tela à SEFAZ para adoção de
medidas necessárias, caso a empresa tenha usado o incentivo de for-
ma tácita, à cobrança do crédito tributário porventura devido.
8. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 8.960/2020. JIREH VIAFER LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 52.989.814/0001-02, PROCESSO: SEI-
220003/001723/2024. Processo retirado de pauta, consonante com a
solicitação da CODIN e acolhida pelos demais membros da CPPDE,
conforme aduzido no início desta ata.
9. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 8.960/2020. RESENSTILL METAIS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 54.671.738/0001-00, PROCESSO: SEI-
2 2 0 0 0 3 / 0 0 0 6 11 / 2 0 2 4 . Sediada no município de Barra Mansa, Rio de
Janeiro, constituída em 10/04/2024, possui como atividade principal a
fabricação de esquadrias de metal (CNAE 25.12-8/00) e secundárias a
produção de semiacabados de aço (CNAE 24.21-1/00), produção de
relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames (CNAE
24.24-5/02), fabricação de estruturas metálicas (CNAE 25.11-0/00),
produção de forjados de aço (CNAE 25.31- 4/01), produção de arte-
fatos estampados de metal (CNAE 25.32-2/01), fabricação de artigos
de serralheria, exceto esquadrias (CNAE 25.42-0/00), fabricação de
produtos de trefilados de metal padronizados (CNAE 25.92-6/01) e co-
mércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto pa-
ra construção (CNAE 46.85-1/00). O projeto representa investimentos
da ordem de R$ 320 mil destinados à implantação da unidade indus-
trial de forma sustentável, e prevê a geração de 29 (vinte e nove)
empregos diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo
mercadológico aponta que a atividade de fabricação de esquadrias de
metal (CNAE 25.12-8-00) vem reduzindo ao longo dos anos no Es-
tado, que possui apenas 1 (uma) sociedade empresarial com o mes-
mo CNAE, que conta com tratamento tributário especial. Evidencia a
existência de lacuna para crescimento do segmento no espaço geo-
gráfico em que se situa a requerente. O pleito foi apresentado inicial-
mente na 9ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que os membros
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência para que a CODIN
apurasse os valores de investimento e de faturamento projetados para
o período de 5 (cinco) anos e para que a empresa apresentasse a
publicação da Licença de Operações que se constitui como condição
de validade da referida licença. A empresa fora instada a esclarecer
acerca dos valores de investimento e de faturamento projetados para
o período de 05 (cinco) anos, tendo respondido em peticionamento in-
tercorrente. A CODIN informou que a diligência foi realizada e que a
empresa prestou os esclarecimentos. Concluiu, diante do apresentado
e com base no relatório circunstanciado, no estudo mercadológico e
na nota metodológica, opinando pelo deferimento do pleito. A SEFAZ
informou que a situação cadastral e fiscal da requerente está regular
e somando as informações da CODIN, se manifestou favorável ao
pleito. A SEDEICS, diante das informações da CODIN e da SEFAZ,
se manifestou favoravelmente ao pleito de enquadramento. Entretanto,
observou que nos autos consta a certidão do INEA que atesta a ine-
xistência de infrações ambientais, vencida em 22/11/2025 e que na
publicação da Licença de Operações foi registrada a validade até
09/10/2014, quando na realidade a vigência da referida licença é até
09/10/2030. Com isso sugere que, na hipótese de deferimento do plei-
to, a assinatura do Termo de Acordo seja condicionada a apresen-
tação da Certidão do INEA atualizada, bem como da publicação da
Licença de Operações com a data de validade retificada. A SECC,
com base no exposto se manifestou pelo deferimento do pleito de en-
quadramento. A SECC e a SEFAZ concordaram com a sugestão da
SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, DEFERIR o pleito de enquadramento da empresa RESENS-
TILL METAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº 54.671.738/0001-00, no tra-
tamento tributário especial instituído pelo Decreto nº 8.960/2020, con-
dicionando a assinatura do Termo de Acordo à apresentação da cer-
tidão do INEA atualizada, bem como da publicação da Licença de
Operações com a data de validade retificada. Recomendaram à SE-
FAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário
(FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
10. Desistência - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 8.960/2020. PERFYAÇO METAIS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 72.381.213/0006-26, PROCESSO: SEI-
220010/000476/2023. Sediada no município de Pinheiral, constituída
em 27/05/2020, possui como atividade principal o serviço de corte e
dobra de metais (CNAE 25.99-3/02), e como secundária a fabricação
de outros produtos de metal não especificados anteriormente. (CNAE
25.99-3/99). O projeto não apresenta valores de investimentos, e pre-
vê a geração de 64 (sessenta e quatro) postos de trabalho diretos ao
longo dos 5 (cinco) primeiros anos. A CODIN informou que a empresa
manifestou interesse em desistir do pleito em razão da perda de ob-
jeto, uma vez que, com a alteração legislativa promovida pela Lei nº
10.262/2023, realizou a migração automática do regime da Lei nº
6.979/2015 para a Lei nº 8.960/2020. Após discussões, os membros
da Comissão, considerando as informações da CODIN, se manifes-
taram por acolher o pedido de desistência solicitado pela empresa e a
remessa do processo em tela à SEFAZ para adoção de medidas ne-
cessárias, caso a empresa tenha usado o incentivo de forma tácita, a
cobrança do crédito tributário porventura devido no amparo do SEI-
220010/000476/2023. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, acolher o pedido de desistência formulado pela
empresa PERFYAÇO METAIS LTDA., inscrita no CNPJ nº
72.381.213/0006-26, do tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 8.960/2020, com imediata remessa do processo à SEFAZ para,
na hipótese de a empresa ter utilizado tacitamente o incentivo fiscal
condicionado, promova as ações atinentes à cobrança do crédito tri-
butário porventura devido, no amparo do SEI-220010/000476/2023.
11. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. INTELIGÊNCIA ARTESA-
NAL DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
62.562.123/0002-54, PROCESSO: SEI-220003/002083/2025. Sediada
no município do Rio de Janeiro, constituída em 04/09/2025, possui co-
mo atividade principal o comércio atacadista de artigos de papelaria e
escritório (CNAE 46.47-8/01). O projeto apresenta investimentos na or-
dem de R$ 2 milhões e prevê a geração de 12 (doze) empregos di-
retos e 20 (vinte) indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O
estudo mercadológico realizado para o CNAE 46.47-8/01 aponta a
existência de 41(quarenta e uma) empresas na sua atividade econô-
mica no estado do Rio de Janeiro, sendo que 8 (oito) possuem tra-
tamento tributário especial (TTE). A CODIN informou que a empresa
apresentou toda documentação exigida em lei e com base no estudo
mercadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológica, opi-
nou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a situação ca-
dastral e fiscal da requerente se encontra regular e somando as in-
formações prestadas pela CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A
SEDEICS e a SECC, diante das informações prestadas pela CODIN e

pela SEFAZ, se manifestaram igualmente pelo D E F E R I M E N TO do pe-
dido. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade,
DEFERIR o pleito de enquadramento da empresa INTELIGÊNCIA AR-
TESANAL DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., inscrita no CNPJ
nº 62.562.123/0002-54, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhi-
mento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme preconi-
zado nos dispositivos legais atinentes.
12. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. TELMAX SECURITY E TE-
LEFONIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 13.223.031/0001-53, PRO-
CESSO: SEI-220003/001427/2025. Sediada no município do Rio de
Janeiro, constituída em 08/02/2011, possui como atividade principal o
comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e do-
méstico (CNAE 46.49-4/02), e secundária o comércio atacadista de
outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças (CNAE 46.69-9/99). O projeto apresenta investimentos
na ordem de R$ 8,2 milhões, e prevê a geração de 75 (setenta e
cinco) empregos diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O es-
tudo mercadológico realizado para o CNAE principal, APONTA QUE
NO ESTADO EXISTEM 207 SOCIEDADES EMPRESARIAIS HABILI-
TADAS NO MESMO CNAE e evidencia que a atividade de comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para expansão
do segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente e
concluiu que não há concorrência predatória. A CODIN informou que
o pleito apresenta inconsistência econômica na medida em que para o
período de 5 (cinco) anos e com base na estrutura de compra e ven-
da, o valor do faturamento se apresenta menor do que o valor re-
ferente à compra de insumos, de modo que, em tese, a empresa não
lucraria com a operação. Concluiu a apresentação opinando pelo in-
deferimento. A SEFAZ informou que a situação cadastral e fiscal da
requerente se encontra regular. Entretanto, diante das informações
apresentadas pela CODIN, se manifestou desfavorável ao pleito. A
SEDEICS e a SECC, igualmente, se manifestaram pelo indeferimento
do pedido. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, INDEFERIR o pleito de enquadramento da empresa TEL-
MAX SECURITY E TELEFONIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
13.223.031/0001-53, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020, tendo em vista as inconsistências econômicas do
projeto. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à utilização
tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020.
13. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. ANIMALEVET DISTRIBUI-
DORA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ 55.617.975/0001-55,
PROCESSO: SEI-220003/002099/2025. Sediada no município de São
Gonçalo, constituída em 20/06/2024, a empresa possui como atividade
principal o comércio atacadista de medicamentos de uso veterinários,
alimentos para animais e acessórios pet (CNAE 46.44-3/02), e secun-
dárias de comércio atacadista de alimentos para animais (CNAE
46.23-1/09), comércio atacadista de materiais médico-hospitalares
(CNAE 46.45-1/01), comércio atacadista de cosméticos e perfumaria
(CNAE 46.46-0/01), comércio atacadista de produtos de higiene e lim-
peza (CNAE 46.49-4/08), comércio atacadista de mercadorias com
predominância de insumos agropecuários (CNAE 46.92-3/00) e comér-
cio atacadista de mercadorias em geral (CNAE 46.93-1/00). O projeto
apresentado representa investimentos da ordem de R$ 2,17 milhões,
e prevê a geração de 55 (cinquenta e cinco) empregos, sendo 18 (de-
zoito) diretos e 37 (trinta e sete) indiretos, ao longo dos cinco primei-
ros anos. O estudo mercadológico realizado para o CNAE 46.44-3/02,
apontou que, em 2024, no estado do Rio de Janeiro existiam 24 (vin-
te e quatro) sociedades empresariais com o mesmo CNAE principal,
evidenciando que a atividade de comércio atacadista de medicamen-
tos e drogas de uso veterinário vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no estado do Rio de Janeiro. A CODIN informou ainda que, a
empresa apresentou toda documentação exigida e com base no es-
tudo mercadológico, relatório circunstanciado e na nota metodológica,
opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a situação
cadastral e fiscal da requerente se encontra regular, e diante das in-
formações prestadas pela CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A
SEDEICS e a SECC, diante das informações da CODIN e da SEFAZ,
se manifestaram favoravelmente ao pleito de enquadramento. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR
o pleito de enquadramento da empresa ANIMALEVET DISTRIBUIDO-
RA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ 55.617.975/0001-55, no
tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020. Reco-
mendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamen-
tário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais
atinentes.

14. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. AMERICA ATACADISTA
ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº
51.238.409/0001-81, PROCESSO: SEI-220003/002127/2025. Sediada
no município de Queimados, constituída em 29/06/2023, a empresa
possui como atividade principal o comércio atacadista de produtos ali-
mentícios em geral (CNAE 46.39-7-01) e como secundária o comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
(CNAE 46.49-4/08), entre outras. O projeto apresentado representa in-
vestimentos da ordem de R$ 2 milhões, e prevê a geração de 50
(cinquenta) postos de trabalho, sendo 15 (quinze) diretos e 35 (trinta
e cinco) indiretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos.
Conforme consta do estudo mercadológico, de acordo com as infor-
mações da SEFAZ, atualmente, existem 1.128 sociedades empresá-
rias com o mesmo CNAE principal que possuem tratamento tributário
especial (TTE). A CODIN informou que a empresa apresentou toda
documentação exigida e com base no estudo mercadológico, relatório
circunstanciado e na nota metodológica, opinou pelo deferimento do
pleito. A SEFAZ informou que a requerente se encontra regular em
relação a sua situação cadastral e fiscal e somando as informações
prestadas por parte da CODIN, se manifestou favorável ao pleito. A
SEDEICS e a SECC, diante das informações prestadas pela CODIN e
pela SEFAZ, se manifestaram pelo deferimento do pleito. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o plei-
to de enquadramento da empresa AMERICA ATACADISTA ALIMEN-
TOS E EMBALAGENS LTDA., inscrita no CNPJ nº 51.238.409/0001-
81, no tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020.
Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Or-
çamentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos
legais atinentes.
15. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. ASCENSUS TRADING &
LOGISTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 07.635.245/0009-91, PRO-
CESSO: SEI-220003/002211/2025. Sediada no município de São Gon-
çalo, constituída em 05/08/2019, a empresa possui como atividade
principal o comércio por atacado de automóveis, camionetas e utili-
tários novos e usados (CNAE 45.11-1/03), e secundárias o comércio
por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(CNAE 45.30-7/01), comércio por atacado de pneumáticos e câmaras
de ar (CNAE 45.30-7/02), comércio atacadista de alimentos para ani-
mais (CNAE 46.23-1/09), comércio atacadista de bebidas não espe-
cificadas anteriormente (CNAE 46.35-4/99), comércio atacadista de te-
cidos (CNAE 46.41-9/01), comércio atacadista de artigos do vestuário
e acessórios, exceto profissionais e de segurança (CNAE 46.42-7/01),
comércio atacadista de calçados (CNAE 46.43-5/01), comércio ataca-
dista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 46.44-3/01),
comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ci-
rúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 46.45-1/01, comércio ata-
cadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 46.45-1/02), comér-
cio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 46.45-1/03), entre ou-
tras. O projeto apresentado representa investimentos da ordem de
2,15 milhões, e prevê a geração de 40 (quarenta) empregos, sendo
15 (quinze) diretos e 25 (vinte e cinco) indiretos. Acerca do estudo
mercadológico, a CODIN informou que o que instrui o processo da
requerente está com os dados equivocados e, ainda, que o estudo
correto aponta que no Estado existem 363 sociedades com o CNAE

45.30-7/01, comércio por atacado de peças e acessórios novos para
veículos automotores, atividade secundária da requerente para a qual
é solicitado o incentivo, sendo que 23 possuem Tratamento Tributário
Especial. Informou, ainda, que promoverá o ajuste do estudo no pro-
cesso e que essa situação não implica alteração da Nota Metodoló-
gica, nem mesmo a manifestação opinativa favorável ao pleito, con-
siderando que a empresa apresentou toda a documentação exigida
em lei e com base no relatório circunstanciado, nota metodológica e
no estudo mercadológico correto, antes mencionado. A SEFAZ infor-
mou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra re-
gular e somando as informações prestadas pela CODIN, se manifes-
tou favorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, diante das informa-
ções prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, se manifestaram igual-
mente pelo deferimento do pedido. DECISÃO: Os membros da CPP-
DE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito de enquadramento
da empresa ASCENSUS TRADING & LOGISTICA LTDA., inscrita no
CNPJ nº 07.635.245/0009-91, no tratamento tributário especial insti-
tuído pela Lei nº 9.025/2020. Recomendaram à SEFAZ monitorar o
fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme
preconizado nos dispositivos legais atinentes.
16. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. BETUNEL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A., inscrita no CNPJ nº 60.546.801/0003-40, PRO-
CESSO: SEI-220003/000230/2025. Sediada no município do Rio de
Janeiro e constituída em 15 de março de 1968, a empresa atua no
comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não
especificados anteriormente (CNAE 46.84-2-99). O projeto representa
investimentos da ordem de R$ 1,25 milhão, destinados à ampliação
de suas operações, tanto em sua unidade de produção quanto na
central de distribuição. O estudo mercadológico aponta que, no estado
do Rio de Janeiro, existem 115 sociedades empresariais atuando com
o mesmo CNAE principal, das quais 2 contam com tratamento tribu-
tário especial (TTE). Quanto ao impacto social decorrente da conces-
são do incentivo, o projeto prevê a geração de 12 (doze) postos de
trabalho diretos e 25 (vinte e cinco) indiretos ao longo dos cinco pri-
meiros anos de operação. O pleito foi submetido à análise perante a
5ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, ocasião em que a Comis-
são decidiu, por unanimidade, deferir o pedido de enquadramento no
tratamento tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, com a
condicionante da requerente apresentar a certidão do INEA que atesta
a inexistência de infrações ambientais, nos termos da disposição con-
tida no inciso V, art. 9º do Decreto nº 47.201/2020, atualizada, para a
assinatura do Termo de Acordo. Posteriormente, a empresa suscitou
dúvida quanto à possibilidade de aplicação do diferimento do ICMS
nas operações de importação de insumos destinados ao processo in-
dustrial, por meio do regime previsto na Lei nº 9.025/2020. A CODIN
informou que acerca da matéria já houve manifestação formal da SE-
FAZ, por meio da Consulta nº 034/2025 que conclui que o diferimento
previsto no art. 2º, inciso II, da Lei nº 9.025/2020 restringe-se ao re-
colhimento do imposto na saída imediatamente posterior à importação,
não abrangendo a hipótese de diferimento até a saída do produto in-
dustrializado. Após discussões os membros se manifestaram por não
conhecer o pedido, considerando que o pedido é inviável por expres-
sa vedação legal, uma vez que para a unidade atacadista incentivada
pela Lei nº 9.025/2025 não é permitido realizar atividades de indus-
trialização. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unani-
midade, pelo NÃO CONHECIMENTO do pleito de enquadramento da
empresa BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., inscrita no
CNPJ nº 60.546.801/0003-40, no tratamento tributário especial insti-
tuído pela Lei nº 9.025/2020, por ter sido verificado que o pedido não
é atinente às disposições contidas na REFERIDA LEI, que veda a in-
dustrialização por parte de unidade atacadista incentivada.
17. Reapresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. NOVAFORT DISTRIBUIDO-
RA LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.451.009/0002-28, PROCESSO:
SEI-220003/000276/2025. Sediada no município do Rio de Janeiro e
constituída em 04/12/2023, a empresa atua no comércio atacadista
especializado de materiais de construção, tais como acessórios e co-
bertura colonial, cobertura translucida, sob o CNAE 46.79-6-04. O pro-
jeto representa investimentos da ordem de R$ 1,5 milhão, principal-
mente em máquinas e equipamentos e veículos, com intuito de am-
pliar sua atuação em solo fluminense. O estudo mercadológico aponta
que, em 2023, com o mesmo CNAE principal existiam 87 (oitenta e
sete) no estado do Rio de Janeiro, evidenciando uma redução na ati-
vidade ao longo dos anos, existindo lacuna para crescimento do seg-
mento no espaço geográfico em que situa a requerente, e conclui que
não há concorrência predatória. De acordo com as informações da
SEFAZ, atualmente, no estado do Rio de Janeiro nenhuma sociedade
empresarial, cuja o CNAE principal é CNAE 46.79-6-04, possui trata-
mento tributário especial (TTE). O projeto prevê a geração de 35 (trin-
ta e cinco) postos de trabalho, no período de 05 (cinco) anos. O plei-
to foi submetido à análise perante a 2ª REX de 2025, ocasião em que
decidiram, por unanimidade, baixar em diligência, por até 60 dias a
contar da publicação da respectiva ata, para manifestação opinativa
da Assessoria Jurídica da CODIN quanto à operação e classificação
da requerente no artigo 2º do Decreto nº 47.437/20 que regulamenta
a Lei nº 9.025/20. A CODIN informou que a assessoria jurídica se
manifestou no sentido de que o pedido de enquadramento da reque-
rente foi instruído de forma adequada e devidamente verificado, res-
saltando a qualificação de comércio atacadista, de modelo de negócio
focado na venda de grandes volumes de mercadorias para outras em-
presas, a requerente apresentou as notas fiscais em conformidade
com a Lei n° 9.025/2020, art. 8°, inciso II. Ao final, a CODIN opinou
pelo deferimento do pleito, considerando que a requerente apresentou
a documentação exigida em lei e com base no relatório circunstan-
ciado, no estudo mercadológico e na nota metodológica. A SEFAZ in-
formou que a situação cadastral e fiscal da requerente se encontra
regular e somando as informações prestadas pela CODIN, se mani-
festou favorável ao pleito. A SEDEICS, diante das informações pres-
tadas pela CODIN e pela SEFAZ, se manifestou pelo deferimento do
pedido. Entretanto observou que nos autos consta a certidão do INEA
que atesta a inexistência de infrações ambientais, vencida em
27/06/2025. Com isso sugere que, na hipótese de deferimento do plei-
to, a assinatura do Termo de Acordo seja condicionada a apresen-
tação da referida certidão atualizada. A SECC, diante do exposto se
manifestou favorável ao pleito de enquadramento. A SEFAZ e a
SECC concordaram com a sugestão da SEDEICS. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, DEFERIR o pleito
de enquadramento da empresa NOVAFORT DISTRIBUIDORA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 19.451.009/0002-28, no tratamento tributário es-
pecial instituído pela Lei nº 9.025/2020, condicionando a assinatura do
Termo de Acordo a apresentação da certidão do INEA atualizada. Re-
comendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orça-
mentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dispositivos le-
gais atinentes.
18. Reapresentação/Reexame - Solicitação de enquadramento no
TTE de ICMS/RJ previsto na Lei nº 9.025/2020. DISTRIBUIDORA
DISPAT LTDA., inscrita no CNPJ nº 34.239.308/0001-06, PROCES-
SO: SEI-220010/000443/2021. Sediada no município de São João de
Meriti, constituída em 17/07/2019, e possui como atividade principal o
comércio atacadista de ferragens e ferramentas (CNAE 46.72-9/00) e
como secundárias o comércio atacadista especializado de materiais
de construção não especificados anteriormente (CNAE 46.79-6/04), e
o comércio atacadista de materiais de construção em geral (CNAE
46.79-6/99). O projeto apresenta investimentos na ordem de R$ 650
mil, e prevê a geração de 18 (dezoito) postos de trabalho diretos ao
longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico aponta
que existiam 416 (quatrocentos) sociedades empresariais atuando no
CNAE principal no estado do Rio de Janeiro, evidenciando que a ati-
vidade vem crescendo ao longo dos anos, existindo lacuna para cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente, e conclui que não há concorrência predatória. O pleito da em-
presa foi submetido na 7ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2023 e
por decisão unânime dos membros indeferido, tendo em vista o não
atendimento de requisito legal da área de armazenagem e estocagem
de produtos, mínima de 1.000m², determinado no inciso I do art. 8º da
Lei nº 9.025/2020. Posteriormente, a empresa apresentou pedido de
reexame, apreciado na 8ª Reunião Ordinária de 2024, tendo a Co-
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missão decidido, novamente por unanimidade, pelo não provimento do
pedido, mantendo o indeferimento do pleito diante do descumprimento
do disposto no inciso II do art. 8º da referida lei, que exige a com-
provação de comercialização com, no mínimo, 600 (seiscentos) clien-
tes no trimestre imediatamente anterior à protocolização do pedido de
enquadramento. Novo pleito de reexame retornou na 11ª Reunião Or-
dinária de 2024, sendo retirado de pauta conforme solicitação da CO-
DIN. Na 12ª Reunião Ordinária de 2024, os membros deliberaram, por
unanimidade, pela baixa em diligência do processo, a fim de que a
CODIN aguardasse manifestação da PGE quanto à métrica a ser ado-
tada para aferição do requisito relativo aos 600 (seiscentos) clientes, à
luz do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.025/2020 e do item 2.5.1 do
Anexo Único do Decreto nº 47.437/2020 e a fim de indagar a em-
presa esclarecimentos acerca da relação comercial existente entre a
requerente e a empresa Nova Patinha Materiais de Construção Ltda.
A CODIN informou que a empresa apresentou, em petição, os escla-
recimentos solicitados quanto à alegada interdependência, bem como
procedeu à análise da métrica relativa aos 600 (seiscentos) clientes, a
qual restou devidamente comprovada. Concluiu a apresentação opi-
nando pelo deferimento do pleito. A SEFAZ informou que a empresa
se encontra com situação cadastral e fiscal regular, entretanto, sugeriu
nova baixa em diligência para verificação, junto à PGE, da conformi-
dade da métrica adotada para aferição do requisito relativo aos 600
(seiscentos) clientes. A SEDEICS e a SECC, com base nas informa-
ções da CODIN e da SEFAZ, concordaram com a baixa em diligência
do processo. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o pleito de enquadramento da
empresa DISTRIBUIDORA DISPAT LTDA., inscrita no CNPJ nº
34.239.308/0001-06, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020, por até 30 (trinta) dias a contar da publicação des-
ta ata, para a SEFAZ verificar a conformidade de entendimento junto
à PGE acerca da métrica a ser adotada para aferição do requisito de
comprovação de comercialização com 600 (seiscentos) clientes, nos
termos do inciso II do art. 8º da referida lei, a fim de conferir segu-
rança jurídica à análise do pleito.
19. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. TOP GRILL COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE CARNES E SEUS DERIVADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
20.963.304/0001-61, PROCESSO: SEI-220010/000014/2024. Sediada
no município de Duque de Caxias e constituída em 04/02/2009, pos-
sui como atividade principal o comércio atacadista de carnes bovinas
e suínas e derivados (CNAE 46.34-6-01) e secundárias o comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; comércio atacadista de pes-
cados e frutos do mar e comércio atacadista de produtos alimentícios
em geral. O projeto objetiva, com a redução da carga tributária, am-
pliar atuação no mercado e obter crescimento e se tornar competitivo
e prevê investimento da ordem de R$6,5 milhões. O estudo merca-
dológico aponta que o Estado conta com 183 sociedades empresariais
habilitadas e que 16 (dezesseis) possuem tratamento tributário espe-
cial. Além disso, o estudo mercadológico destaca no cenário macroe-
conômico, que a atividade de comércio atacadista de carnes bovinas
e suínas e derivados, vem crescendo ao longo dos anos no Brasil e
no estado do Rio de Janeiro, existindo lacuna para crescimento do
segmento no espaço geográfico em que se situa a requerente, e con-
clui que não há concorrência predatória. O projeto prevê a geração de
100 (cem) postos de trabalho, sendo 30 (trinta) diretos e 70 (setenta)
indiretos, no período de 05 (cinco) anos. A CODIN informou que o
pleito da requerente foi submetido na 12ª Reunião Ordinária da CPP-
DE de 2024 e por decisão unânime do membros indeferido, tendo em
vista o não atendimento do disposto no §3º do art. 8º da Lei nº
9.025/2020 e no item 2.4.3 do Anexo Único do Decreto n°
47.437/2020, que versam sobre a exigência da contratação de pro-
fissionais das especializações de motorista, conferente, separador, en-
carregado de logística, ajudante de caminhão e vendedor externo e a
cópia das carteiras de trabalho. A CODIN informou que a empresa
solicitou reexame da decisão, que foi submetida à análise na 8ª ROD
de 2025, oportunidade em que os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, ao não provimento do pedido e mantiveram a decisão
de indeferir o pleito de enquadramento, tendo em vista a não apre-
sentação de informações relevantes e suficientes que comprometeram
a nota metodológica. Informou que a empresa ingressou com um no-
vo pedido de reexame que foi submetido à análise perante a 11ª ROD
de 2025, tendo a comissão da CPPDE decidido, por unanimidade, pe-
lo não provimento e manter a decisão de indeferimento do pleito de
enquadramento, tendo em vista sua irregularidade fiscal. A CODIN in-
formou que a empresa apresentou novo pedido de reexame junto à
SEFAZ, que a Pasta entendeu que as argumentações apresentadas
pela requerente são aceitáveis e afasta a aplicação do §3º do art. 8º
da Resolução Conjunta nº 70/2025, por inexistir identidade de motivo
de indeferimento. Concluiu a apresentação opinando pelo deferimento
do pleito com base nos documentos apresentados, no relatório cir-
cunstanciado, no estudo mercadológico, na nota metodológica e situa-
ção fiscal atestada pela SEFAZ. A SEFAZ e ratificou as informações
prestadas pela CODIN e se manifestou favorável ao pleito. A SE-
DEICS, diante das informações da CODIN e da SEFAZ, se manifestou
favoravelmente ao pleito de enquadramento. Entretanto, observou que
nos autos consta a certidão do INEA que atesta a inexistência de in-
frações ambientais, vencida em 21/09/2024. Com isso sugere que, na
hipótese de deferimento do pleito, a assinatura do Termo de Acordo
seja condicionada a apresentação da referida certidão atualizada. A
SECC, com base no exposto se manifestou pelo deferimento do pleito
de enquadramento. A SECC e a SEFAZ concordaram com a sugestão
da SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por una-
nimidade, reformar a decisão e DEFERIR o processo da empresa
TOP GRILL COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E SEUS DERI-
VADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 20.963.304/0001-61, no tratamen-
to tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, condicionando a
assinatura do Termo de Acordo à apresentação da Certidão do INEA
atualizada. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no
Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dis-
positivos legais atinentes.
20. Reexame - Solicitação de adesão no TTE de ICMS/RJ previsto
na Lei nº 9.025/2020. RF COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 48.596.318/0001-03, PROCESSO:
SEI-220003/000397/2024. Processo retirado de pauta, consonante
com a solicitação da CODIN e acolhida pelos demais membros da
CPPDE, conforme aduzido no início desta ata.
21. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. JP ITA LTDA., inscrita no CNPJ nº
28.441.975/0001-74, PROCESSO: SEI-220003/000772/2025. Sediada
no município de Aperibé e constituída em 16/08/2017, a empresa pos-
sui como atividade principal o comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano (CNAE 46.44-3/01) e como secundárias o co-
mércio atacadista de leite e laticínios (CNAE 46.31-1/00), comércio
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especi-
ficados anteriormente (CNAE 46.37-1/99), entre outros. O projeto
apresentado visa à ampliação de suas operações no estado do Rio
de Janeiro, com investimentos estimados em R$ 1,95 milhão e prevê
a geração de 32 (trinta e dois) postos de trabalho, sendo 23 (vinte e
três) diretos e 9 (nove) indiretos ao longo de cinco anos. O estudo
mercadológico aponta a existência de 345 estabelecimentos com o
mesmo CNAE principal no estado, dos quais 64 contam com o TTE,
existindo lacuna para crescimento na região da requerente. O pleito
foi inicialmente submetido na 2ª Reunião Extraordinária da CPPDE de
2025, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, pelo
indeferimento, em razão da ausência de informações relevantes e su-
ficientes acerca do projeto, o que comprometeu de forma substancial
a análise metodológica. A CODIN informou que a empresa apresentou
pedido de reexame da decisão que foi submetido à análise perante a
7ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, quando os membros de-
liberaram pela manutenção do indeferimento, tendo em vista a per-
sistência da insuficiência de informações apresentadas pela requeren-
te. Informou ainda que, em sede de reexame, a requerente apresen-
tou novos elementos no projeto que ensejaram a reanálise do pleito.
Concluiu a apresentação opinando pelo deferimento, com base nos
resultados decorrentes da reanálise e considerando que a empresa
atendeu aos requisitos legais. A SEFAZ informou que a situação ca-
dastral e fiscal da requerente se encontra regular, somando as infor-

mações da CODIN se manifestou por acolher o pedido de reexame e
deferir o pleito e enquadramento. A SEDEICS, diante das informações
prestadas pela CODIN e pela SEFAZ, também se manifestou favora-
velmente ao pleito. Entretanto, observou que a certidão INEA, que
atesta a inexistência de infrações ambientais que instrui o processo,
venceu em 11/09/2025. Com isso sugere que, na hipótese de defe-
rimento do pleito de enquadramento, condicionar a assinatura do Ter-
mo de Acordo a apresentação da referida certidão atualizada. A
SECC, considerando as informações da CODIN e da SEFAZ, se ma-
nifestou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ e a SECC concordaram
com a sugestão da SEDEICS. DECISÃO: Os membros da CPPDE
decidiram, por unanimidade, dar provimento ao pedido de reexame e
reformar a decisão de indeferimento para D E F E R I M E N TO do pleito de
enquadramento da empresa JP ITA LTDA., inscrita no CNPJ nº
28.441.975/0001-74, no tratamento tributário especial instituído pela
Lei nº 9.025/2020, condicionando a assinatura do Termo de Acordo à
apresentação de certidão atualizada do INEA. Recomendaram à SE-
FAZ monitorar o fiel recolhimento no Fundo Orçamentário Temporário
(FOT), conforme preconizado nos dispositivos legais atinentes.
22. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. PORTAL RIO SUL ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 33.060.720/0001-00, PRO-
CESSO: SEI-220010/000559/2023. A empresa atua no ramo de dis-
tribuição de alimentos, constituída em 18/03/2019, localizada no mu-
nicípio do Rio de Janeiro. A requerente objetiva manter o desenvol-
vimento de suas atividades e a redução da carga tributária que pos-
sibilitará ganhos de competitividade em relação a preços frente aos
seus concorrentes. Quanto ao impacto econômico, o projeto prevê in-
vestimentos da ordem de R$8 milhões. O estudo mercadológico apon-
ta que quanto à quantidade de empresas que atuam no setor, no es-
tado do Rio de Janeiro, existem 192 (cento e noventa e duas) so-
ciedades com o mesmo CNAE principal (46.39-7-01), que possuem
tratamento tributário especial (TTE). Além disso, o estudo mercado-
lógico destaca, no cenário macroeconômico, que a atividade de co-
mércio atacadista de produtos alimentícios em geral vem crescendo
ao longo dos anos no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, existindo
lacuna para o crescimento do segmento no espaço geográfico em que
se situa a requerente, e conclui que não há concorrência predatória.
Quanto ao impacto social decorrente da concessão do incentivo, o
projeto prevê a geração de 40 (quarenta) postos de trabalho, sendo
38 (trinta e oito) diretos e 2 (dois) indiretos, no período de 5 (cinco)
anos. O pleito foi submetido à análise perante a 1ª ROD de 2024,
tendo a comissão da CPPDE decidido, por unanimidade, baixar em
diligência o processo da PORTAL RIO SUL ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA., por até 90 (noventa) dias a contar da publicação da respectiva
ata, para que a CODIN, em colaboração com a SEFAZ, atestasse o
cumprimento do requisito previsto na forma do inciso II do art. 8º da
Lei nº 9.025/2020, que versa acerca da comprovação dos 600 (seis-
centos) clientes. A CODIN informou que o pleito foi reapresentado na
4ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2024, ocasião em que os mem-
bros observaram que na planilha apresentada pela empresa relação
de notas fiscais sem a data de emissão, comprometendo a fidedig-
nidade da lista juntada pela requerente e decidiram, por unanimidade,
baixar em diligência o processo para que a CODIN solicitasse à em-
presa a comprovação cabal ao atendimento do requisito legal disposto
no inciso II, art. 8º da Lei nº 9.025/2020. O pleito foi novamente sub-
metido perante a 6ª Reunião ordinária da CPPDE de 2024, ocasião
em que os membros, por unanimidade, decidiram indeferir o pleito de
enquadramento da empresa, visto o não atendimento da disposição
contida no inciso II, art. 8º da Lei nº 9.025/2020, que trata da com-
provação de comercialização com, no mínimo, 600 (seiscentos) clien-
tes não interdependentes. Informou também que a empresa peticionou
pedido de reexame que foi apresentado na 9ª Reunião ordinária da
CPPDE de 2024, ocasião em que os membros decidiram, por una-
nimidade, não dar provimento ao pedido de reexame e manter a de-
cisão de indeferimento do pleito de enquadramento, nos mesmos mol-
des da decisão anterior. Continuando a exposição, a CODIN informou
ainda que a requerente apresentou petição de novo reexame alegan-
do que o entendimento da SEFAZ seria de que a contagem a ser
realizada seria de 90 dias anteriores à data da protocolização do pe-
dido e à época fora feito apenas o POWER BI referente ao trimestre
anterior. Em pesquisa recente ao sistema fornecido pela SEFAZ, res-
tou possível constatar que no período de 90 (noventa) dias anteriores
ao protocolo, a requerente comercializou mercadorias com 665 (seis-
centos e sessenta e cinco) estabelecimentos distintos, tendo emitido
892 (oitocentos e noventa e dois) notas fiscais, de modo a atender o
item 2.5.1 do Anexo Único do Decreto n° 47.437 de 30/12/2020. A
CODIN concluiu a apresentação opinando pelo deferimento do pedido
de enquadramento, ressaltando que o projeto da requerente cumpre
os requisitos legais. A SEFAZ informou que a empresa se encontra
com situação cadastral e fiscal regular, entretanto, sugeriu nova baixa
em diligência para verificação, junto à PGE, da conformidade da mé-
trica adotada para aferição do requisito relativo aos 600 (seiscentos)
clientes. Com isso sugere que o processo seja baixado em diligência.
A SEDEICS e a SECC, diante do exposto, concordaram com a su-
gestão da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por
unanimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o processo da empresa POR-
TAL RIO SUL ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
33.060.720/0001-00, por até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta ata, para a SEFAZ verificar a conformidade de entendimento
junto à PGE acerca da métrica a ser adotada para aferição do re-
quisito de comprovação de comercialização com 600 (seiscentos)
clientes, nos termos do inciso II do art. 8º da referida lei, a fim de
conferir segurança jurídica à análise do pleito.
23. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. MARCO DISTRIBUIDORA DE COS-
MÉTICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
53.659.291/0001-90, PROCESSO: SEI-220003/000832/2025. Sediada
no município do Rio de Janeiro e constituída em 25/01/2024, a em-
presa atua, na modalidade de comércio exterior, como atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 46.46-0/01), tendo como
atividade secundária o comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal. O projeto apresentado tem como objetivo a implantação de
unidade de distribuição voltada à viabilização de entregas ágeis e ex-
pansão da competitividade frente a distribuidores de outros estados,
promovendo impacto socioambiental positivo, inclusão e inovação tec-
nológica e representa investimentos da ordem de R$ 920 mil e a ge-
ração de 30 (trinta) empregos diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros
anos de operação. O estudo mercadológico realizado para o CNAE
secundário 46.46-0/02 aponta que, em 2024, o estado do Rio de Ja-
neiro contava com 58 (cinquenta e oito) sociedades empresárias com
o mesmo CNAE e que somente 1 (uma) possuía tratamento tributário
especial (TTE). Evidencia que a atividade de Comércio Atacadista de
Produtos de Higiene Pessoal vem crescendo ao longo dos anos no
Brasil e no Estado, existindo lacuna para expansão do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente. O pleito foi apre-
sentado na 6ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025 e indeferido, por
decisão unanime, tendo em vista a não apresentação de informações
relevantes acerca do projeto, o que comprometeu significativamente a
nota metodológica, bem como pela discrepância entre os valores pre-
vistos de investimento e o faturamento projetado. A CODIN informou
que a empresa solicitou o reexame da decisão, apresentando nova
carta consulta ajustando os dados do projeto, que ensejaram a rea-
nálise do pleito. O pedido da requerente foi submetido à análise pe-
rante a 11ª Reunião Ordinária da CPPDE de 2025, ocasião em que
os integrantes da Comissão decidiram, por unanimidade, não dar pro-
vimento ao pedido de reexame e manter a decisão de indeferimento
do pleito de enquadramento, tendo em vista que o salário para nível
fundamental projetado pela requerente para o ano 1, estava inferior
ao valor do salário mínimo nacional determinado para o exercício de
2025, R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), de modo que não
atende o requisito legal. A CODIN informou que a requerente apre-
sentou, novamente, pedido de reexame com nova Carca Consulta,
que ensejou a reanálise. Concluiu a apresentação opinando pelo de-
ferimento do pleito de enquadramento considerando os resultados da
reanálise, bem como o fato da empresa ter apresentado toda docu-
mentação exigida em lei. A SEFAZ informou que a situação cadastral
e fiscal da requerente se encontra regular e somando as informações

da CODIN se manifestou por acolher o pedido de reexame e deferir o
pleito de enquadramento. A SEDEICS, diante das informações da CO-
DIN e da SEFAZ, se manifestou favoravelmente ao pleito de enqua-
dramento. Entretanto, observou que nos autos consta a certidão do
INEA que atesta a inexistência de infrações ambientais, vencida em
11/10/2025. Com isso sugere que, na hipótese de deferimento do plei-
to, a assinatura do Termo de Acordo seja condicionada a apresen-
tação da referida certidão atualizada. A SECC, com base no exposto
se manifestou pelo deferimento do pleito de enquadramento. A SECC
e a SEFAZ concordaram com a sugestão da SEDEICS. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, dar provimento ao
pedido de reexame e DEFERIR o pleito de enquadramento da em-
presa MARCO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E HIGIENE PES-
SOAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 53.659.291/0001-90 no tratamento
tributário especial instituído pela Lei nº 9.025/2020, condicionando a
assinatura do Termo de Acordo à apresentação da Certidão do INEA
atualizada. Recomendaram à SEFAZ monitorar o fiel recolhimento no
Fundo Orçamentário Temporário (FOT), conforme preconizado nos dis-
positivos legais atinentes.
24. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. WIKI SUPRIMENTOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 36.968.062/0001-39, PROCESSO: SEI-
220003/000297/2024. Sediada no município de Campos dos Goytaca-
zes e constituída em 20/04/2020, a empresa atua no comércio ata-
cadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 46.47-8/01) e
possui como atividades secundárias o comércio atacadista de cosmé-
ticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de produtos de
higiene pessoal, comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza
e conservação domiciliar. O projeto apresentado representa investi-
mentos da ordem de R$ 210 mil, e prevê a geração de 42 (quarenta
e dois) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros
anos de operação. O estudo mercadológico realizado para a atividade
principal, CNAE 46.47-8/01, aponta que em 2024, no estado do Rio
de Janeiro, existiam 395 (trezentas e noventa e cinco) sociedades
empresariais com o mesmo CNAE principal, sendo que 12 (doze) pos-
suíam tratamento tributário especial (TTE), existindo lacuna para cres-
cimento do segmento no espaço geográfico em que se situa a reque-
rente. O pleito foi apresentado na 5ª Reunião Ordinária da CPPDE
2025, ocasião em que os membros decidiram, por unanimidade, in-
deferir o pedido tendo em vista a não apresentação de informações
relevantes e suficientes que comprometeram a nota metodológica. A
CODIN informou que a empresa solicitou o reexame da decisão, apre-
sentando nova carta consulta o que implicou a reanálise do pleito. O
pedido da requerente foi submetido à análise perante a 10ª Reunião
Ordinária da CPPDE 2025, ocasião em que os membros da Comissão
decidiram, por unanimidade, indeferir o pleito de enquadramento da
empresa, tendo em vista a discrepância entre os valores de investi-
mento e faturamento projetados para o período de 5 (cinco) anos. A
CODIN informou que a requerente solicitou reexame da decisão, e
analisou que os pontos tocados na petição da requerente não impli-
cavam qualquer alteração na manifestação opinativa que se mantém
favorável ao pleito de enquadramento. Após discussões acerca das in-
formações constantes no requerimento apresentado, a SEFAZ sugeriu
que o processo fosse baixado em diligência para verificar a coerência
entre o histórico de faturamento da empresa com o faturamento pro-
jetado. A SEDEICS e a SECC, diante do exposto, concordaram com
a sugestão da SEFAZ. DECISÃO: Os membros da CPPDE decidiram,
por unanimidade, BAIXAR EM DILIGÊNCIA o processo da empresa
WIKI SUPRIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 36.968.062/0001-
39, por até 90 (noventa) dias a contar da publicação desta ata, para
que a SEFAZ verifique a coerência entre os valores constantes nos
históricos de faturamento da empresa com o valor do faturamento por
ela projetado.
25. Reexame - Solicitação de enquadramento no TTE de ICMS/RJ
previsto na Lei nº 9.025/2020. BARRA FRIOS FLUMINENSE DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
08.700.020/0001-87, PROCESSO: SEI-220003/001586/2024. Sediada
no município de Barra Mansa e constituída em 02/03/2007, a empresa
atua no comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (CNAE
46.39-7-01). O projeto apresentado representa investimentos da ordem
de R$ 2,9 milhões, destinados à ampliação das atividades de distri-
buição de alimentos com foco em infraestrutura logística. Quanto ao
impacto social decorrente da concessão do incentivo, o projeto prevê
a geração de 74 (setenta e quatro) empregos, sendo 25 (vinte e cin-
co) diretos e 49 (quarenta e nove) indiretos, ao longo dos 5 (cinco)
primeiros anos de operação. O estudo mercadológico aponta que em
2024, o estado do Rio de Janeiro possuía 711 (setecentos e onze)
sociedades empresariais com o mesmo CNAE principal, sendo que
nenhuma com tratamento tributário especial (TTE). Evidencia a ativi-
dade de comércio atacadista de produtos alimentícios em geral vem
crescendo ao longo dos anos no Brasil e no Estado, existindo lacuna
para expansão do segmento no espaço geográfico em que se situa a
requerente. O pleito foi apresentado na 6ª Reunião Ordinária da CPP-
DE de 2025 e indeferido, por unanimidade, em razão da não apre-
sentação de informações relevantes e suficientes acerca do projeto, o
que comprometeu significativamente a nota metodológica, bem como
a incompatibilidade entre os valores de investimento e de faturamento
projetados. A CODIN informou que a empresa solicitou o reexame da
decisão apresentando justificativas e informações mais detalhadas
acerca do projeto e que foi necessária a reanálise. O pleito de re-
exame foi submetido à análise perante a 11ª Reunião Ordinária da
CPPDE 2025, ocasião em que os membros da Comissão decidiram,
por unanimidade, não dar provimento e manter a decisão de indefe-
rimento do pleito de enquadramento no tratamento tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020, tendo em vista que o projeto é eco-
nomicamente inviável, uma vez que a soma dos investimentos acres-
cida da renda salarial projetada para próximos cinco anos, é maior do
que o lucro estimado pela requerente. A requerente apresentou tem-
pestivamente petição de pedido de reconsideração informando que o
montante utilizado na manifestação anterior corresponde a apenas cin-
co produtos destacados na carta-consulta, limitando a percepção da
real capacidade de geração de receitas da requerente. A CODIN in-
formou que, tendo em vista os esclarecimentos apresentados pela
empresa, o pleito foi reanalisado e com base no resultado da reaná-
lise e considerando que a empresa apresentou a documentação exi-
gida em lei, opinou pelo deferimento do pleito. A SEFAZ, por sua vez,
ressaltou a vedação expressa na Resolução Conjunta SEFAZ/SE-
DEICS nº 70/2025, que impede nova análise do pleito em sede de
reexame que trata da mesma matéria. Sendo assim, se manifestou
por não acolher o pedido de reexame. A SEDEICS e a SECC, tendo
em vista a vedação contida na Resolução Conjunta nº 70/2025, igual-
mente se manifestaram por não dar provimento ao pedido. DECISÃO:
Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, negar provimen-
to ao pedido de reexame com base na disposição contida na Reso-
lução Conjunta SEFAZ/SEDEICS nº 70/2025 e manter a decisão de
I N D E F E R I M E N TO do pleito de enquadramento da empresa BARRA
FRIOS FLUMINENSE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 08.700.020/0001-87 no tratamento tributário especial
instituído pela Lei nº 9.025/2020, com imediata remessa do processo
à SEFAZ para, na hipótese de a empresa ter utilizado tacitamente o
incentivo fiscal condicionado, promova as ações atinentes à cobrança
do crédito tributário porventura devido.
26. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 36.449/2004. KLIP COMÉRCIO IN-
TERNACIONAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 58.502.842/0001-21,
PROCESSO: SEI-220003/001394/2025. Sediada no município de Du-
que de Caxias, constituída em 18/12/2024, a empresa possui como
atividade principal o comércio varejista de artigos de papelaria (CNAE
47.61-0/03), e como atividades secundárias o comércio por atacado
de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE
45.30-7/01); comércio a varejo de peças e acessórios novos para veí-
culos automotores (CNAE 45.30-7/03), comércio atacadista de artigos
de cama, mesa e banho (CNAE 46.41-9/02) e comércio atacadista de
bolsas, malas e artigos de viagem (CNAE 46.43-5/02), entre outras. O
projeto apresentado representa investimentos da ordem de R$ 220 mil
e a geração de 22 (vinte e dois) postos de trabalho diretos ao longo
dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo mercadológico, realizado para
o CNAE 46.43-5/02, aponta que em 2024 no estado do Rio de Ja-
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neiro existiam 28 (vinte e oito) sociedades empresariais com o mesmo
CNAE, evidenciando que a atividade em questão vem sofrendo com
uma retração, existindo lacuna para expansão do segmento no espa-
ço geográfico em que se situa a requerente. A CODIN informou que a
requerente apresentou a integralidade da documentação exigida pela
legislação de regência e, com fundamento no estudo mercadológico,
no relatório circunstanciado e na respectiva nota metodológica e opi-
nou pelo deferimento do pleito. Entretanto, destacou que o projeto
apresentado pela requerente não possui o condão de incrementar o
caixa fluminense, tendo em vista que prevê a entrada de insumos
100% proveniente do mercado exterior e, ainda, 100% de suas saídas
para outros estados da federação. A SEFAZ informou que a situação
cadastral e fiscal da empresa se encontra regular, mas considerando
a informação da CODIN acerca da operação da requerente, se ma-
nifestou desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, diante do ex-
posto pela CODIN, se manifestaram desfavoráveis ao pleito. DECI-
SÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFE-
RIR o processo da KLIP COMÉRCIO INTERNACIONAL LT D A ., ins-
crita no CNPJ nº 58.502.842/0001-21, tendo em vista que o projeto
apresentado não demonstra potencial de incremento da arrecadação
tributária estadual, uma vez que prevê a integralidade das entradas
provenientes do mercado exterior e a totalidade das saídas destinadas
a outras unidades da federação, resultando na formação de saldo cre-
dor de ICMS, sem geração de efeitos positivos relevantes para o cai-
xa fluminense. Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à uti-
lização tácita do incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do De-
creto nº 47.201/2020.
27. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 44.636/2014. TUTTI QUITUTE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
32.968.396/0001-51, PROCESSO: SEI-220003/000830/2024. Sediada
no município do Rio de Janeiro, constituída em 08/03/2019, a empre-
sa possui como atividade principal a fabricação de alimentos e pratos
prontos (CNAE 10.96-1-00). O projeto apresentado representa inves-
timentos da ordem de R$ 8,9 milhões, e a geração de 233 (duzentos
e trinta e três) postos de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) pri-
meiros anos. O estudo mercadológico, realizado para o CNAE 10.96-
1/00 aponta que, em 2024, no estado do Rio de Janeiro existiam 180
(cento e oitenta) sociedades empresariais com o mesmo CNAE prin-
cipal, evidenciando que a atividade em questão vem crescendo, exis-
tindo lacuna para expansão do segmento no espaço geográfico em
que se situa a requerente e que não há concorrência predatória. A
CODIN informou que consta nos autos registros da SEFAZ apontando
a irregularidade em relação às empresas das quais a requerente par-
ticipa ou tenha sócio que participe, não atendendo às disposições
contidas no artigo 5º, inciso III, do Decreto nº 44.636/2014 e no artigo
9º, inciso III, do Decreto nº 47.201/2020. Concluiu a apresentação opi-
nando pelo indeferimento do pleito. A SEFAZ confirmou a informação
da CODIN acerca da irregularidade apontada pela Pasta e se mani-
festou desfavorável ao pleito. A SEDEICS e a SECC, diante da ir-
regularidade fiscal, se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DE-
CISÃO: Os membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDE-
FERIR o pleito de enquadramento da empresa TUTTI QUITUTE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 32.968.396/0001-
51, no tratamento tributário especial instituído pelo Decreto nº
44.636/2014, tendo em vista o não atendimento ao requisito de re-
gularidade fiscal, considerando a existência de pendências junto à SE-
FAZ, inclusive em relação a empresas nas quais a requerente possua
participação societária ou que tenham sócios em comum, condição in-
dispensável à aprovação e fruição do incentivo fiscal. Decidiram, ain-
da, que a requerente não faz jus à utilização tácita do incentivo fiscal
pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº 47.201/2020.
28. Apresentação - Solicitação de enquadramento no TTE de
ICMS/RJ previsto no Decreto nº 44.636/2014. CDX ASA ALIMEN-
TOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 24.793.830/0001-81, PROCESSO:
SEI-220010/000316/2023. Sediada no município de Queimados, cons-
tituída em 13/05/2016, e possui como atividade principal fabricação de
sorvetes e outros gelados comestíveis (CNAE 38.31-9-01) e como se-
cundárias, moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não
especificados anteriormente (CNAE 10.69-4/00), comércio atacadista
especializado em outros produtos alimentícios não especificados an-
teriormente (CNAE 46.37-1/99). O projeto apresenta investimentos na
ordem de R$ 500 mil, e prevê a geração de 39 (trinta e nove) postos
de trabalho diretos ao longo dos 5 (cinco) primeiros anos. O estudo
mercadológico aponta que, em 2023, existiam 335 (trezentos e trinta e
cinco) sociedades empresariais atuando no CNAE principal no estado
do Rio de Janeiro, evidenciando que a atividade vem crescendo ao
longo dos anos, existindo lacuna para crescimento do segmento no
espaço geográfico em que se situa a requerente, e conclui que não
há concorrência predatória. A CODIN informou que a empresa não
presentou a Licença de Operação, bem como a certidão do INEA que
atesta a inexistência de infrações ambientais, de modo que não de-
monstrou sua regularidade ambiental, apesar de ter sido reiterada-
mente instada, que se constituem em requisitos legais para fins de
aprovação e fruição do incentivo, nos termos do inciso V, art. 9º do
Decreto nº 47.201/2020 e do § 1º, art. 10 do Decreto nº 47.618/2021.
Conclui a apresentação opinando pelo indeferimento. A SEFAZ infor-
mou que a situação fiscal da requerente se encontra irregular e so-
mando as informações da CODIN, se manifestou desfavorável ao plei-
to. A SEDEICS e a SECC, considerando as informações da CODIN e
SEFAZ, se manifestaram pelo indeferimento do pleito. DECISÃO: Os
membros da CPPDE decidiram, por unanimidade, INDEFERIR o pleito
de enquadramento da empresa CDX ASA ALIMENTOS LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 24.793.830/0001-81, no tratamento tributário espe-
cial instituído pelo Decreto nº 44.636/2014, tendo em vista o não aten-
dimento das disposições contidas no inciso V, artigo 9º, do Decreto nº
47.201/2020 e no parágrafo primeiro, artigo 10, do Decreto nº
47.618/2021, bem como a irregularidade fiscal da requerente, requi-
sitos legais indispensáveis à aprovação e fruição do incentivo fiscal.
Decidiram, ainda, que a requerente não faz jus à utilização tácita do
incentivo fiscal pleiteado, na forma do art. 12 do Decreto nº
47.201/2020.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão deu por en-
cerrada a reunião, mandando que se lavrasse a presente ata, que de-
pois de lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes, ou
por seus representantes e pelos convidados. Processo nº SEI-
220001/000279/2026.
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 2416 DE 05 DE MAIO DE 2026
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GES-
TOR DE INTEGRAÇÃO DO REGISTRO EM-
PRESARIAL - COGIRE.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO:
- o que estabelece a Lei Estadual n.º 6.426/13, alterada pela Lei Es-
tadual n.º 6.703/14;

- o previsto no Decreto Estadual n.º 42.890/11, alterado pelo Decreto
Estadual nº 44.706/14;

- OFÍCIO AEMERJ nº 006/2026 19 de abril de 2026; e

- o contido no Processo SEI-220005/001645/2026.
R E S O LV E :
Art. 1º - Alterar representação no Comitê Gestor de Integração do
Registro Empresarial em consonância com o estabelecido na Lei
6.426/13, alterada pela Lei n.º 6.703/14, regulamentada pelo Decreto
n.º 44.706/14, conforme a seguir:

ÓRGÃO MEMBRO
EFETIVO

MEMBRO SUPLENTE

Associação Estadual
de Municípios do Rio
de Janeiro

Alexandre Sergio Al-
ves Vieira

Marielle Silva Moura

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026

ALEXANDRE PEREIRA VELLOSO
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2732902

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA JUCERJA/SUPAF Nº 64 DE 06 DE MAIO DE 2026

DESIGNA SERVIDOR EM SUBSTITUIÇÃO NA
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO N° 001/2026

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCER-
JA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no Decreto Es-
tadual nº 48.123/22 e, na Portaria JUCERJA nº 2166, de 31 de ja-
neiro de 2024, considerando a Lei Federal nº 14.133/21, o Decreto
Estadual nº 48.817/23, e o disposto nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-220005/000225/2025;
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, a contar de 06 de maio de 2026, o servidor Darl-
lan Guimarães do Nascimento, Assessor, Id. Funcional nº 5136993-1,
como FISCAL TÉCNICO do Contrato n.º 001/2026, firmado com a
empresa LÍDER L.P.M. TELEINFORMÁTICA LTDA, em substituição ao
servidor Ricardo Alves da Silva, Técnico de Informática, Id. Funcional
nº 4147518-6.

Art. 2º - Designar, a contar de 06 de maio de 2026, o servidor Ri-
cardo Alves da Silva, Técnico de Informática, Id. Funcional nº
4147518-6, como FISCAL ADMINISTRATIVO do Contrato n.º
001/2026, firmado com a empresa LÍDER L.P.M. TELEINFORMÁTICA
LTDA, em substituição ao servidor Darllan Guimarães do Nascimento,
Assessor, Id. Funcional nº 5136993-1.

Art. 3º - Ao agente público designado cabem as disposições firmadas
na Portaria JUCERJA n° 61, de 31 de março de 2026.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026

LINCOLN NUNES MURCIA
Superintendente de Administração e Finanças

Id: 2732988

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8736 DE 28 DE ABRIL DE 2026

CONCEDE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO À
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE POLÍCIA MILITAR, ESTABELECIDA
PELA RESOLUÇÃO SEPM Nº 8473 DE 24 DE
FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
350001/006441/2026, e

CONSIDERANDO:

- o que consta na CI SEPM/CECOPOM SEI Nº 3113, parte do pro-
cesso nº SEI-350001/006441/2026;

- o Art. 4º da Resolução SEPM nº 8473 de 24 de fevereiro de 2026.

R E S O LV E :

Art. 1º - Concede à Comissão Permanente de Tomada de Contas Es-
pecial no âmbito da Secretaria de Estado de Polícia Militar, instituída
pela Resolução SEPM nº 8473 de 24 de fevereiro de 2026, do pro-
cesso nº SEI-350001/006441/2026, a prorrogação do prazo de 30
(trinta) dias.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2026

SYLVIO RICARDO CIUFFO GUERRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2732876

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 8752 DE 30 DE ABRIL DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA NOMEAÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de
2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
Administração Pública e,

- o Proc. SEI-350006/003303/2026, o qual indica servidores para com-
por a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 01 de abril de 2026 os ser-
vidores abaixo descritos para compor a Comissão de Fiscalização do
termo de adesão, oriundo do Processo nº. SEI-350006/000549/2026,
celebrado com a empresa SAAE ANGRA DOS REIS, devendo obser-
var o estabelecido no Decreto Estadual nº. 48.817, de 24/11/2023,
passando a referida comissão ter a seguinte composição:
COMISSÃO FISCAIS CPAM:
MAJ PM RG 82.485 CAMILLA VERDAN DO NASCIMENTO, ID.
FUNC. 4259405-9, FISCAL ADMINISTRATIVO;
MAJ PM RG 82.457 LEONARDO YGOR LIMA DA SILVA, ID. FUNC.
4259387-5, FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO;
SUBTEN PM 66.834 SANDRO PINTO DE JESUS, ID. FUNC.
2382782-3, FISCAL SETORIAL;
1º SGT PM 79.821 CARLOS EDUARDO JAMES COSTA, ID. FUNC.
0595075-9, FISCAL SETORIAL;
2º SGT PM 87.750 LORRANE FERNANDES MARQUES, ID. FUNC.
4375403-1, FISCAL SETORIAL;
3º SGT PM 91.735 WARLEM FELIPE SENA, ID. FUNC. 4408355-6,
FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO;
3º SGT PM 91.332 RENAN MARQUES SILVA, ID. FUNC. 4408466-8,
FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO.

COMISSÃO FISCAIS 33° BPM:
1º TEN RG 68.787 CLAUDIO SIMÃO DA ROCHA, ID. FUNC.
23807814, FISCAL ADMINISTRATIVO;
2º TEN RG 80.458 LUIZ SOUZA CORRÊA, ID. FUNC. 2354606-9,
FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO;
SUBTEN RG 68.789 ALEX FERNANDO BATISTA LEMOS, ID. FUNC.
23796219, FISCAL SETORIAL;
SUBTEN RG 68.770 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS GIRARDI, ID.
FUNC. 2379607-3, FISCAL SETORIAL;
3º SGT PM RG 89262 FABIANE SANTANA LEAL, ID. FUNC.
05764190, FISCAL SETORIAL;
1º SGT PM RG 77613 MARCOS DA FONSECA LEAL, ID. FUNC.
05929067, FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO;
1º SGT RG 75.935 VALCIR DE ALMEIDA CARNEIRO JUNIOR, ID.
FUNC. 2377592-0, FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO.

Art. 2º - O Fiscal Administrativo será substituído em seus impedimen-
tos legais pelo Fiscal Técnico hierarquicamente imediato, o qual pas-
sará a atuar como Fiscal Administrativo.

Art. 3º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo 1º deverá(ão) acom-
panhar e fiscalizar a execução do Contrato e seus aditivos, bem como
atualizar os Gestores do Contrato sobre o desempenho da execução
contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exercício
dessa função previstos no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de no-
vembro de 2023.

Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da OPM que receberá o objeto
contratual:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da Comissão Fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das Notas Fiscais do Contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
Fiscal, que a apresentação na Unidade de destino somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como Fiscais deverá ser feita junto
à Diretoria de Licitações e Contratos - DLC, devendo o Gestor do
Contrato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.15 do Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, encaminhando a solicitação através de SEI
à Diretoria de Licitações e Contratos - DLC.

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicar seus superiores imediatamente, com o fito de que seja pro-
videnciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta Comissão de Fiscalização, ficam estes servidores vincula-
dos às atividades de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.

Art. 5º - É de responsabilidade da Comissão de Fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 6º - Fica estabelecido que a Comissão Fiscalizadora e os demais
setores que estão envolvidos na execução do contrato, direta ou in-
diretamente, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
ao exercício das atribuições aqui delegadas, com a maior celeridade
possível, e dar acesso às instalações e dependências onde ocorrer a
prestação do serviço ou a entrega de materiais, sempre que solicitado
pelo Gestor ou por qualquer um dos membros de sua equipe de
apoio.

Art. 7º - A Comissão Fiscalizadora deverá se inteirar do teor do Ter-
mo de Referência (doc. 89126664) e do Contrato (doc. 99687584),
anotando, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do Contrato, na forma do art. 11, Decreto Estadual nº
48.817, de 24 de novembro de 2023.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 07 de Maio de 2026 às 04:05:03 -0300.

isantos
Highlight


